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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GUARA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na 

Cidade de Deus, Osasco, São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

60.746.948/0001-12, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial de São Paulo, 

tendo sua atividade devidamente autorizada e aprovada pelo Banco Central do Brasil, 

titular da Carta Patente n.º 2.791, E-MAIL: 4429.advogados@bradesco.com.br, por seus 

advogados e bastantes procuradores, que recebem intimações na Rua Quinze de 

Novembro, n.º 164, Centro, São Paulo, SP, CEP 01013-910, nos termos do incisos III e V, do 

artigo 784, do Código de Processo Civil, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, promover a presente: 

 

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face de JOSE FRANCISCO SERIBELI, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da cédula de identidade RG nº 7999868 SSP/SP, inscrito no CPF: nº 

864.975.538-00 TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, brasileira, casada, agricultora, portador 

da cédula de identidade RG nº 20959018 SSP/SP inscrita no CPF/MF Nº 108.948.348-19, 

residentes e domiciliados na Rua Jose Bonifacio, nº 430, Centro, Guará/SP. 
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DOS FATOS 
 

Em 09/05/2014, os executados emitiram em favor do exeqüente 

uma CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA Nº 201405006 (8484442) nos termos do art. 9º, II, 20 do 

Decreto Lei nº 167 de 14 de Fevereiro de 1967, sendo o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais), a ser pago em 02 (duas) prestações anuais, pagamentos com início em 

26/05/2015 e término em 25/05/2016 ajustáveis nos termos das clausulas 6ª e 7ª, com taxa de 

juros de 5,50 % ao ano. 

 

Para garantia do integral resgate do crédito e em cumprimento de 

todas as demais obrigações resultantes do supracitado Título de Crédito, os executados 

ofereceram em Hipoteca Cédula de 6º grau, sem concorrência de terceiros, respondendo pelo 

pagamento dos créditos, juros, comissão ou correção, despesas e pena convencional com as 

preferências estabelecidas na legislação em vigor o imóvel com as seguintes descrições: “Um 

Imóvel rural, situado no município de Sacramento/MG, na “FAZENDA CACHOEIRINHA”, ante 

denominada Fazenda Califórnia, com a área de 169ha e 40ª.00ca”, imóvel melhor descrito e 

caracterizado nas matriculas de nº 14.252 E 14.606 do Cartório de Registro de imóveis de 

Sacramento- MG. 

 

Ocorre que os executados deixaram de resgatar a obrigação 

contratual referente às parcelas vencidas em 02/06/2016  da CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA Nº 

201405006 (8484442), sendo o total do débito apurado em 03/02/2017 no importe de R$ 

211.913,39 (duzentos e onze mil novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), com 

encargos estabelecidos conforme planilha anexa. 

 

 

Sendo assim, outra alternativa não restou ao exeqüente senão a 

interposição da presente demanda para reaver o credito outrora concedido, que não fora 

honrado pelos executados. 
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DO DIREITO 

 

Nos termos do art. 41 do Decreto Lei nº 167 de 14 de 

Fevereiro de 1967, é cabível o ajuizamento de ação executiva para a cobrança da cédula de 

crédito rural. 

 

ACERCA DA NATUREZA EXECUTIVA DO TITULO EM COMENTO, POR 

ANALOGIA, E VALIDO TRANSCREVER O DISPOSTO NO ARTIGO 28 DA LEI 10.931/2004 NO TOCANTE A CÉDULA 

DE CREDITO BANCÁRIO:  

 

“A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO É TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E 

REPRESENTA DÍVIDA EM DINHEIRO, CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL, SEJA PELA 

SOMA NELA INDICADA, SEJA PELO SALDO DEVEDOR DEMONSTRADO EM 

PLANILHA DE CÁLCULO, OU NOS EXTRATOS DA CONTA CORRENTE”. 

 

Nesse sentido, vale a leitura da ementa abaixo transcrita: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO. ESPÉCIE DE 

INSTRUMENTO. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. REQUISITOS DE EXECUTIVIDADE. 

OCORRÊNCIA. ROL DOS TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS. 

INTELIGÊNCIA DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 2.065-22 E 2.160-

25, SUBSTITUÍDOS PELA LEI 10.931 DE 02.08.04. Recurso 

desprovido. 1. Objeção de pré-executividade. A chamada 

exceção de pré-executividade é defesa resultante de 

construção jurisprudencial, restrita às hipóteses de nulidade 

manifesta, em que se justifica obviar-se a defesa 

independentemente da oposição de embargos, que 

pressupõem prévia segurança do Juízo através da penhora 

aparelhada. A exceção de pré-executividade refere-se 

exclusivamente às condições da ação e aos pressupostos 

processuais, os quais são e devem ser analisados de ofício pelo 

juiz. 2. Cédulas de Crédito Bancário. As cédulas de crédito 

bancário estão elencadas no rol dos títulos executivos 
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extrajudiciais, nos termos das Medidas Provisórias 2.065-22 e 

2.160-25, substituídas pela Lei 10.931 de 02.08.04, tratando 

especificamente do título nos arts. 26 e seguintes.” (Agravo de 

instrumento nº 282.814-0, 12ª Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do PR, Relator: Jurandyr Souza Junior, Julgado em 

24.05.05). 

 

De outro lado, cumpre ressaltar, que não houve protesto do 
título em questão face a desnecessidade facultada pelo artigo 44 da mesma Lei : 
 
 

 “Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que 

não contrariar o disposto nesta Lei, a legislação cambial, 

dispensado o protesto para garantir o direito de cobrança 

contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores.”  

 

Dessa maneira, sob pena de locupletamento ilícito, a 

expensas do credor, não poderá os Executado eximir-se do cumprimento daquilo a que se 

obrigou mediante a emissão da Cédula de Crédito sub judice, o qual, por certo, julgou 

vantajoso. 

 

À vista do exposto, fica requerido a Vossa Excelência: 

 
                                                                  DOS PEDIDOS 
 

 

a) Seja ordenada a citação dos executados, por mandado judicial no endereço declinado 

acima, nos termos do artigo 829 § 1. e Art. 242 §1,  ambos do Código de Processo Civil, para 

que paguem o importe R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil novecentos e treze reais e 

trinta e nove centavos) correspondente a parcela vencida e seus encargos calculados em 

03/02/2017, fixando Vossa Excelência de plano, os honorários advocatícios em percentual 

não inferior a 10% e que poderão ser reduzidos pela metade em caso de pagamento 

integral no tríduo legal (Art. 827, § 1  do Código de Processo Civil); 
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b) Não sendo efetivado o pagamento da presente execução dentro do prazo legal, requer 

nos termos do art. 845, § 1 do Código de Processo Civil, a penhora por termo nos autos do 

imóvel hipotecado, descrito no item 19 do contrato em anexo. 

 

c) a atualização do débito do executado no curso da demanda; 

 

d) que as diligências sejam procedidas com as prerrogativas do artigo 212 §2 do Código de 

Processo Civil. 

 

e) que todas e quaisquer intimações e/ou publicações sejam enviadas à Rua XV de 

Novembro, nº 164, CEP 01013-910, São Paulo – Centro, imprescindivelmente em nome de 

Dra. Maria Lucilia Gomes, inscrita na OAB/SP nº 84206 e Dr. Amandio Ferreira Tereso 

Junior, inscrito na OAB/SP nº 107.414. 

 

Protesta pela produção de todas as espécies de provas em 

direito admitidas, especialmente a documental. 

Outrossim, considerando terem sido esgotados todos os 

meios de tentativas de solução amigável do débito, bem como em atendimento ao 

disposto no artigo 319, inciso VII do Novo Código de Processo Civil e ao próprio princípio 

da efetividade da jurisdição que norteia o processo de execução, o Exequente manifesta 

não ter interesse na realização de audiência de conciliação ou de mediação. 

 

Dá-se a presente o valor R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil 
novecentos e treze reais e trinta e nove centavos). 

 
Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Guará, 27 de Janeiro de 2017. 

 

___________________________ 

AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
OAB/SP nº 107.414 
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Confidencial

Demonstrativo da Operação

Devedor:

Agência:

Conta:

Carteira / Contrato:

JOSE FRANCISCO SERIBELI

1834 - GUARA

6502 - 1

Valor Liberado: 350.000,00

Juros Remuneratórios: 5,50% a.a

046 / 8484442

27/05/2014Data de Liberação:

2.)

Total em:

Parcela Vencida em:
( + ) Juros de 5,50% a.a. de: 27/05/2014 à

25/05/2016
25/05/2016
25/05/2016

175.000,00
19.750,80

194.750,80

194.750,80SALDO DEVEDOR DO CONTRATO:

Este documento foi classificado pelo Departamento de Controle Operacional - Área Processos Judiciais
Carteiras Comerciais e o acesso está autorizado, exclusivamente, para os envolvidos no processo.

Banco Bradesco S.A.

F580572 - PRISCILA SANTOS MINGONE - 20/01/2017
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Confidencial

Demonstrativo do Débito

 PARCELAS PENDENTES:

Juros
Remuneratórios

Juros de Mora Multa
N.º Vencimento Parcelas

Parcelas
Corrigidas

Dias Valor Dias Valor % Valor

Parcelas
Atualizadas

Em:
03/02/2017

2 25/05/2016 194.750,80 198.828,89 254 7.547,80 254 1.381,54 2,00% 4.155,16 211.913,39

 TOTALIZAÇÃO: 194.750,80 198.828,89 7.547,80 1.381,54 4.155,16 211.913,39

Devedor:

Agência:

Conta:

Carteira / Contrato:

JOSE FRANCISCO SERIBELI

1834 - GUARA

6502-1

Correção Monetária: ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR

Juros de Mora: 1,00% a.a

Multa: 2,00%

Juros Remuneratórios: 5,50% a.a

046/8484442

03/02/2017

211.913,39VALOR APURADO:

DATA DA ATUALIZAÇÃO:

Este documento foi classificado pelo Departamento de Controle Operacional - Área Processos Judiciais
Carteiras Comerciais e o acesso está autorizado, exclusivamente, para os envolvidos no processo.

Banco Bradesco S.A.

F580572 - PRISCILA SANTOS MINGONE - 20/01/2017
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Demonstrativo dos Índices
Confidencial

1834

6502-1

Carteira / Contrato:

ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR

046/8484442

Conta:

JOSE FRANCISCO SERIBELIDevedor:

Índice:

Agência:

   MAI/16     0,98

   JUN/16     0,47

   JUL/16     0,64

   AGO/16     0,31

   SET/16     0,08

   OUT/16     0,17

   NOV/16     0,07

F580572 - PRISCILA SANTOS MINGONE - 20/01/2017

Este documento foi classificado pelo Departamento de Controle Operacional - Área Processos Judiciais
Carteiras Comerciais e o acesso está autorizado, exclusivamente, para os envolvidos no processo.

1Página 1 de

Banco Bradesco S.A.
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09 - Número do DARE

170190233237145

Emissão: 27/01/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO BRADESCO SA

85860000021-7 19130185111-5 70190233237-9 14520170226-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170190233237145

07 - Data de Vencimento

26/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(11)3188-9413

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.119,13

06 - Observações  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E 
OUTROS ( GUARA/SP)

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000021-7 19130185111-5 70190233237-9 14520170226-2 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

26/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(11)3188-9413

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 2.119,13

06 - Observações  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E 
OUTROS ( GUARA/SP)

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço Rua Quinze de Novembro, nº 164 SAO PAULO SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço Rua Quinze de Novembro, nº 164 SAO PAULO SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO BRADESCO SA

Emissão: 27/01/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

230-6
Custas - judiciárias 
pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1123001 TJ - PETIÇÃO INICIAL

BANCO BRADESCO SA

15 - Nome / Razão Social

26/02/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

2.119,13

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

170190233237145-0001

Emissão: 27/01/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

60.746.948/0001-12

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 
BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E OUTROS ( 
GUARA/SP)

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

2.119,13

14 - Valor Total

170190233237145-0001

DARE-SP

16 - Endereço Rua Quinze de Novembro, nº 164 SAO PAULO SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

15
F

E
C

71
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

M
A

N
D

IO
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
E

R
E

S
O

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
01

/2
01

7 
às

 1
5:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
09

56
32

01
78

26
02

13
.

fls. 56



09 - Número do DARE

170190233128468

Emissão: 27/01/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
BANCO BRADESCO SA

85800000000-3 37480185111-7 70190233128-3 46820170226-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170190233128468

07 - Data de Vencimento

26/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(11)3188-9413

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 37,48

06 - Observações  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E 
OUTROS ( GUARA/SP)

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000000-3 37480185111-7 70190233128-3 46820170226-0 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

26/02/2017

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(11)3188-9413

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 37,48

06 - Observações  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E 
OUTROS ( GUARA/SP)

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço XV DE NOVEMBRO SAO PAULO SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço XV DE NOVEMBRO SAO PAULO SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
BANCO BRADESCO SA

Emissão: 27/01/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço
1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

BANCO BRADESCO SA

15 - Nome / Razão Social

26/02/2017

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

37,48

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

170190233128468-0001

Emissão: 27/01/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

60.746.948/0001-12

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 
BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E OUTROS ( 
GUARA/SP)

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

37,48

14 - Valor Total

170190233128468-0001

DARE-SP

16 - Endereço XV DE NOVEMBRO SAO PAULO SP
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017012711242901
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
'BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP

06029-900
Endereço Código

201-0
Histórico

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E
OUTROS ( GUARA/SP)

Valor

10,00  
Total

10,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 100051174002 120106074696 480001129019

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017012711242901
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
'BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP

06029-900
Endereço Código

201-0
Histórico

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E
OUTROS ( GUARA/SP)

Valor

10,00  
Total

10,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 100051174002 120106074696 480001129019

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017012711242901
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
'BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP

06029-900
Endereço Código

201-0
Histórico

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO X JOSE FRANCISCO SERIBELI E
OUTROS ( GUARA/SP)

Valor

10,00  
Total

10,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 100051174002 120106074696 480001129019

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 1 27/01/2017 11:24P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 27/01/2017 11:20:23
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Pessoa a ser citada: Tereza Aparecida Foroni Seribeli, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 
430, Centro - CEP 14580-000, Guara-SP, CPF 108.948.348-19, Casada, 
Brasileiro, Agricultora 
José Francisco Seribeli, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro 
- CEP 14580-000, Guara-SP, CPF 864.975.538-00, Casado, Brasileiro, 
Agricultor 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriano Pugliesi Leite

Valor do débito: R$ R$ 211.913,39
Honorários advocatícios: 10% sobre o valor do débito
Custas e despesas: R$2.241,82

Vistos.

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação.

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, § 1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica.

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, § 1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 
3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Intime-se.

Guara, 27 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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 Foro de Guará  Emitido em: 31/01/2017 12:25 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0041/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB 107414/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art. 
 830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art. 
 827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º, 
 do   Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 31 de janeiro de 2017. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 Foro de Guará  Emitido em: 01/02/2017 10:46 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3847   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB 107414/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art. 
 830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art. 
 827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º, 
 do   Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Intime-se." 

           Guará, 1 de fevereiro de 2017. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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431067/8757                                                                                                                            

Rua Quinze de Novembro, 164 - 5º andar - Centro CEP 01013-910 - São Paulo, SP - Brasil. 
Ana Karolini - 9413 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DE GUARA/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL  
PROCESSO Nº 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S/A., nos autos do processo em que 
contende com JOSE FRANCISCO SERIBELI  e OUTROS, vem, respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, informar que por um lapso não foi juntando o comprovante de pagamento 
das guias, pelo que requer a juntada dos mesmo, inerente as guias de custas iniciais, e de 
diligencia do Sr. Oficial de justiça. 

 
Termos em que,  
Pede deferimento,         
São Paulo, 02 de Fevereiro de 2017. 
 
 
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
OAB/SP nº 107.414 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Vilmar Alves de Paula, Diretor Técnico de Serviço do Cartório da Vara Única do Foro de Guará, 
na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Crédito Rural

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/01/2017   VALOR DA CAUSA: R$ 211.913,39

REQUERENTE(S):
Qualificação Completa da Parte Ativa Selecionada << Nenhuma informação disponível >>

REQUERIDO(S):
Tereza Aparecida Foroni Seribeli, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro - CEP 
14580-000, Guara-SP, CPF 108.948.348-19, Casada, Brasileiro, AgricultoraJosé Francisco 
Seribeli, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro - CEP 14580-000, Guara-SP, CPF 
864.975.538-00, Casado, Brasileiro, Agricultor

OBJETO DA AÇÃO:
Objeto da Ação << Nenhuma informação disponível >>

SITUAÇÃO PROCESSUAL: os autos encontram-se aguardando citação dos executados.
Decisão - 29/01/2017 14:25:19 - Vistos.Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no 
prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do 
art. 246, § 1º, e art. 1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica.Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de 
penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.Não encontrado(s) 
o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao 
arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 
830, do Código de Processo Civil.As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 
período de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, 
observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.O(s) executado(s) deverá(ão) 
ter ciência de que, nos termos do art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade.Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo 
Civil.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor 
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.Fica(m) o(s) executado(s) 
advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá 
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei.O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do Código de 
Processo Civil.Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.Havendo pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, também, comprovar o 
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada 
por cada diligência a ser efetuada.Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem 
judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente 
à Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos 
no art. 782, § 3º, todos do Código de Processo Civil.Expedida a certidão, caberá ao exequente 
providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.A 
presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado ou 
ofício. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Intime-se.
Remessa - 31/01/2017 12:24:55 - Relação: 0041/2017
Advogados(s): Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB 107414/SP)

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guara, 17 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Valor da Causa: R$ 211.913,39

Nº do Mandado: 213.2017/000708-0

Mandado expedido em relação a: José Francisco Seribeli 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro - CEP 14580-000, Guara-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Adriano Pugliesi Leite

Guara, 22 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*21320170007080*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Valor da Causa: R$ 211.913,39

Nº do Mandado: 213.2017/000709-8

Mandado expedido em relação a: Tereza Aparecida Foroni Seribeli 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro - CEP 14580-000, Guara-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Adriano Pugliesi Leite

Guara, 22 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*21320170007098*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Situação do Mandado Aguardando Cumprimento

Oficial de Justiça Paulo Sebastião Sampaio (31079)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
213.2017/000708-0, dirigi-me ao endereço retro consignado, por várias 
vezes, a fim de citar o executado José Francisco Seribeli, no entanto, não 
logrei encontrá-lo pessoalmente. Certifico ainda que, nas ocasiões das 
diligências, sempre mantive contato com o Sr. Renato e a Sra. Teresa, 
respectivamente, filho e esposa do intimando, tendo eles informado que o 
citando possui negócios no município e comarca de Sacramento/MG, e 
quando vem a esta cidade, geralmente é no período noturno, retornando 
sempre para aquela comarca nas primeiras horas do dia seguinte. Certifico 
finalmente que, por derradeiro, nesta data, dirigi-me novamente ao endereço 
retro consignado, e ali sendo, fui informado pelo filho do requerido, Sr. 
Renato, que devido a dificuldade de seu genitor ser encontrado nesta cidade, 
ele providenciou uma procuração pública, dando plenos poderes para o 
informante, para resolver assuntos de interesse de seu genitor, ocasião em 
que apresentou a referida procuração pública a este servidor, que depois de 
tê-la lido, providenciei cópia que faço juntar em frente. Posto isto, após a 
leitura da decisão/mandado, CITEI e ADVERTI o executado JOSÉ 
FRANCISCO SERIBELI na pessoa de seu procurador, Sr. RENATO 
SERIBELI, ocasião em que ele de tudo bem ciente ficou, aceitou a cópia do 
presente e ofício com a senha de acesso ao processo digital que lhe ofereci e 
lançou sua assinatura na parte frontal inferior da folha de rosto. O referido é 
verdade e dou fé. Guara, 14 de março de 2017.

Dil.  rec.  no  mandado
de nº 213.2017/000482-0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Situação do Mandado Aguardando Cumprimento

Oficial de Justiça Paulo Sebastião Sampaio (31079)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
213.2017/000709-8, dirigi-me ao endereço retro consignado, e ali sendo, 
após a leitura da decisão/mandado,CITEI e ADVERTI a co-executada 
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, ocasião em que ela de tudo 
bem ciente ficou, aceitou a cópia do presente e ofício com a senha de acesso 
ao processo digital que lhe ofereci e lançou sua assinatura na parte frontal 
inferior do mandado. O referido é verdade e dou fé. Guara, 03 de março de 
2017.

01 dil. rec. Gr. 2181
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo Sebastião Sampaio (31079)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
213.2017/000708-0, depois de decorrido o prazo legal, dirigi-me ao Cartório 
do Ofício Judicial, e aí sendo, verifiquei através de informações que o 
executado não pagou o débito exequendo e não ofereceu bens à penhora ou 
embargos até o momento. Diante disto, dirigi-me novamente ao endereço do 
executado, a fim de proceder à penhora em bens de propriedade do 
executado, mas não vislumbrei bens livres e suficientes à garantia do Juízo 
da execução. Diante disto, cumpridas as formalidades legais, DEIXEI DE 
PROCEDER À PENHORA em bens de propriedade do executado JOSÉ 
FRANCISCO SERIBELI, por não ter encontrado bens livres e suficientes à 
garantia do Juízo da execução, notadamente em razão do alto valor da 
execução. Faço consignar que, depois de adentrar ao imóvel em que reside o 
executado, CONSTATEI que os bens ali existentes, são aqueles próprios de 
uma residência de família de classe média, ou seja: Camas, Guarda roupas, 
armários, televisores, geladeira, maquina de lavar roupas, microondas, 
mesas e cadeiras, jogos estofados, dentre outros, no entanto, deixei de 
enumerá-los e e pormenorizá-los, uma vez que tais bens são protegidos pela 
Lei de impenhorabilidade do bem de família, sendo certo afirmar que não há 
naquele imóvel, bens de elevado valor ou suntuosos ou que ultrapassem o 
padrão médio de conforto de uma família dessa classe e ademais a presente 
execução possui alto valor financeiro. Certifico ainda não ter conhecimento 
de eventuais veículos ou imóveis em nome do executado, sendo certo, que 
este servidor não tem acesso aos dados registrais do Detran local, bem como 
aos do CRI desta comarca de Guará/SP, cujas certidões são fornecidas pelos 
respectivos órgãos mediante o recolhimento de taxas e/ou emolumentos. 
Certifico finalmente que, o imóvel rural dado em garantia hipotecária 
localiza-se na comarca de Sacramento/MG, razão pela qual deixei de 
proceder à penhora sobre ele. Posto, devolvo o presente mandado em 
cartório para as providências cabíveis, ficando este meirinho no aguardo de 
novas determinações. O referido é verdade e dou fé. Guara, 24 de março de 
2017.

Dil. rec. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

18
49

5E
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
B

A
S

T
IA

O
 S

A
M

P
A

IO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

03
/2

01
7 

às
 1

0:
50

 .

fls. 80



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo Sebastião Sampaio (31079)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
213.2017/000709-8, depois de decorrido o prazo legal, dirigi-me ao Cartório 
do Ofício Judicial, e aí sendo, verifiquei através de informações que a 
executada não pagou o débito exequendo e não ofereceu bens à penhora ou 
embargos até o momento. Diante disto, dirigi-me novamente ao endereço da 
executada, a fim de proceder à penhora em bens de propriedade do 
executado, mas não vislumbrei bens livres e suficientes à garantia do Juízo 
da execução. Diante disto, cumpridas as formalidades legais, DEIXEI DE 
PROCEDER À PENHORA em bens de propriedade da co-executada 
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, por não ter encontrado bens 
livres e suficientes à garantia do Juízo da execução, notadamente em razão 
do alto valor da execução. Faço consignar que, depois de adentrar ao imóvel 
em que reside a executada, CONSTATEI que os bens ali existentes, são 
aqueles próprios de uma residência de família de classe média, ou seja: 
Camas, Guarda roupas, armários, televisores, geladeira, maquina de lavar 
roupas, microondas, mesas e cadeiras, jogos estofados, dentre outros, no 
entanto, deixei de enumerá-los e e pormenorizá-los, uma vez que tais bens 
são protegidos pela Lei de impenhorabilidade do bem de família, sendo 
certo afirmar que não há naquele imóvel, bens de elevado valor ou 
suntuosos ou que ultrapassem o padrão médio de conforto de uma família 
dessa classe e ademais a presente execução possui alto valor financeiro. 
Certifico ainda não ter conhecimento de eventuais veículos ou imóveis em 
nome do executado, sendo certo, que este servidor não tem acesso aos dados 
registrais do Detran local, bem como aos do CRI desta comarca de 
Guará/SP, cujas certidões são fornecidas pelos respectivos órgãos mediante 
o recolhimento de taxas e/ou emolumentos. Certifico finalmente que, o 
imóvel rural dado em garantia hipotecária localiza-se na comarca de 
Sacramento/MG, razão pela qual deixei de proceder à penhora sobre ele. 
Posto, devolvo o presente mandado em cartório para as providências 
cabíveis, ficando este meirinho no aguardo de novas determinações. O 
referido é verdade e dou fé. Guara, 24 de março de 2017.

Dil. rec. 
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ANDRÉ VICENTINI DA CUNHA 

ADVOGADO 
______________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________Página 1 de 2 
Avenida Dr. Francisco de Paula Leão, nº 590, Guará-SP, CEP: 14580-000 

Fone/fax: (16)3831-5090; 99978-0065 
email: andrecunha@adv.oabsp.org.br – OAB/SP nº309.740  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº 1000095-63.2017.8.26.0213 

 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e outra, já devidamente 

qualificados nos autos supramencionados, por seu advogado ao final 

firmado, vem, muito respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor 

e requerer o que se segue: 

 

O(s) executado(s), além da presente execução, 

respondem por outras execuções ajuizadas pelo exequente, consoante 

listagem dos contratos anexa. 

 

Registre-se que o(s) executado(s) apresentaram 

embargos à execução tempestivamente (feito nº 

10005182320178260213). 

 

Não obstante a isso, o(s) executado(s) estão 

realizando tentativas amigáveis com a instituição financeira para 

quitação de todas as execuções envolvendo as partes, conforme se 

comprova pelos documentos anexos (e-mail, conversa watsapp), sendo 

que inclusive já foram realizadas reuniões extrajudiciais no escritório do 

Sr. Claudemir Colucci na comarca de Ribeirão Preto. 

 

Posto isso, com a finalidade de realizar a quitação 

de todos os processos em execução envolvendo as partes, bem como 

diante da possibilidade de composição amigável, o(s) executado(s) 

requer(em) a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
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ANDRÉ VICENTINI DA CUNHA 

ADVOGADO 
______________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________Página 2 de 2 
Avenida Dr. Francisco de Paula Leão, nº 590, Guará-SP, CEP: 14580-000 

Fone/fax: (16)3831-5090; 99978-0065 
email: andrecunha@adv.oabsp.org.br – OAB/SP nº309.740  

Requer, outrossim, a intimação do exequente para 

que tome conhecimento e se manifeste sobre o presente pedido. 

 

Requer, ainda, seja determinado ao exequente a 

cessação das cobranças realizadas em face do(s) executado(s) através 

de telefone, haja vista o acima exposto.  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Guará/SP, 10 de abril de 2017. 

 

 

ANDRÉ VICENTINI DA CUNHA 

OAB/SP nº 309.740 
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CART
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO
CONSÓRCIO

CONTRATO PRINCIPAL ATUALIZADO VINCENDAS TOTAL ATUALIZADO
4.133.201 22.274,58 24.480,21 56.022,00 80.502,21._-------------_._-------------------------------------------._------------------+-----------------------~~4.136.268 21.086,46 23.174,50 54.296,00 77.470,50._--------------._---------------------------------------------------------------+-----------------------~~
4.138.289 20.866,23 22.931,64 55.019,00 77.950,64._-------------_._---------------------------------------------------------------+-----------------------~~
4.150.141 29.886,13 32.845,16 41.974,00 74.819,16._-------------_._---------------------------------------------------------------+-----------------------~~
4.153.294 18.418,66 20.243,18 55.358,00 75.601,18._--------------._---------------------------------------------------------------+-----------------------~~
4.157.083 17.151,42 18.850,01 56.593,00 75.443,01.---------------.--------------------------------------------.-------------------1-----------------------~~4.158.264 27.094,59 29.778,83 90.320,00 120.098,83.---------------.--------------------------------------------.-------------------1-----------------------~~4.163.283 16.110,42 17.705,90 59.182,00 76.887,90._--------------._---------------------------------------------------------------+-----------------------~~
4.177.014 15.156,87 16.658,38 60.354,00 77.012,38.---------------.--------------------------------------------.-------------------1-----------------------~~70.700,6623.026,66 47.674,004.177.282 21.143,89

SALDO TOTAL 209.189,25 229.694,47 806.486,47576.792,00

" , -, :: " ,Y ,
CIC 8.650-9 -' DANUBIA FERNANDA BOTELHQi-ME

, '- " ',- .'
CART ATUALIZADO TOTAL ATUALIZADO

?_~~!..~:_~~~_<.?. ?~?.?~_._~~}.. ~?:?_~~.!~_~ ~~:g_~~.!~_~_. ~L~~?_'_~g_+___----------------3-1.-2-91..:...,4-4___i
435/CARTÃO 1.787.625 2.000,20 3.257,43 3.257,43
SALDO TOTAL 19.220,14 22.316,87 12:.232,00 34.548,87

VINCENDASCONTRATO PRINCIPAL

ê/c6.308-8>~ii:DANUBIA FERNANDA BOTELHO
""" ",

• >
CART CONTRATO PRINCIPAL ATUALIZADO VINCENDAS TOTALATUALIZADO

375/DCC 161.125 2.544,28 3.255,60 3.255,60------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
375/DCC 161.130 279,22 355,88 355,88------------------- .--------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
621/FIN. VEle. 3.888.246 9.929,36 11.961,68 22.052,00 34.013,68------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
621/FIN. VEle. 3.889.709 55.855,20 55.269,14 106.814,00 162.083,14
SALDOTOTAL 68.608,06 70.842,30 128.866,00 199.708,30

CART ATUALIZADO VINCENDAS TOTAL ATUALIZADO
038/RURAL
038/RURAL
038/RURAL
038/RURAL
038/RURAL
038/RURAL
038/RURAL
038/RURAL

CONTRATO PRINCIPAL
8.555.532 418.433,24 462.057,90 462.057,90._-------------_._-------------------- ----------------------- ._------------------;-----------------------~~. ?~.?~.?..._~~~. ~~~:g_~?.!?_~ ?Q~:g_~~.!?_~ ;--- 2_0_8._0_09..:...,8_1--1

. ?~.?~.?_·_~~2. ~~~:~_~~.!?_~ ?Q~:~_~~.!?_~_. ;--- 2_0_9._4_09..:...,8_8--1

. ?~.?~.?..._~?Q. ~~~~~_~~.!?_~ ?Q~~~_~?.!9_~ ;--- 2_0_3._4_67..:...,O_1___i

. ?~.?~.?_._~?.?... ~~?~?_~?.!3_~ ?Q~~~_~?.!~_~ ;--- 2_0_4._6_17..:...,9_9___i

. ?~.?~.?..·_~?2. ~~?~?_~?.!3_~ ?Q~~~_~?.!~_~_. ;--- 2_0_4._6_17...;..,9_9___i

. ?~.?~.?..._~~Q. ~_~?~~2~.!~_~ ~~~~~_~g.!?_~ +-- 1_3_8._9_30...;..,8_2---i
8.507.147 218.211,76 288.465,46 288.465,46

SALDOTOTAL 1.919.576,861.695.622,31 1.919.576,86

fls. 87



· .' ,'~'

C/C 6.502~1- JOSÉFRANCISCOSERIBELLI
"

CART CONTRATO PRINCIPAL ATUALIZADO VINCENDAS TOTAL ATUALIZADO
038/RURAL 8.554.616 674.875,48 767.773,44 767.773,44._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.562.464 273.860,81 302.868,19 302.868,19

._-------------- ---------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.562.840 506.642,50 560.306,16 560.306,16._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.566.974 177.296,55 202.272,36 202.272,36

._-------------- ---------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.566.978 168.786,33 192.563,31 192.563,31

._-------------- ---------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.566.983 177.296,55 202.272,36 202.272,36

._-------------- ---------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.566.987 35.104,70 40.049,90 40.049,90._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.566.989 177.296,55 202.272,36 202.272,36------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
046/RURAL 8.481.594 195.408,97 266.954,43 266.954,43------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
046/RURAL 8.484.442 194.750,80 267.807,95 267.807,95------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
046/RURAL 8.515.596 218.300,66 285.299,96 285.299,96------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
046/RURAL 8.515.717 109.433,17 142.458,38 142.458,38------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
215/FINAME 448.822 65.165,10 86.514,47 274.407,00 360.921,47------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._-----------------
450/IMOVEL 8.756.191 896.954,06 998.615,55 2.317.000,00 3.315.615,55
SALDO TOTAL 3.871.172,23 4.518.028,82 2.591.407,00 7.109.435,82

'~ r"

C/C 7.i90-0 - RENATO SERIBElll

CART CONTRATO PRINCIPAL ATUALIZADO VINCENDAS TOTAL ATUALIZADO
CONSORCIO 649.162 4.718,38 5.185,70 5.185,70
038/RURAL 8.578.502 182.489,30 201.855,38 201.855,38

._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.578.510 182.559,25 201.372,53 201.372,53

._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.578.518 181.532,36 200.239,82 200.239,82._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.578.525 181.532,36 200.239,82 200.239,82

._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.579.985 182.470,54 201.274,69 201.274,69._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.579.988 182.470,54 201.274,69 201.274,69._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.580.956 185.073,25 204.847,85 204.847,85._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURÀL 8.580.963 182.747,53 201.715,36 201.715,36------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.580.970 182.747,53 201.715,36 201.715,36------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.580.987 182.747,53 201.715,36 201.715,36------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
038/RURAL 8.581.000 109.031,76 120.348,44 120.348,44------------------- ._-------------- ._-------------------- .---------------------- ._------------------
046/RURAL 8.510.027 218.300,66 287.264,46 287.264,46------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
215/FINAME 2.009.067 19.163,86 25.442,32 90.100,00 115.542,32------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
215/FINAME 2.011.056 31.825,25 41.787,44 149.000,00 190.787,44------------------- ._-------------- ._-------------------- ._--------------------- ._------------------
435/CARTÃO 9.377.180 5.288,00 11.133,00 11.133,00
SALDO TOTAL 2.214.698,10 2.507.412,22 239.100,00 2.746.512,22

3.548.397,00 11.626.907,09

TOTAL GERAL 12.816.268,541
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
AUTOR-MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DOS 
EXECUTADOS-FLS. 82/88;
Nada Mais. Guara, 12 de abril de 2017. Eu, ___, Fabiana 
Akrouche Sandoval dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fabiana Akrouche Sandoval dos Santos, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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 Foro de Guará  Emitido em: 17/04/2017 11:50 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0263/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB 107414/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "AUTOR-MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DOS EXECUTADOS-FLS. 82/88;" 

           Do que dou fé.  
           Guara, 17 de abril de 2017. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 Foro de Guará  Emitido em: 19/04/2017 16:01 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3024   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Amandio Ferreira Tereso Junior (OAB 107414/SP) 

           Teor do ato: "AUTOR-MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DOS EXECUTADOS-FLS. 82/88;" 

           Guará, 19 de abril de 2017. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriano Pugliesi Leite

Vistos.

Diante do teor da petição de página 103, indefiro o pedido de páginas 82/83. 
Manifeste-se a parte exequente acerca das certidões de páginas 78/83.

Int. 

Guara, 28 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 03/05/2017 12:03 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0310/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   teor   da   petição   de   página   103,   indefiro   o   pedido   de   páginas   82/83. 
 Manifeste-se a parte exequente acerca das certidões de páginas 78/83.Int." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 3 de maio de 2017. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 Foro de Guará  Emitido em: 08/05/2017 10:40 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0310/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3095   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   teor   da   petição   de   página   103,   indefiro   o   pedido   de   páginas   82/83. 
 Manifeste-se a parte exequente acerca das certidões de páginas 78/83.Int." 

           Guará, 8 de maio de 2017. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

1A
63

3E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

A
LK

IR
IA

 R
E

G
IN

A
 G

A
R

C
IA

 P
E

IX
O

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
05

/2
01

7 
às

 1
0:

40
 .

fls. 113



   
_____________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________ 

Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ - SP   
 
 
 
 
 
Processo n. 100095-63.2017.8.26.0213 
           
  
 
                                         BANCO BRADESCO S/A, já qualificado nos 
autos da Ação de Execução, que move em face de JOSE FRANCISCO 
SERIBELI E OUTRA, em trâmite por esse Egrégio Juízo e Cartório, vem 
com o devido acato e respeito, à douta presença de Vossa Excelência, 
requerer nos termos do artigo 845, § 1º do NCPC seja lavrado o competente 
termo de penhora do imóvel garantia hipotecária indicado às fls. 02 e descrito 
abaixo, intimando os executados na pessoa de seu advogado (procuração às 
fls. 84) e por este ato constituídos depositários nos moldes do artigo 841, § 1º 
do NCPC: 
 
 

Matricula 14.252 – “GARANTIA HIPOTECÁRIA – 06º grau - UM 

IMÓVEL RURAL – com a área de 169 ha. 40a. 00ca em terras de campo e de 

cerrado, situado no município de Sacramento-MG, - FAZENDA 

CACHOEIRINHA,  com suas medidas e confrontações de acordo com a 

matricula de n. 14.252 do Cartório de Registro de Imóveis de Sacramento-

MG”. 

   
 
    Outrossim, requer que seja expedido oficio para 
registro da penhora no cartório imobiliário da comarca de Sacramento – MG. 
  

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 
Guará, 12 de maio de 2017. 

 
 

CLAUDEMIR COLUCCI                 THIAGO LEITE CASSIANI 
 OAB/SP 74.968               OAB/SP 347.115 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriano Pugliesi Leite

Vistos, 

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 14.252 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Sacramento -MG (página 39/52), em nome de Jose Francisco Seribeli.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 
ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto 
bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, 
sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Int. 

Guara, 16 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi folha de rosto em cumprimento ao r. Despacho de 
fls.115/116.

Nada Mais. Guara, 26 de junho de 2017. Eu, ___, Roseli 
Aparecida Costa Antonelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E

 

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO PENHORA

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Valor da Causa: R$ 211.913,39

Nº do Mandado: 213.2017/002906-7

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a:
José Francisco Seribeli 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro - CEP 14580-000, Guara-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Adriano Pugliesi Leite

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha . Petições, procurações, defesas etc, 

devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guara, 26 de junho de 2017.

*21320170029067*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO PENHORA

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Valor da Causa: R$ 211.913,39

Nº do Mandado: 213.2017/002905-9

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a:
Tereza Aparecida Foroni Seribeli 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro - CEP 14580-000, Guara-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Adriano Pugliesi Leite

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha . Petições, procurações, defesas etc, 

devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guara, 26 de junho de 2017.

*21320170029059*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CRÉDITO RURAL 
 

       JOSÉ RODRIGO SERIBELI, 
brasileiro, maior, solteiro, produtor rural, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n. 27.622.953-8 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do M/F sob n. 162.075.128-39, e TEREZA APARECIDA 
FORONI SERIBELI, brasileira, produtora rural, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. n. 20.959.018 – SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do M/F sob n. 108.948.348-19, todos residentes e domiciliados 
na Rua José Bonifácio, n. 430 – Centro – CEP 14.580-000 – Guará – SP, 

por seu advogado que esta subscreve (protesta pela juntada do 
instrumento de mandato e/ou substabelecimento no prazo de 05 

dias e recolhimento das custas de mandato), vêm, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 475-L e 
seguintes do Código de Processo Civil (aplicado em analogia ao caso 

concreto, e demais dispositivos legais inerentes a matéria, ofertar 
 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA EFETUADA NOS AUTOS 
 

pleiteada pelo exequente, pelos motivos de fato e direito aduzidos linhas 

adiante: 
 
CONSIDERAÇÕES FÁTICAS 

        Na espécie trata-se de Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, proposta pelo exequente, que busca 

receber valores oriundos de negócios jurídicos entabulados com os 
executados - Cédula Rural Hipotecária n. 201405006 (8484442), firmada 
e emitida de acordo com as informações constantes na inicial ofertada – 

fls. 01/05 dos autos, cuja cédula encontra-se anexada às fls. 27/38. 
 
       Firmado o instrumento através das 

assinaturas dos executados, o negócio jurídico foi ajustado entre as 
partes e por essa razão, diante do inadimplemento da última parcela 
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ajustada quanto aos termos avençados na mencionada Cédula Rural, 

foram alvos da presente execução de título extrajudicial. 
 

       Determinando Vossa Excelência a 
citação dos executados para os termos da presente ação – fls. 60/62, não 
houve o pagamento do valor ajuizado e nem indicação de bens passíveis 

de penhora (tendo em vista os abusos contratuais que o exequente 
praticou neste e demais contratos bancários que são objetos de várias 
ações ajuizadas perante este D. Juízo). 

 
      Ato contínuo, em manifestação dos 

executados nos autos – fls. 82/88, o mesmo informou sobre a tentativa 
de composição junto ao exequente, juntando planilha de todos os débitos 
existentes, informando, inclusive o manejo de Embargos à Execução 

(distribuído em 06.04.2017 – Processo n. 1000518-23.2017.8.26.0213 – 
não autuado em apenso estes autos principais), que continua com sua 

normal tramitação, com decisão ainda pendente a ser exarada nestes 
embargos. 
 

       Refutada a proposta de acordo pelo 
exequente – fls. 103 (provavelmente por acreditar que suas práticas 
abusivas e ilegais, quanto aos contratos elaborados poderão prevalecer 

em face dos executados e seus familiares), os executados tiveram seu 
pedido indeferido por Vossa Excelência – fls. 111, onde, após nova 

manifestação do exequente nos autos, às fls. 114, foi pleiteada a penhora 
da matrícula n. 14.252 – CRI Sacramento, de um imóvel pertencente aos 
executados – Fazenda Cachoeirinha , pedido deferido por Vossa 

Excelência às fls. 115/116. 
 

       Na sequência, os executados foram 
intimados da penhora em questão, que desde já será motivo de 
impugnação pelos termos abaixo informados.    

 
       E ocorrendo a inadimplência deste 
Contrato pela falta de pagamento de uma parcela vencida (pagamento 

dividido em duas parcelas, sendo uma delas adimplida pelos executados), 
houve o ajuizamento da ação executiva, juntando o exequente a Cédula 

Bancária e planilha referente ao contrato em questão. 
 
       Juntada a intimação dos executados 

nos autos para que respondam aos termos quanto ao ato de penhora 
deferido, vêm, nesta oportunidade, manifestarem contrariamente a estas 
constrições, por abusividade, excesso de penhora e arbitrariedades 

cometidas pelo exequente, que merece a devida reparação quando da 
apreciação dos embargos interpostos e sua procedência para coibir esta 

prática imoral utilizada pelo autor desta demanda. 
 

      Pela necessidade em obter aludido 

crédito, os executados firmaram tal compromisso, ainda que o 
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instrumento não se encontra em harmonia com as determinações legais 

inerentes a matéria, quais sejam: com as taxas de juros pactuadas 

diversas das firmadas, desvirtuando a natureza do Contrato assinado 

pelas partes litigantes, fatos e situações estas já levadas ao 

conhecimento de Vossa Excelência nas diversas defesas ofertadas 

perante este D. Juízo pelos executados e demais familiares. 

       E justamente por conta e em 

decorrência dos elevados (e ilegais) encargos contratuais não acobertados 

pela legislação, os executados não conseguiram adimplir, até este 

momento, o pagamento ajustado contratualmente, estando na iminência 

de ver este bem levado à hasta pública, o que não se admite. 

DO EXCESSO DE EXECUÇÃO (PENHORA) 

 

       Neste tópico, em linhas preliminares 

e antecipando o assunto que será objeto de discussão em momento 

processual apropriado, qual seja, após a avaliação do imóvel a ser feita 

por determinação judicial, informam desde já os executados o valor da 

dívida executada – R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil novecentos e 

treze reais e trinta e nove centavos) e o valor do bem dado em 

garantia – R$ 2.330.000,00 – Dois Milhões, Trezentos e Trinta e Três 

Mil Reais – avaliação que será trazida aos autos após a efetiva 

avaliação judicial deste bem a ser determinada por Vossa Excelência. 

       E o excesso de penhora, desde já, se 

faz presente diante de uma simples análise dos valores acima informados. 

       Neste diapasão, o excesso é 

cristalino, pois do empréstimo tomado e do valor do bem dado em 

garantia, de acordo com a avaliação feita pelo próprio embargado, há 

um excedente à maior de R$ 2.121.086,61 – Dois Milhões, Cento e 

Vinte e Um Mil, Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos, que 

bem demonstra e caracteriza o excesso de penhora. 

       Ainda que a questão afeita ao 

excesso de penhora somente poderá ser discutida quando houver a 

determinação judicial de avaliação do aludido bem, mesmo assim, 

preliminarmente os executados já demonstram a ocorrência do excesso 

diante dos argumentos expendidos linhas acima, ferindo o disposto no 

artigo 475-L, V, do Código de Processo Civil. 

       Portanto, desde esta fase em que os 

autos se encontram, pugnam os executados pelo reconhecimento do 

excesso de penhora, que certamente será corroborada quando da 

apresentação de avaliação oficial a pedido deste D. Juízo. 

       No caso vertente, mostra-se 

necessária a aplicação do PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE – 
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segundo o qual a execução não pode ser utilizada como meio de vingança 

privada como existia anteriormente, devendo assim o executado sofrer 

apenas o necessário para que se consiga a satisfação do direito do 

exequente, nos termos do artigo 805 do Código de Processo Civil. 

       O princípio da menor onerosidade 

da execução ao executado foi contemplado, com poucas modificações, no 

novo Código de Processo Civil que o reproduziu no art. 805 de seu texto, 

dispondo o caput do sobredito dispositivo que “quando por vários meios 

o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 

modo menos gravoso para o executado”.  

       Traduz uma restrição ao direito do 

exequente que não pode se valer, abusivamente, de todos os meios 

executivos, devendo optar por aqueles que menos onerem o executado. 

       Trata-se de princípio que representa 

a aplicação da proporcionalidade no processo de execução, na medida em 

que busca garantir, a um só tempo, a efetividade da tutela executiva e a 

preservação do patrimônio do executado contra atos desnecessariamente 

invasivos.  

       Em outros termos, a medida 

executiva pretendida deve revelar-se necessária e adequada para o 

atingimento da finalidade perseguida. 

       Para tanto e a par disso: 

[…] O princípio da menor onerosidade não pode ser analisado 

isoladamente. Ao lado dele, há outros princípios informativos 

do processo de execução, dentre eles, o da máxima utilidade 

da execução, que visa à plena satisfação do exequente. 

Cumpre, portanto, encontrar um equilíbrio entre essas forças, 

aplicando-se o princípio da proporcionalidade, com vistas a 

buscar uma execução equilibrada, proporcional.[1]. 

       De fato, a teor do artigo 805 do 

Código de Processo Civil, havendo vários meios executivos a disposição 

do exequente, o juiz mandará que a execução se realize pelo menos 

gravoso para o executado.  

       É bem verdade, todavia, que o 

dispositivo deve ser interpretado sistematicamente, de modo que “a opção 

pelo meio menos gravoso pressupõe que os diversos meios considerados 

sejam igualmente eficazes”[2]. 

       O entendimento encontra respaldo 

na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual “ainda que se reconheça que a execução deve ser realizada de 

forma menos onerosa ao devedor (Art. 620 do CPC), não se pode 
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desprezar o interesse do credor e a eficácia da prestação 

jurisdicional”[3].  

       Por conseguinte, “o artigo 805 não 

se aplica na concorrência de técnicas processuais idôneas e 

inidôneas. A aplicação do art. 805, CPC, nesse último contexto, 

violaria o art. 5º, XXXV, CF, e 797, CPC”[4]. 

       Dessa forma, a incidência do 

princípio pressupõe que existam meios igualmente eficazes para a 

satisfação do crédito exequendo.  

       Imprescindível, assim, que seja 

demonstrado a idoneidade dos outros meios executivos, o que desafia a 

atividade interpretativa dos operadores do direito. 

       Nesse cenário, verifica-se que o 

princípio constitui verdadeira cláusula geral de direito processual cuja 

definição e densidade pressupõem efetiva atividade interpretativa dos 

sujeitos da relação jurídica processual.  

       Na mesma linha, Fredie Didier Jr. 

et al, fazendo referência ao artigo 620 do Código de Processo Civil de 

1973 asseverava: 

O art. 620 do CPC é uma cláusula geral que serve para impedir 

o abuso do direito pelo exequente: em vez de enumerar 

situações em que a opção mais gravosa revelar-se-ia injusta, o 

legislador valeu-se, corretamente, de uma cláusula geral para 

reputar abusivo qualquer comportamento do credor que 

pretender valer-se de meio executivo mais oneroso do que outro 

igualmente idôneo à satisfação do seu crédito.[5]. 

       Evidente que a aplicação do 

princípio não pode reduzir a proteção do crédito do exequente, sendo 

vedada a adoção de medidas tendentes a diminuir o valor devido para 

possibilitar o cumprimento da obrigação.  

       Até porque o cerne da proteção do 

princípio reside, justamente, na proibição do abuso do direito, buscando 

impedir que o credor obtenha a satisfação de seu crédito em detrimento 

do executado. 

        Embora sem previsão no CPC de 

1973, Fredie Didier Jr. et al já defendia o entendimento de que 

“autorizada a execução por determinado meio, se o executado intervier 

nos autos e não impugnar a onerosidade abusiva, demonstrando que há 

outro meio igualmente idôneo, haverá preclusão”[6]. 
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       O pensamento do referido 

processualista foi expressamente previsto no parágrafo único do artigo 

805, o qual dispõe que “ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa, incumbe indicar outros meios mais eficazes 

e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já 

determinados”. 

       Comentando o novel preceptivo 

legal, Cássio Scarpinella Bueno assinala: 

O parágrafo único quer permitir ao magistrado reunir 

informações necessárias para decidir em cada caso concreto 

sobre se os meios executivos apresentam-se ou não em 

harmonia com aquele princípio. A regra é louvável porque, ao 

depositar nas mãos do executado a iniciativa nela prevista, 

evitará requerimentos despidos de seriedade, iniciativa que se 

encontra em plena harmonia com a indicação dos atos 

atentatórios à dignidade da justiça feita pelo art. 774 e, mais 

genericamente, ao próprio princípio da boa-fé objetiva a que se 

refere o art. 5º.[7]. 

       A regra constitui mais um exemplo 

de distribuição estática do ônus da prova, sendo fruto da cooperação 

inerente à nova Codificação, eis que reprime eventuais condutas desleais 

e procrastinatórias, tornando sem efeito a alegação vazia de desrespeito 

ao princípio da menor onerosidade. 

       Não se olvida que o magistrado, a 

quem compete garantir a efetividade da tutela jurisdicional e o alcance 

dos seus escopos, pode e deve aplicar o princípio da menor onerosidade 

de ofício, evitando que se perpetuem injustiças em desfavor do executado, 

quando haja elementos nos autos indicando a existência de meios 

executivos menos gravosos e igualmente eficientes. 

       Portanto, desde as manifestações 

iniciais dos executados nos autos, os mesmos pugnavam por tratativas 

amigáveis e extrajudiciais com o exequente, para evitar que estes abusos 

fossem cometidos. 

       E desde estas tratativas pretendidas 

pelos executados, menos onerosas e mais justas aos fatos sob debate, 

foram repelidas pelo exequente, onde sempre visou o locupletamento 

ilícito em detrimento à condição de hipossuficiência dos executados nesta 

relação contratual.   

       E pretendendo honrar com seus 

compromissos e obrigações, o exequente, desrespeitando a inferioridade 

dos mesmos e sem levar em conta as abusividades perpetradas em 

contratos unilaterais sob sua exclusiva lavra, aniquila as possibilidades 
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dos executados em honrar com os compromissos assumidos, onde as 

tentativas (documentadas) encontram-se inseridas nestes autos, sem 

qualquer êxito diante da soberba sempre posta em prática e declarada 

pelo exequente em suas manifestações judiciais acerca dos pedidos feitos 

pelos executados sobre os pedidos de composições extrajudiciais trazidas 

à colação. 

DOS PEDIDOS 

       Diante de todo o exposto e da 

narrativa e exposição dos fatos trazidos à baila nesta oportunidade, e com 
o fim de preservar seu bem e seus direitos, pugnam os executados, 

sempre respeitosamente que: 

1 – Pelo recebimento desta impugnação; 

 

2 – Pelo reconhecimento antecipado do Excesso de Penhora que recai 

sobre o imóvel levado à constrição pelo exequente, cuja penhora foi 

deferida por este D. Juízo, ainda que não seja este o momento processual 

adequado para esta apreciação, servindo os argumentos de antecipação 

por parte dos executados para conhecimento prévio e antecipados sob os 

fatos em discussão nesta peça impugnativa; 

 

3 – Aplicação do princípio de menor onerosidade, facultando aos 

executados o reconhecimento das tratativas iniciais e extrajudiciais feitas 

com o exequente, por ele repelidas, com o fim de impedir que este bem 

seja levado em hasta pública onde o excesso do ônus mostra-se patente 

e cristalino, pelos motivos já informados e diante das explanações já 

tecidas, por não haver e inexistir qualquer razão e fundamento jurídico e 

legal para manter este bem constrito pela abusividade contratual posta 

em prática pelo exequente e pela discrepância de valores existentes em 

relação ao débito perseguido e o valor estimado do imóvel levado à 

penhora; e 

 

4 – Pela PROCEDÊNCIA DESTA IMPUGNAÇÃO TRAZIDA À COLAÇÃO, 

reconhecendo antecipadamente o excesso de penhora e que se aplique, 
no caso concreto, o princípio da menor onerosidade, reconhecendo as 
tratativas anteriores tentadas pelos executados informadas às fls. 82/88 

dos autos e que possam ser colocadas novamente em prática para evitar 
o enriquecimento indevido do exequente na penhora do bem deferida por 

este D. Juízo, sem quaisquer ressalvas ou exceções. 
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       Nestes Termos, 

       Pede Deferimento. 

       São Paulo, 15 de agosto de 2017. 

 

       Julio Cesar Manfrinato 

       Advogado OAB/SP 105.304 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo César Zago do Rego (31080)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
213.2017/002905-9, dirigi-me ao endereço retro consignado, por diversas 
vezes, e nesta data, depois de cumpridas as formalidades legais, INTIMEI a 
executada TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELLI, pelo inteiro 
teor do r. Mandado e da r. Decisão, que deferiu a penhora do imóvel 
descrito na matrícula 14252 do CRI de Sacramento/MG, ficando ainda bem 
cientes de que foi nomeada como fiel depositária do referido bem e também 
do prazo legal de que dispõe para oferecer impugnação, ocasião em que ela 
aceitou a contrafé que lhe ofereci e lançou sua nota de ciente na folha de 
rosto do r. mandado. Assim sendo, cumprido meu mister, devolvo o r. 
Mandado em Cartório para as providências cabíveis. Nada Mais. O referido 
é verdade e dou fé. Guara, 06 de julho de 2017.

01 DILIGÊNCIA A RECEBER
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo César Zago do Rego (31080)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
213.2017/002906-7, dirigi-me ao endereço retro consignado, por diversas 
vezes, e nesta data, depois de cumpridas as formalidades legais, INTIMEI o 
executado JOSÉ FRANCISCO SERIBELLI,  na pessoa de seu bastante 
procurador RENATO SERIBELLI, pelo inteiro teor da r. 
Decisão/mandado, que deferiu a penhora do imóvel descrito na matrícula 
14252 do CRI da comarca de Sacramento/MG, ficando ele ainda bem 
cientes de que foi nomeado fiel depositário do referido bem, bem como do 
prazo legal de que dispõe para oferecer impugnação, ocasião em que ele 
aceitou a contrafé que lhe ofereci e lançou sua nota de ciente na folha de 
rosto do r. mandado. Posto isto, cumprido meu mister, devolvo o r. 
Mandado em Cartório para as providências cabíveis. Nada Mais. O referido 
é verdade e dou fé. Guara, 22 de julho de 2017.

Dil. Rec. No mandado nº 3213.2017/002855-9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Impugnação à penhora juntada às fls. 120/127, manifeste-se a 
parte autora.
Nada Mais. Guara, 22 de agosto de 2017. Eu, ___, Roseli 
Aparecida Costa Antonelli, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Roseli Aparecida Costa Antonelli, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Guará  Emitido em: 22/08/2017 12:21 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0652/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Impugnação à penhora juntada às fls. 120/127, manifeste-se a parte autora." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 22 de agosto de 2017. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 Foro de Guará  Emitido em: 24/08/2017 14:49 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0652/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3061   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor do ato: "Impugnação à penhora juntada às fls. 120/127, manifeste-se a parte autora." 

           Guará, 24 de agosto de 2017. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_____________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 

 

 

 

 

 

 

 

 
BANCO BRADESCO S/A, por seu 

advogado infra-assinado nos autos da Ação de Execução movido em 

face de JOSE FRANCISCO SERIBELI E OUTROS, em trâmite por esse 

Egrégio Juízo e Cartório, vem, com o devido acato e respeito à douta 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se sobre a impugnação à 

penhora juntada às fls. 120/127: 

 

 

Da tempestividade da manifestação 

 

 

Conforme certidão de fls. 132, a 

intimação do r. despacho foi disponibilizada no DJE em 23/08/2017, 

considera-se publicada em 24/08/2017 e o termo final é 18/09/2017 

(prazo de 15 dias contado em dias úteis, considerando o feriado de 

07/09/2017 - Dia da Independência do Brasil – Leis Federais nºs 662/49 e 

10.607/02; e 08/09/2017 - Provimento CSM Nº 2394/2016). 
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Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

Da manifestação acerca da impugnação à penhora 

 

 

Os executados alegam excesso de 

penhora, uma vez que o valor da dívida executado pelo Banco Credor 

é inferior ao valor dos bens indicados e penhorados na presente ação 

de execução.  

 

Importante ressaltar que os executados 

possuem inúmeros contratos celebrados com o exequente, dentro esses 

contratos foram realizadas algumas Cédulas Rurais, nas quais fora dado 

em garantia hipotecária o mesmo imóvel penhorado nesta ação de 

execução. 

 

Tanto é verdade que se verifica na 

inicial de fls. 1/5, que os executados deram o imóvel matriculado sob o 

n°. 14.252 do CRI de Sacramento – MG como GARANTIA HIPOTECÁRIA 

DE 06º GRAU. 

 

A título de informação, segue abaixo 

relação dos demais processos de execução e os valores das causas em 

que figuram as mesmas partes destes autos: 

 

 

Processos      Valor da causa (R$) 

1000097-33.2017.8.26.0213   211.870,51 

1000095-63.2017.8.26.0213   211.913,39 

1001832-38.2016.8.26.0213   1.364.419,37 

1001831-53.2016.8.26.0213   1.103.843,73 

1001833-23.2016.8.26.0213   1.139.858,01 

1001834-08.2016.8.26.0213   878.328,96 

1001835-90.2016.8.26.0213   225.824,75 

1001579-50.2016.8.26.0213   188.985,12 

1001582-05.2016.8.26.0213   189.279,43 

1001581-20.2016.8.26.0213   180.194,04 

1001580-35.2016.8.26.0213   189.279,43 

1001578-65.2016.8.26.0213   717.199,17 

1001575-13.2016.8.26.0213   225.191,63 

1001577-80.2016.8.26.0213   224.696,87 

1001576-95.2016.8.26.0213   37.477,31 
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Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

Portanto, ao contrário do que alegam 

os executados, não há excesso de penhora, tendo em vista que não 

houve sequer avaliação para apurar o real valor do imóvel e também 

porque o referido imóvel é garantia de diversos outros contratos que 

também já estão sendo executado por este Banco Credor. 

 

Sobre o tema segue recente decisão 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 
 Agravo de Instrumento 2138720-20.2017.8.26.0000  

Relator(a): Israel Góes dos Anjos  
 

Comarca: São Paulo  
 

Órgão julgador: 37ª Câmara de Direito Privado  
 

Data do julgamento: 29/08/2017  
 

Data de publicação: 31/08/2017  
 

Data de registro: 31/08/2017  
 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título extrajudicial. 

Arguição de excesso de penhora. INADMISSIBILIDADE: A alegação de 

excesso de penhora só poderá ser apreciada após a avaliação dos bens. 

Inexistência de elementos para reconhecer o alegado excesso. Impossibilidade de 

substituição da penhora. Aplicação dos arts. 847 e 874 do CPC. Precedente do C. 

STJ. Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO. 
 

 

Por outro lado, ao contrário do que alegam 
os executados às fls. 122, 5º parágrafo, não se trata de impugnação prevista no 
antigo artigo 475-L, V do CPC/73, pois o que se discute aqui é o excesso da 
penhora (o que não ocorreu, conforme acima exposto) e não o excesso de 
execução, conforme prevê o artigo acima citado. 

 
Diante disso, não merece prosperar a 

alegação de excesso de penhora, uma vez que a garantia hipotecária 

não garante apenas a dívida referente a esta execução, e como até a 

presente data não fora avaliado o imóvel matricula n°. 14.252 deverá 

ser mantida a penhora constituída. 

 

Por fim, o Banco exequente reiterara que 

não concordou com a proposta encaminhada pelos executados, uma 

vez que o valor da dívida está muito superior ao que fora proposto.     

 
 Termos em que, 

      Pede Deferimento. 

      Guara, 18 de setembro de 2017. 

  

CLAUDEMIR COLUCCI       THIAGO LEITE CASSIANI 

OAB/SP 74.968          OAB/SP 347.115 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nos autos de Embargos à Execução nº 
1000518-23.2017,   foi determinada a extinção do feito, pois a parte 
autora não recolheu as custas devidas, apesar de intimada para tanto, 
realidade indicativa da falta de pressuposto processual específico. 
Diante do exposto, foi determinado o CANCELAMENTO da 
distribuição e, em consequência, JULGOADO EXTINTO o feito nos 
termos dos artigos 485, inciso IV, c.c. 290, ambos do Código de 
Processo Civil.  Nada Mais.

 Guara, 19 de outubro de 2017. Eu, ___, Kelly Fernanda de Paula 
Guimarães, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz de Direito: Dr. Adriano Pugliesi Leite

Vistos.

Trata-se de impugnação à penhora, apresentada por JOSÉ RODRIGO SERIBELI 
e TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, nos autos da ação de execução de título 
extrajudicial movida pelo BANCO BRADESCO S/A.

Os impugnantes sustentaram que há excesso na penhora que recaiu sobre o imóvel 
de matrícula nº 14.252 (CRI de Sacramento/MG), eis que o patrimônio está avaliado em R$ 
2.330.000,00 (dois milhões e trezentos e trinta mil reais) e o débito corresponde ao valor atualizado 
de R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil, novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), muito 
aquém da constrição. Invocam o princípio da menor onerosidade para pleitear o reconhecimento do 
excesso de penhora e a substituição da penhora pelas tratativas extrajudiciais celebradas com o 
exequente (fls. 120/127).

Em resposta, o exequente/impugnado manifestou-se às fls. 133/135.

É o relatório. 
Fundamento e decido.

Da análise dos autos, verifica-se que o executado/impugnante manejou ação 
executória fundada em Cédula Rural Hipotecária, cujo saldo remanescente inadimplido perfaz o 
valor de R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil, novecentos e treze reais e trinta e nove centavos). 

Realizou-se a penhora do imóvel matriculado sob o nº 14.252, do CRI de 
Sacramento/MG (fls. 115/116), contra a qual ora se insurgem os executados/impugnantes. 

A impugnação deve ser rejeitada.

Versa o artigo 874, do Código de Processo Civil, que:

“Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, 
mandar:
I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para outros, se o valor dos bens 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos acessórios;
II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos bens 
penhorados for inferior ao crédito do exequente”.

Consoante se extrai do sobredito dispositivo, a verificação de eventual excesso de 
penhora ocorrerá após a avaliação dos bens constritos, momento em que o valor do bem penhorado 
é confrontado com o valor do débito exigido.

Extrai-se dos autos que a avaliação dos bens constritos ainda não ocorreu. Desse 
modo, o momento não é oportuno para a alegação de excesso de penhora.

Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“A redução na penhora, por excesso, em regra é possível tão somente após a avaliação dos bens.” 
(STJ, AI 679.334-AgRg, PAULO FURTADO).

“Consoante a regra inscrita no art. 685, I e II, do CPC, a alegação de excesso ou pedido de redução 
da penhora deve ser formulado na execução, após a realização de avaliação.” (STJ-RT 793/217).

Assim também, na jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. I. Penhora de imóvel. Impugnação rejeitada. 
Irresignação da executada. II. Não acolhimento. Impugnação que é o momento oportuno para 
comprovar o alegado. Desnecessidade de concessão de prazo para juntada de documentos. 
Contraditório e ampla defesa respeitados. Alegação de que o imóvel não pertence à executada que 
não pode ser deduzida pela agravante, uma vez que não lhe é dado pleitear direito alheio em nome 
próprio. Excesso de penhora. Alegação inoportuna, nos termos do art. 874 do CPC, uma vez que 
ainda não realizada a avaliação do bem. Decisão mantida. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO”. (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 2195863-64.2017.8.26.0000, Comarca de São 
Paulo, 3ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Donegá Morandini, Dj. 7 de dezembro de 2017).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO PENHORA Ausência de nulidade no r. decisum Manifestação 
expressa sobre a desconstituição da penhora do título ao portador Determinação de constrição 
dos imóveis do executado Impossibilidade da análise do pedido de redução da penhora 
Necessidade da prévia avaliação dos bens Inteligência do inciso I, do artigo 874 do Novo Código 
de Processo Civil Medida que se mostra precipitada neste momento processual Recurso 
improvido”.  (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 2151451-48.2017.8.26.0000, Comarca de São 
Manuel, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Carlos Alberto Lopes, Dj.  3 de outubro de 
2017).

“Agravo de Instrumento. Rescisão contratual c.c. reintegração de posse. Fase de cumprimento de 
sentença. Alegação de ilegitimidade ativa dos agravados. Cessão de crédito. Execução pelos 
cessionários. Admissível. Ciência inequívoca da cessão de crédito. Desnecessária, na hipótese, 
prévia notificação/anuência prévia dos executados/devedores in casu. Cessão do crédito 
comprovada. Impugnação. Efeito Suspensivo. A concessão de efeito suspensivo a impugnação à 
execução é medida excepcional e, ausentes os requisitos previstos no parágrafo 6º, do art. 525, do 
CPC/2015, não há razão para que a medida seja adotada. Alegação de excesso de penhora. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Necessária prévia avaliação, nos termos do art. 874, I do CPC (art. 685, I do CPC/73). 
Impugnação rejeitada. Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO” (TJ/SP - Agravo de 
Instrumento 2047145-28.2017.8.26.0000; Rel. Des. Beretta da Silveira, Julgamento: 04/09/2017).

“AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PENHORA - Alegação sobre o excesso 
de penhora só pode ser apreciada em momento oportuno, posteriormente à avaliação do imóvel 
determinada pelo nobre Magistrado "a quo"  Incidência do art. 874, I, do Código de Processo 
Civil de 2015  Decisão mantida - RECURSO NÃO PROVIDO NESSA PARTE”. (TJ/SP - AI 
2012937-18.2017.8.26.0000, Relator Des. Renato Rangel Desinano, Órgão julgador: 11ª Câmara 
de Direito Privado TJSP, J. 17/04/2017).

Logo, faz-se necessário aguardar o momento oportuno para eventual redução do 
montante da penhora, caso ocorra excesso.

De todo modo, cabe lembrar que à luz do artigo 907, do Código de Processo Civil, 
o saldo remanescente será devolvido ao devedor.

No mais, quanto ao pleito de substituição do bem penhorado, deve ser considerado 
que o princípio da menor onerosidade não tem caráter absoluto, isso porque a execução desenvolve-
se no interesse do credor à satisfação da dívida (artigo 797, CPC).

Logo, o “princípio da menor onerosidade da execução deve ser compatibilizado 
com a potencialidade de satisfação do crédito”. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 
0026010-67.2012.8.26.0000, Relator Desembargador Sérgio Shimura, 18.7.2012).

Muito embora o ordenamento jurídico, em busca de um equilíbrio para compor 
uma sociedade justa, traga a necessária proteção ao indivíduo com regras que beneficiem o 
devedor, certo é que direitos e princípios inerentes à pessoa humana não são absolutos. Não foram 
criados por nosso constituinte para estabelecer privilégios entre iguais de maneira que uns se 
acobertem de garantias para se eximirem de obrigações contraídas.

É claro que o devedor não deve ver seus bens alienados de maneira que lhe prive 
do direito a uma vida digna, ou que se utilize de um processo extremamente gravoso para 
satisfação do crédito do credor. Da mesma forma, o credor não pode ser tolhido em seu direito à 
satisfação do seu crédito. E a finalidade essencial da penhora é permitir que com a alienação 
daquilo que se manteve constrito, se possa, no futuro, liquidar a execução, com o seu pagamento e 
satisfação do credor.

A corroborar tal entendimento, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“Qualquer penhora de bens, em princípio, pode mostrar-se onerosa ao devedor, mas essa é uma 
decorrência natural da existência de uma dívida não paga. O princípio da vedação à onerosidade
excessiva não pode ser convertido em uma panaceia, que leve a uma ideia de proteção absoluta do 
inadimplente em face de seu credor. Alguma onerosidade é natural ao procedimento de garantia 
de uma dívida, e o art. 620 do CPC destina-se apenas a decotar exageros evidentes, perpetrados 
em situações nas quais uma alternativa mais viável mostre-se clara.” (REsp 1232798/SP, Rel. 
Min. NANCY ANDRIGHI, julg. 20/09/2012).
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Desse modo, ainda que o comando legal disposto no artigo 847 permita ao 
executado requerer a substituição do bem penhorado, ressalte-se que ele deverá provar que o bem 
oferecido não trará prejuízo algum ao exequente. Além disso, o exequente, que tem a faculdade de 
escolha do bem que melhor atenda à satisfação do seu crédito, deverá  concordar com a pretensão 
(§4º ). 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Tribunal Superior que, “na substituição da 
penhora por outro bem que não dinheiro, torna-se imprescindível a concordância da exequente” 
(AgRg no AG 1069135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/04/2009).

Nessa perspectiva, é lícito ao credor não aceitar a nomeação.

E, na hipótese dos autos, o exequente discordou expressamente da substituição do 
bem penhorado pelas tratativas extrajudiciais iniciadas com o exequente.

Outrossim, além de não se enquadrar em nenhuma das espécies de constrição 
(artigo 835, do Código de Processo Civil), não há prova inequívoca de que a substituição 
pretendida satisfará a dívida. Ainda mais quando os impugnantes têm ajuizados, contra si, 
inúmeros processos de natureza executiva e valores consideráveis.

Assim, a substituição não se revela propícia ao atendimento dos interesses do 
credor.

Em suma, por ora, há que se afastar a pretensão de substituição do imóvel já 
penhorado, ficando mantida a constrição sobre o bem.

PELO EXPOSTO e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO a 
presente impugnação à penhora.

Intime-se.

Guara, 16 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0004/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   impugnação   à   penhora,   apresentada   por   JOSÉ   RODRIGO   SERIBELI   e 
 TEREZA   APARECIDA   FORONI   SERIBELI,   nos   autos   da   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   movida   pelo 
 BANCO   BRADESCO   S/A.Os   impugnantes   sustentaram   que   há   excesso   na   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel 
 de   matrícula   nº   14.252   (CRI   de   Sacramento/MG),   eis   que   o   patrimônio   está   avaliado   em   R$   2.330.000,00   (dois 
 milhões   e   trezentos   e   trinta   mil   reais)   e   o   débito   corresponde   ao   valor   atualizado   de   R$   211.913,39   (duzentos   e 
 onze   mil,   novecentos   e   treze   reais   e   trinta   e   nove   centavos),   muito   aquém   da   constrição.   Invocam   o   princípio 
 da   menor   onerosidade   para   pleitear   o   reconhecimento   do   excesso   de   penhora   e   a   substituição   da   penhora 
 pelas   tratativas   extrajudiciais   celebradas   com   o   exequente   (fls.   120/127).Em   resposta,   o   exequente/impugnado 
 manifestou-se   às   fls.   133/135.É   o   relatório.   Fundamento   e   decido.Da   análise   dos   autos,   verifica-se   que   o 
 executado/impugnante   manejou   ação   executória   fundada   em   Cédula   Rural   Hipotecária,   cujo   saldo 
 remanescente   inadimplido   perfaz   o   valor   de   R$   211.913,39   (duzentos   e   onze   mil,   novecentos   e   treze   reais   e 
 trinta   e   nove   centavos).   Realizou-se   a   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   14.252,   do   CRI   de 
 Sacramento/MG   (fls.   115/116),   contra   a   qual   ora   se   insurgem   os   executados/impugnantes.   A   impugnação 
 deve   ser   rejeitada.Versa   o   artigo   874,   do   Código   de   Processo   Civil,   que:"Após   a   avaliação,   o   juiz   poderá,   a 
 requerimento   do   interessado   e   ouvida   a   parte   contrária,   mandar:I   -   reduzir   a   penhora   aos   bens   suficientes   ou 
 transferi-la   para   outros,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   consideravelmente   superior   ao   crédito   do 
 exequente   e   dos   acessórios;II   -   ampliar   a   penhora   ou   transferi-la   para   outros   bens   mais   valiosos,   se   o   valor 
 dos   bens   penhorados   for   inferior   ao   crédito   do   exequente".Consoante   se   extrai   do   sobredito   dispositivo,   a 
 verificação   de   eventual   excesso   de   penhora   ocorrerá   após   a   avaliação   dos   bens   constritos,   momento   em   que 
 o   valor   do   bem   penhorado   é   confrontado   com   o   valor   do   débito   exigido.Extrai-se   dos   autos   que   a   avaliação 
 dos   bens   constritos   ainda   não   ocorreu.   Desse   modo,   o   momento   não   é   oportuno   para   a   alegação   de   excesso 
 de   penhora.Nesse   sentido   é   a   orientação   do   Colendo   Superior   Tribunal   de   Justiça:   "A   redução   na   penhora,   por 
 excesso,   em   regra   é   possível   tão   somente   após   a   avaliação   dos   bens."   (STJ,   AI   679.334-AgRg,   PAULO 
 FURTADO)."Consoante   a   regra   inscrita   no   art.   685,   I   e   II,   do   CPC,   a   alegação   de   excesso   ou   pedido   de 
 redução   da   penhora   deve   ser   formulado   na   execução,   após   a   realização   de   avaliação."   (STJ-RT 
 793/217).Assim   também,   na   jurisprudência   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo:"AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   AÇÃO   DE   RESCISÃO   CONTRATUAL   C.C   RESTITUIÇÃO   DE   VALORES.   CUMPRIMENTO 
 DE   SENTENÇA.   I.   Penhora   de   imóvel.   Impugnação   rejeitada.   Irresignação   da   executada.   II.   Não   acolhimento. 
 Impugnação   que   é   o   momento   oportuno   para   comprovar   o   alegado.   Desnecessidade   de   concessão   de   prazo 
 para   juntada   de   documentos.   Contraditório   e   ampla   defesa   respeitados.   Alegação   de   que   o   imóvel   não 
 pertence   à   executada   que   não   pode   ser   deduzida   pela   agravante,   uma   vez   que   não   lhe   é   dado   pleitear   direito 
 alheio   em   nome   próprio.   Excesso   de   penhora.   Alegação   inoportuna,   nos   termos   do   art.   874   do   CPC,   uma   vez 
 que   ainda   não   realizada   a   avaliação   do   bem.   Decisão   mantida.   NEGADO   PROVIMENTO   AO   RECURSO". 
 (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2195863-64.2017.8.26.0000,   Comarca   de   São   Paulo,   3ª   Câmara   de   Direito 
 Privado,   Rel.   Des.   Donegá   Morandini,   Dj.   7   de   dezembro   de   2017)."AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   PENHORA 
 Ausência   de   nulidade   no   r.   decisum   Manifestação   expressa   sobre   a   desconstituição   da   penhora   do   título   ao 
 portador   Determinação   de   constrição   dos   imóveis   do   executado   Impossibilidade   da   análise   do   pedido   de 
 redução   da   penhora   Necessidade   da   prévia   avaliação   dos   bens   Inteligência   do   inciso   I,   do   artigo   874   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil   Medida   que   se   mostra   precipitada   neste   momento   processual   Recurso   improvido". 
 (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2151451-48.2017.8.26.0000,   Comarca   de   São   Manuel,   18ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   Rel.   Des.   Carlos   Alberto   Lopes,   Dj.   3   de   outubro   de   2017)."Agravo   de   Instrumento.   Rescisão 
 contratual   c.c.   reintegração   de   posse.   Fase   de   cumprimento   de   sentença.   Alegação   de   ilegitimidade   ativa   dos 
 agravados.   Cessão   de   crédito.   Execução   pelos   cessionários.   Admissível.   Ciência   inequívoca   da   cessão   de 
 crédito.   Desnecessária,   na   hipótese,   prévia   notificação/anuência   prévia   dos   executados/devedores   in   casu. 
 Cessão   do   crédito   comprovada.   Impugnação.   Efeito   Suspensivo.   A   concessão   de   efeito   suspensivo   a 
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 impugnação   à   execução   é   medida   excepcional   e,   ausentes   os   requisitos   previstos   no   parágrafo   6º,   do   art.   525, 
 do   CPC/2015,   não   há   razão   para   que   a   medida   seja   adotada.   Alegação   de   excesso   de   penhora.   Necessária 
 prévia   avaliação,   nos   termos   do   art.   874,   I   do   CPC   (art.   685,   I   do   CPC/73).   Impugnação   rejeitada.   Decisão 
 mantida.   RECURSO   DESPROVIDO"   (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   2047145-28.2017.8.26.0000;   Rel.   Des. 
 Beretta   da   Silveira,   Julgamento:   04/09/2017)."AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL 
 PENHORA   -   Alegação   sobre   o   excesso   de   penhora   só   pode   ser   apreciada   em   momento   oportuno, 
 posteriormente   à   avaliação   do   imóvel   determinada   pelo   nobre   Magistrado   "a   quo"   Incidência   do   art.   874,   I,   do 
 Código   de   Processo   Civil   de   2015   Decisão   mantida   -   RECURSO   NÃO   PROVIDO   NESSA   PARTE".   (TJ/SP   -   AI 
 2012937-18.2017.8.26.0000,   Relator   Des.   Renato   Rangel   Desinano,   Órgão   julgador:   11ª   Câmara   de   Direito 
 Privado   TJSP,   J.   17/04/2017).Logo,   faz-se   necessário   aguardar   o   momento   oportuno   para   eventual   redução 
 do   montante   da   penhora,   caso   ocorra   excesso.De   todo   modo,   cabe   lembrar   que   à   luz   do   artigo   907,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   o   saldo   remanescente   será   devolvido   ao   devedor.No   mais,   quanto   ao   pleito   de   substituição 
 do   bem   penhorado,   deve   ser   considerado   que   o   princípio   da   menor   onerosidade   não   tem   caráter   absoluto, 
 isso   porque   a   execução   desenvolve-se   no   interesse   do   credor   à   satisfação   da   dívida   (artigo   797,   CPC).Logo,   o 
 "princípio   da   menor   onerosidade   da   execução   deve   ser   compatibilizado   com   a   potencialidade   de   satisfação   do 
 crédito".   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   n°   0026010-67.2012.8.26.0000,   Relator   Desembargador   Sérgio 
 Shimura,   18.7.2012).Muito   embora   o   ordenamento   jurídico,   em   busca   de   um   equilíbrio   para   compor   uma 
 sociedade   justa,   traga   a   necessária   proteção   ao   indivíduo   com   regras   que   beneficiem   o   devedor,   certo   é   que 
 direitos   e   princípios   inerentes   à   pessoa   humana   não   são   absolutos.   Não   foram   criados   por   nosso   constituinte 
 para   estabelecer   privilégios   entre   iguais   de   maneira   que   uns   se   acobertem   de   garantias   para   se   eximirem   de 
 obrigações   contraídas.É   claro   que   o   devedor   não   deve   ver   seus   bens   alienados   de   maneira   que   lhe   prive   do 
 direito   a   uma   vida   digna,   ou   que   se   utilize   de   um   processo   extremamente   gravoso   para   satisfação   do   crédito 
 do   credor.   Da   mesma   forma,   o   credor   não   pode   ser   tolhido   em   seu   direito   à   satisfação   do   seu   crédito.   E   a 
 finalidade   essencial   da   penhora   é   permitir   que   com   a   alienação   daquilo   que   se   manteve   constrito,   se   possa,   no 
 futuro,   liquidar   a   execução,   com   o   seu   pagamento   e   satisfação   do   credor.A   corroborar   tal   entendimento,   o 
 julgado   do   Superior   Tribunal   de   Justiça:"Qualquer   penhora   de   bens,   em   princípio,   pode   mostrar-se   onerosa   ao 
 devedor,   mas   essa   é   uma   decorrência   natural   da   existência   de   uma   dívida   não   paga.   O   princípio   da   vedação   à 
 onerosidadeexcessiva   não   pode   ser   convertido   em   uma   panaceia,   que   leve   a   uma   ideia   de   proteção   absoluta 
 do   inadimplente   em   face   de   seu   credor.   Alguma   onerosidade   é   natural   ao   procedimento   de   garantia   de   uma 
 dívida,   e   o   art.   620   do   CPC   destina-se   apenas   a   decotar   exageros   evidentes,   perpetrados   em   situações   nas 
 quais   uma   alternativa   mais   viável   mostre-se   clara."   (REsp   1232798/SP,   Rel.   Min.   NANCY   ANDRIGHI,   julg. 
 20/09/2012).Desse   modo,   ainda   que   o   comando   legal   disposto   no   artigo   847   permita   ao   executado   requerer   a 
 substituição   do   bem   penhorado,   ressalte-se   que   ele   deverá   provar   que   o   bem   oferecido   não   trará   prejuízo 
 algum   ao   exequente.   Além   disso,   o   exequente,   que   tem   a   faculdade   de   escolha   do   bem   que   melhor   atenda   à 
 satisfação   do   seu   crédito,   deverá   concordar   com   a   pretensão   (§4º   ).   Nesse   sentido,   já   decidiu   o   Colendo 
 Tribunal   Superior   que,   "na   substituição   da   penhora   por   outro   bem   que   não   dinheiro,   torna-se   imprescindível   a 
 concordância   da   exequente"   (AgRg   no   AG   1069135/RJ,   2ª   Turma,   Rel.   Min.   Mauro   Campbell   Marques,   j. 
 16/04/2009).Nessa   perspectiva,   é   lícito   ao   credor   não   aceitar   a   nomeação.E,   na   hipótese   dos   autos,   o 
 exequente   discordou   expressamente   da   substituição   do   bem   penhorado   pelas   tratativas   extrajudiciais   iniciadas 
 com   o   exequente.Outrossim,   além   de   não   se   enquadrar   em   nenhuma   das   espécies   de   constrição   (artigo   835, 
 do   Código   de   Processo   Civil),   não   há   prova   inequívoca   de   que   a   substituição   pretendida   satisfará   a   dívida. 
 Ainda   mais   quando   os   impugnantes   têm   ajuizados,   contra   si,   inúmeros   processos   de   natureza   executiva   e 
 valores   consideráveis.Assim,   a   substituição   não   se   revela   propícia   ao   atendimento   dos   interesses   do 
 credor.Em   suma,   por   ora,   há   que   se   afastar   a   pretensão   de   substituição   do   imóvel   já   penhorado,   ficando 
 mantida   a   constrição   sobre   o   bem.PELO   EXPOSTO   e   considerando   o   mais   que   dos   autos   consta,   REJEITO   a 
 presente impugnação à penhora.Intime-se.Guara, 16 de janeiro de 2018." 

           Guará, 22 de janeiro de 2018. 

           Luciano Farias Vidal 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
-Manifeste-se a parte autora/exequente em prosseguimento.
Nada Mais. Guara, 21 de fevereiro de 2018. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

28
60

F
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 F
A

R
IA

S
 V

ID
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 2
1/

02
/2

01
8 

às
 1

5:
25

 .

fls. 144



 Foro de Guará  Emitido em: 23/02/2018 12:51 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0076/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "-Manifeste-se a parte autora/exequente em prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 23 de fevereiro de 2018. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3320   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor do ato: "-Manifeste-se a parte autora/exequente em prosseguimento." 

           Guará, 28 de fevereiro de 2018. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a parte exequente não se manifestou em termos de 
prosseguimento. Nada Mais. Guara, 19 de março de 2018. Eu, Luciano 
Farias Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

29
A

40
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 F
A

R
IA

S
 V

ID
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
9/

03
/2

01
8 

às
 1

0:
36

 .

fls. 147



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

29
C

9F
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

E
M

IR
 C

O
LU

C
C

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

0:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

18
70

00
28

75
4 

   
 .

fls. 148



 Foro de Guará  Emitido em: 03/04/2018 15:08 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0004/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   impugnação   à   penhora,   apresentada   por   JOSÉ   RODRIGO   SERIBELI   e 
 TEREZA   APARECIDA   FORONI   SERIBELI,   nos   autos   da   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   movida   pelo 
 BANCO   BRADESCO   S/A.Os   impugnantes   sustentaram   que   há   excesso   na   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel 
 de   matrícula   nº   14.252   (CRI   de   Sacramento/MG),   eis   que   o   patrimônio   está   avaliado   em   R$   2.330.000,00   (dois 
 milhões   e   trezentos   e   trinta   mil   reais)   e   o   débito   corresponde   ao   valor   atualizado   de   R$   211.913,39   (duzentos 
 e   onze   mil,   novecentos   e   treze   reais   e   trinta   e   nove   centavos),   muito   aquém   da   constrição.   Invocam   o   princípio 
 da   menor   onerosidade   para   pleitear   o   reconhecimento   do   excesso   de   penhora   e   a   substituição   da   penhora 
 pelas   tratativas   extrajudiciais   celebradas   com   o   exequente   (fls.   120/127).Em   resposta,   o   exequente/impugnado 
 manifestou-se   às   fls.   133/135.É   o   relatório.   Fundamento   e   decido.Da   análise   dos   autos,   verifica-se   que   o 
 executado/impugnante   manejou   ação   executória   fundada   em   Cédula   Rural   Hipotecária,   cujo   saldo 
 remanescente   inadimplido   perfaz   o   valor   de   R$   211.913,39   (duzentos   e   onze   mil,   novecentos   e   treze   reais   e 
 trinta   e   nove   centavos).   Realizou-se   a   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   14.252,   do   CRI   de 
 Sacramento/MG   (fls.   115/116),   contra   a   qual   ora   se   insurgem   os   executados/impugnantes.   A   impugnação 
 deve   ser   rejeitada.Versa   o   artigo   874,   do   Código   de   Processo   Civil,   que:"Após   a   avaliação,   o   juiz   poderá,   a 
 requerimento   do   interessado   e   ouvida   a   parte   contrária,   mandar:I   -   reduzir   a   penhora   aos   bens   suficientes   ou 
 transferi-la   para   outros,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   consideravelmente   superior   ao   crédito   do 
 exequente   e   dos   acessórios;II   -   ampliar   a   penhora   ou   transferi-la   para   outros   bens   mais   valiosos,   se   o   valor 
 dos   bens   penhorados   for   inferior   ao   crédito   do   exequente".Consoante   se   extrai   do   sobredito   dispositivo,   a 
 verificação   de   eventual   excesso   de   penhora   ocorrerá   após   a   avaliação   dos   bens   constritos,   momento   em   que 
 o   valor   do   bem   penhorado   é   confrontado   com   o   valor   do   débito   exigido.Extrai-se   dos   autos   que   a   avaliação 
 dos   bens   constritos   ainda   não   ocorreu.   Desse   modo,   o   momento   não   é   oportuno   para   a   alegação   de   excesso 
 de   penhora.Nesse   sentido   é   a   orientação   do   Colendo   Superior   Tribunal   de   Justiça:   "A   redução   na   penhora,   por 
 excesso,   em   regra   é   possível   tão   somente   após   a   avaliação   dos   bens."   (STJ,   AI   679.334-AgRg,   PAULO 
 FURTADO)."Consoante   a   regra   inscrita   no   art.   685,   I   e   II,   do   CPC,   a   alegação   de   excesso   ou   pedido   de 
 redução   da   penhora   deve   ser   formulado   na   execução,   após   a   realização   de   avaliação."   (STJ-RT 
 793/217).Assim   também,   na   jurisprudência   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo:"AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO.   AÇÃO   DE   RESCISÃO   CONTRATUAL   C.C   RESTITUIÇÃO   DE   VALORES.   CUMPRIMENTO 
 DE   SENTENÇA.   I.   Penhora   de   imóvel.   Impugnação   rejeitada.   Irresignação   da   executada.   II.   Não   acolhimento. 
 Impugnação   que   é   o   momento   oportuno   para   comprovar   o   alegado.   Desnecessidade   de   concessão   de   prazo 
 para   juntada   de   documentos.   Contraditório   e   ampla   defesa   respeitados.   Alegação   de   que   o   imóvel   não 
 pertence   à   executada   que   não   pode   ser   deduzida   pela   agravante,   uma   vez   que   não   lhe   é   dado   pleitear   direito 
 alheio   em   nome   próprio.   Excesso   de   penhora.   Alegação   inoportuna,   nos   termos   do   art.   874   do   CPC,   uma   vez 
 que   ainda   não   realizada   a   avaliação   do   bem.   Decisão   mantida.   NEGADO   PROVIMENTO   AO   RECURSO". 
 (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2195863-64.2017.8.26.0000,   Comarca   de   São   Paulo,   3ª   Câmara   de   Direito 
 Privado,   Rel.   Des.   Donegá   Morandini,   Dj.   7   de   dezembro   de   2017)."AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   PENHORA 
 Ausência   de   nulidade   no   r.   decisum   Manifestação   expressa   sobre   a   desconstituição   da   penhora   do   título   ao 
 portador   Determinação   de   constrição   dos   imóveis   do   executado   Impossibilidade   da   análise   do   pedido   de 
 redução   da   penhora   Necessidade   da   prévia   avaliação   dos   bens   Inteligência   do   inciso   I,   do   artigo   874   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil   Medida   que   se   mostra   precipitada   neste   momento   processual   Recurso   improvido". 
 (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2151451-48.2017.8.26.0000,   Comarca   de   São   Manuel,   18ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   Rel.   Des.   Carlos   Alberto   Lopes,   Dj.   3   de   outubro   de   2017)."Agravo   de   Instrumento.   Rescisão 
 contratual   c.c.   reintegração   de   posse.   Fase   de   cumprimento   de   sentença.   Alegação   de   ilegitimidade   ativa   dos 
 agravados.   Cessão   de   crédito.   Execução   pelos   cessionários.   Admissível.   Ciência   inequívoca   da   cessão   de 
 crédito.   Desnecessária,   na   hipótese,   prévia   notificação/anuência   prévia   dos   executados/devedores   in   casu. 
 Cessão   do   crédito   comprovada.   Impugnação.   Efeito   Suspensivo.   A   concessão   de   efeito   suspensivo   a 
 impugnação   à   execução   é   medida   excepcional   e,   ausentes   os   requisitos   previstos   no   parágrafo   6º,   do   art.   525, 
 do   CPC/2015,   não   há   razão   para   que   a   medida   seja   adotada.   Alegação   de   excesso   de   penhora.   Necessária 
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 prévia   avaliação,   nos   termos   do   art.   874,   I   do   CPC   (art.   685,   I   do   CPC/73).   Impugnação   rejeitada.   Decisão 
 mantida.   RECURSO   DESPROVIDO"   (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   2047145-28.2017.8.26.0000;   Rel.   Des. 
 Beretta   da   Silveira,   Julgamento:   04/09/2017)."AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL 
 PENHORA   -   Alegação   sobre   o   excesso   de   penhora   só   pode   ser   apreciada   em   momento   oportuno, 
 posteriormente   à   avaliação   do   imóvel   determinada   pelo   nobre   Magistrado   "a   quo"   Incidência   do   art.   874,   I,   do 
 Código   de   Processo   Civil   de   2015   Decisão   mantida   -   RECURSO   NÃO   PROVIDO   NESSA   PARTE".   (TJ/SP   -   AI 
 2012937-18.2017.8.26.0000,   Relator   Des.   Renato   Rangel   Desinano,   Órgão   julgador:   11ª   Câmara   de   Direito 
 Privado   TJSP,   J.   17/04/2017).Logo,   faz-se   necessário   aguardar   o   momento   oportuno   para   eventual   redução 
 do   montante   da   penhora,   caso   ocorra   excesso.De   todo   modo,   cabe   lembrar   que   à   luz   do   artigo   907,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   o   saldo   remanescente   será   devolvido   ao   devedor.No   mais,   quanto   ao   pleito   de   substituição 
 do   bem   penhorado,   deve   ser   considerado   que   o   princípio   da   menor   onerosidade   não   tem   caráter   absoluto, 
 isso   porque   a   execução   desenvolve-se   no   interesse   do   credor   à   satisfação   da   dívida   (artigo   797,   CPC).Logo,   o 
 "princípio   da   menor   onerosidade   da   execução   deve   ser   compatibilizado   com   a   potencialidade   de   satisfação   do 
 crédito".   (TJSP,   Agravo   de   Instrumento   n°   0026010-67.2012.8.26.0000,   Relator   Desembargador   Sérgio 
 Shimura,   18.7.2012).Muito   embora   o   ordenamento   jurídico,   em   busca   de   um   equilíbrio   para   compor   uma 
 sociedade   justa,   traga   a   necessária   proteção   ao   indivíduo   com   regras   que   beneficiem   o   devedor,   certo   é   que 
 direitos   e   princípios   inerentes   à   pessoa   humana   não   são   absolutos.   Não   foram   criados   por   nosso   constituinte 
 para   estabelecer   privilégios   entre   iguais   de   maneira   que   uns   se   acobertem   de   garantias   para   se   eximirem   de 
 obrigações   contraídas.É   claro   que   o   devedor   não   deve   ver   seus   bens   alienados   de   maneira   que   lhe   prive   do 
 direito   a   uma   vida   digna,   ou   que   se   utilize   de   um   processo   extremamente   gravoso   para   satisfação   do   crédito 
 do   credor.   Da   mesma   forma,   o   credor   não   pode   ser   tolhido   em   seu   direito   à   satisfação   do   seu   crédito.   E   a 
 finalidade   essencial   da   penhora   é   permitir   que   com   a   alienação   daquilo   que   se   manteve   constrito,   se   possa, 
 no   futuro,   liquidar   a   execução,   com   o   seu   pagamento   e   satisfação   do   credor.A   corroborar   tal   entendimento,   o 
 julgado   do   Superior   Tribunal   de   Justiça:"Qualquer   penhora   de   bens,   em   princípio,   pode   mostrar-se   onerosa   ao 
 devedor,   mas   essa   é   uma   decorrência   natural   da   existência   de   uma   dívida   não   paga.   O   princípio   da   vedação   à 
 onerosidadeexcessiva   não   pode   ser   convertido   em   uma   panaceia,   que   leve   a   uma   ideia   de   proteção   absoluta 
 do   inadimplente   em   face   de   seu   credor.   Alguma   onerosidade   é   natural   ao   procedimento   de   garantia   de   uma 
 dívida,   e   o   art.   620   do   CPC   destina-se   apenas   a   decotar   exageros   evidentes,   perpetrados   em   situações   nas 
 quais   uma   alternativa   mais   viável   mostre-se   clara."   (REsp   1232798/SP,   Rel.   Min.   NANCY   ANDRIGHI,   julg. 
 20/09/2012).Desse   modo,   ainda   que   o   comando   legal   disposto   no   artigo   847   permita   ao   executado   requerer   a 
 substituição   do   bem   penhorado,   ressalte-se   que   ele   deverá   provar   que   o   bem   oferecido   não   trará   prejuízo 
 algum   ao   exequente.   Além   disso,   o   exequente,   que   tem   a   faculdade   de   escolha   do   bem   que   melhor   atenda   à 
 satisfação   do   seu   crédito,   deverá   concordar   com   a   pretensão   (§4º   ).   Nesse   sentido,   já   decidiu   o   Colendo 
 Tribunal   Superior   que,   "na   substituição   da   penhora   por   outro   bem   que   não   dinheiro,   torna-se   imprescindível   a 
 concordância   da   exequente"   (AgRg   no   AG   1069135/RJ,   2ª   Turma,   Rel.   Min.   Mauro   Campbell   Marques,   j. 
 16/04/2009).Nessa   perspectiva,   é   lícito   ao   credor   não   aceitar   a   nomeação.E,   na   hipótese   dos   autos,   o 
 exequente   discordou   expressamente   da   substituição   do   bem   penhorado   pelas   tratativas   extrajudiciais 
 iniciadas   com   o   exequente.Outrossim,   além   de   não   se   enquadrar   em   nenhuma   das   espécies   de   constrição 
 (artigo   835,   do   Código   de   Processo   Civil),   não   há   prova   inequívoca   de   que   a   substituição   pretendida   satisfará 
 a   dívida.   Ainda   mais   quando   os   impugnantes   têm   ajuizados,   contra   si,   inúmeros   processos   de   natureza 
 executiva   e   valores   consideráveis.Assim,   a   substituição   não   se   revela   propícia   ao   atendimento   dos   interesses 
 do   credor.Em   suma,   por   ora,   há   que   se   afastar   a   pretensão   de   substituição   do   imóvel   já   penhorado,   ficando 
 mantida   a   constrição   sobre   o   bem.PELO   EXPOSTO   e   considerando   o   mais   que   dos   autos   consta,   REJEITO   a 
 presente impugnação à penhora.Intime-se.Guara, 16 de janeiro de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 3 de abril de 2018. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
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1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

José Adalberto Borba de Oliveira, Escrivão Judicial II do Cartório da Vara Única do Foro de 
Guará, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Crédito Rural

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/01/2017   VALOR DA CAUSA: R$ 211.913,39

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, Nucleo Cidade de 
Deus, S/N, Vila Yara, CEP 06029-000, Osasco - SP

REQUERIDOS: JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 
864.975.538-00, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP 
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, Brasileiro, Casada, Agricultora, CPF 
108.948.348-19, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP 

OBJETO DA AÇÃO: Execução de Cédula de Crédito Rural

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Bloqueio/penhora on line - 16/05/2017 16:30:43 - Vistos, Defiro a penhora do imóvel descrito na 
matrícula nº 14.252 do Cartório de Registro de Imóveis de Sacramento -MG (página 39/52), em 
nome de Jose Francisco Seribeli.Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 
independentemente de outra formalidade.Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como 
termo de constrição.Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo 
boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.Não sendo possível a 
penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, 
mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no 
respectivo ofício imobiliário.Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora.Providencie-se, 
ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de 
credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de 
Processo Civil.Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher 
as respectivas despesas, sob pena de nulidade.Após a efetivação da medida, intime-se a parte 
exequente para que no prazo de 20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.Para fins de 
avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de 
pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a média 
como referência.Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
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respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.Int. 
Decisão - 16/01/2018 11:55:10 - Vistos.Trata-se de impugnação à penhora, apresentada por JOSÉ 
RODRIGO SERIBELI e TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, nos autos da ação de 
execução de título extrajudicial movida pelo BANCO BRADESCO S/A.Os impugnantes 
sustentaram que há excesso na penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 14.252 (CRI de 
Sacramento/MG), eis que o patrimônio está avaliado em R$ 2.330.000,00 (dois milhões e 
trezentos e trinta mil reais) e o débito corresponde ao valor atualizado de R$ 211.913,39 
(duzentos e onze mil, novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), muito aquém da 
constrição. Invocam o princípio da menor onerosidade para pleitear o reconhecimento do excesso 
de penhora e a substituição da penhora pelas tratativas extrajudiciais celebradas com o exequente 
(fls. 120/127).Em resposta, o exequente/impugnado manifestou-se às fls. 133/135.É o relatório. 
Fundamento e decido.Da análise dos autos, verifica-se que o executado/impugnante manejou ação 
executória fundada em Cédula Rural Hipotecária, cujo saldo remanescente inadimplido perfaz o 
valor de R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil, novecentos e treze reais e trinta e nove centavos). 
Realizou-se a penhora do imóvel matriculado sob o nº 14.252, do CRI de Sacramento/MG (fls. 
115/116), contra a qual ora se insurgem os executados/impugnantes. A impugnação deve ser 
rejeitada.Versa o artigo 874, do Código de Processo Civil, que:"Após a avaliação, o juiz poderá, a 
requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, mandar:I - reduzir a penhora aos bens 
suficientes ou transferi-la para outros, se o valor dos bens penhorados for consideravelmente 
superior ao crédito do exequente e dos acessórios;II - ampliar a penhora ou transferi-la para 
outros bens mais valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao crédito do 
exequente".Consoante se extrai do sobredito dispositivo, a verificação de eventual excesso de 
penhora ocorrerá após a avaliação dos bens constritos, momento em que o valor do bem 
penhorado é confrontado com o valor do débito exigido.Extrai-se dos autos que a avaliação dos 
bens constritos ainda não ocorreu. Desse modo, o momento não é oportuno para a alegação de 
excesso de penhora.Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "A 
redução na penhora, por excesso, em regra é possível tão somente após a avaliação dos bens." 
(STJ, AI 679.334-AgRg, PAULO FURTADO)."Consoante a regra inscrita no art. 685, I e II, do 
CPC, a alegação de excesso ou pedido de redução da penhora deve ser formulado na execução, 
após a realização de avaliação." (STJ-RT 793/217).Assim também, na jurisprudência do Tribunal 
de Justiça de São Paulo:"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL C.C RESTITUIÇÃO DE VALORES. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. I. 
Penhora de imóvel. Impugnação rejeitada. Irresignação da executada. II. Não acolhimento. 
Impugnação que é o momento oportuno para comprovar o alegado. Desnecessidade de concessão 
de prazo para juntada de documentos. Contraditório e ampla defesa respeitados. Alegação de que 
o imóvel não pertence à executada que não pode ser deduzida pela agravante, uma vez que não 
lhe é dado pleitear direito alheio em nome próprio. Excesso de penhora. Alegação inoportuna, nos 
termos do art. 874 do CPC, uma vez que ainda não realizada a avaliação do bem. Decisão 
mantida. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO". (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 
2195863-64.2017.8.26.0000, Comarca de São Paulo, 3ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. 
Donegá Morandini, Dj. 7 de dezembro de 2017)."AGRAVO DE INSTRUMENTO PENHORA 
Ausência de nulidade no r. decisum Manifestação expressa sobre a desconstituição da penhora do 
título ao portador Determinação de constrição dos imóveis do executado Impossibilidade da 
análise do pedido de redução da penhora Necessidade da prévia avaliação dos bens Inteligência 
do inciso I, do artigo 874 do Novo Código de Processo Civil Medida que se mostra precipitada 
neste momento processual Recurso improvido". (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 
2151451-48.2017.8.26.0000, Comarca de São Manuel, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. 
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Carlos Alberto Lopes, Dj. 3 de outubro de 2017)."Agravo de Instrumento. Rescisão contratual c.c. 
reintegração de posse. Fase de cumprimento de sentença. Alegação de ilegitimidade ativa dos 
agravados. Cessão de crédito. Execução pelos cessionários. Admissível. Ciência inequívoca da 
cessão de crédito. Desnecessária, na hipótese, prévia notificação/anuência prévia dos 
executados/devedores in casu. Cessão do crédito comprovada. Impugnação. Efeito Suspensivo. A 
concessão de efeito suspensivo a impugnação à execução é medida excepcional e, ausentes os 
requisitos previstos no parágrafo 6º, do art. 525, do CPC/2015, não há razão para que a medida 
seja adotada. Alegação de excesso de penhora. Necessária prévia avaliação, nos termos do art. 
874, I do CPC (art. 685, I do CPC/73). Impugnação rejeitada. Decisão mantida. RECURSO 
DESPROVIDO" (TJ/SP - Agravo de Instrumento 2047145-28.2017.8.26.0000; Rel. Des. Beretta 
da Silveira, Julgamento: 04/09/2017)."AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
PENHORA - Alegação sobre o excesso de penhora só pode ser apreciada em momento oportuno, 
posteriormente à avaliação do imóvel determinada pelo nobre Magistrado "a quo" Incidência do 
art. 874, I, do Código de Processo Civil de 2015 Decisão mantida - RECURSO NÃO PROVIDO 
NESSA PARTE". (TJ/SP - AI 2012937-18.2017.8.26.0000, Relator Des. Renato Rangel 
Desinano, Órgão julgador: 11ª Câmara de Direito Privado TJSP, J. 17/04/2017).Logo, faz-se 
necessário aguardar o momento oportuno para eventual redução do montante da penhora, caso 
ocorra excesso.De todo modo, cabe lembrar que à luz do artigo 907, do Código de Processo Civil, 
o saldo remanescente será devolvido ao devedor.No mais, quanto ao pleito de substituição do 
bem penhorado, deve ser considerado que o princípio da menor onerosidade não tem caráter 
absoluto, isso porque a execução desenvolve-se no interesse do credor à satisfação da dívida 
(artigo 797, CPC).Logo, o "princípio da menor onerosidade da execução deve ser compatibilizado 
com a potencialidade de satisfação do crédito". (TJSP, Agravo de Instrumento n° 
0026010-67.2012.8.26.0000, Relator Desembargador Sérgio Shimura, 18.7.2012).Muito embora 
o ordenamento jurídico, em busca de um equilíbrio para compor uma sociedade justa, traga a 
necessária proteção ao indivíduo com regras que beneficiem o devedor, certo é que direitos e 
princípios inerentes à pessoa humana não são absolutos. Não foram criados por nosso constituinte 
para estabelecer privilégios entre iguais de maneira que uns se acobertem de garantias para se 
eximirem de obrigações contraídas.É claro que o devedor não deve ver seus bens alienados de 
maneira que lhe prive do direito a uma vida digna, ou que se utilize de um processo 
extremamente gravoso para satisfação do crédito do credor. Da mesma forma, o credor não pode 
ser tolhido em seu direito à satisfação do seu crédito. E a finalidade essencial da penhora é 
permitir que com a alienação daquilo que se manteve constrito, se possa, no futuro, liquidar a 
execução, com o seu pagamento e satisfação do credor.A corroborar tal entendimento, o julgado 
do Superior Tribunal de Justiça:"Qualquer penhora de bens, em princípio, pode mostrar-se 
onerosa ao devedor, mas essa é uma decorrência natural da existência de uma dívida não paga. O 
princípio da vedação à onerosidadeexcessiva não pode ser convertido em uma panaceia, que leve 
a uma ideia de proteção absoluta do inadimplente em face de seu credor. Alguma onerosidade é 
natural ao procedimento de garantia de uma dívida, e o art. 620 do CPC destina-se apenas a 
decotar exageros evidentes, perpetrados em situações nas quais uma alternativa mais viável 
mostre-se clara." (REsp 1232798/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, julg. 20/09/2012).Desse 
modo, ainda que o comando legal disposto no artigo 847 permita ao executado requerer a 
substituição do bem penhorado, ressalte-se que ele deverá provar que o bem oferecido não trará 
prejuízo algum ao exequente. Além disso, o exequente, que tem a faculdade de escolha do bem 
que melhor atenda à satisfação do seu crédito, deverá concordar com a pretensão (§4º ). Nesse 
sentido, já decidiu o Colendo Tribunal Superior que, "na substituição da penhora por outro bem 
que não dinheiro, torna-se imprescindível a concordância da exequente" (AgRg no AG 
1069135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/04/2009).Nessa perspectiva, é 
lícito ao credor não aceitar a nomeação.E, na hipótese dos autos, o exequente discordou 
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expressamente da substituição do bem penhorado pelas tratativas extrajudiciais iniciadas com o 
exequente.Outrossim, além de não se enquadrar em nenhuma das espécies de constrição (artigo 
835, do Código de Processo Civil), não há prova inequívoca de que a substituição pretendida 
satisfará a dívida. Ainda mais quando os impugnantes têm ajuizados, contra si, inúmeros 
processos de natureza executiva e valores consideráveis.Assim, a substituição não se revela 
propícia ao atendimento dos interesses do credor.Em suma, por ora, há que se afastar a pretensão 
de substituição do imóvel já penhorado, ficando mantida a constrição sobre o bem.PELO 
EXPOSTO e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO a presente impugnação à 
penhora.Intime-se.Guara, 16 de janeiro de 2018. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guara, 24 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- certidão para registro de penhora às páginas 151/154, ante a 
impossibilidade de utilização do sistema ARISP para o estado de 
Minas Gerais; manifeste-se o exequente em prosseguimento.
Nada Mais. Guara, 05 de setembro de 2018. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 11/09/2018 17:02 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0562/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2984   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 

           Teor   do   ato:   "-   certidão   para   registro   de   penhora   às   páginas   151/154,   ante   a   impossibilidade   de 
 utilização do sistema ARISP para o estado de Minas Gerais; manifeste-se o exequente em prosseguimento." 

           Guará, 11 de setembro de 2018. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta de intimação ao autor, para dar 
andamento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção, nos 
termos do artigo 485 do CPC (art. 196, XI, NSCGJ).

Nada Mais. Guara, 08 de novembro de 2018. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARÁ

FORO DE GUARÁ

1ª VARA

Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Destinatário(a):
Banco Bradesco S/A
Nucleo Cidade de Deus, S/N, Vila Yara 
Osasco-SP 
CEP 06029-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Guara, 08 de novembro de 2018. Luciano Farias Vidal, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ - SP 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 1000095-63.2017.8.26.0213 
 

 

 

 

 

     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 
JOSE FRANCISCO SERIBELI E OUTROS vem, com o devido acato e 
respeito, perante a douta presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos 
autos da matricula 14.252 do CRI de Sacramento – MG devidamente 
atualizada com o registro da penhora. 
 
     Em termos de prosseguimento, com relação 
ao imóvel matrícula 14.252, o Banco Exequente requer a juntada do Laudo 
de Avaliação retirado dos autos de n°. 1001831-53.2016.8.26.0213 em tramite 
perante a 01ª Vara Cível de Guará – SP como prova emprestada para que não 
seja necessária a repetição do ato de avaliação, tendo em vista tratar-se das 
mesmas partes.  
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

 
Diante ao exposto, para que sejam 

respeitados os princípios da celeridade e economia processual, o Banco 
exequente requer a juntada do Laudo de Avaliação referente ao imóvel 
matriculado sob n° 14.252 do CRI de Sacramento - MG como prova 
emprestada, bem como a intimação dos executados para manifestação acerca 
do referido Laudo. 

 
 
     Termos em que, 
      Pede Deferimento.  
     Guará, 22 de novembro de 2018. 
 

 

 
 

CLAUDEMIR COLUCCI        THIAGO LEITE CASSIANI 
OAB/SP 74.968       OAB/SP 347.115 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- páginas 159/177: digam os executados.
Nada Mais. Guara, 14 de dezembro de 2018. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 18/12/2018 12:33 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0811/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- páginas 159/177: digam os executados." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 18 de dezembro de 2018. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 

 

 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213 
         EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 
       JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e 
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, nos autos do processo em 

referência, que se processa perante este D. Juízo e R. Cartório, por seu 

advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, atendendo ao r. despacho de fls., IMPUGNAR O PEDIDO DE 
DEFERIMENTO DE PROVA EMPRESTADA QUANTO AO LAUDO DE 
AVALIAÇÃO JUNTADO NOS AUTOS PELO EXEQUENTE – FLS. 177, 
nos termos expostos linhas adiante. 

       Peticionando nos autos, o 

exequente, às fls. 159/160, muito provavelmente dando outra conotação 

diversa da que aduz nos autos, em relação ao imóvel sob n. de matrícula 

14.252, pugnou pelo deferimento de prova emprestada junto aos autos 

n. 1001831-53.2016.8.26.0213 – Comarca de Guará, acerca da 
avaliação deste imóvel, elaborado naquela ocasião por oficial de 
justiça (28.11.2017 – FLS. 177), sem qualquer informação de ser 
conhecedor e possuidor de familiaridade junto à área de imóvel, no 
caso, de imóvel rural. 

       Ocorre, Excelência, que mencionada 

avaliação será objeto de pronta e imediata impugnação, além deste 

insonso pedido de deferimento de prova emprestada, a ser elaborada nos 

autos acima, tendo em vista a demonstrada falta de condições técnicas 

(ainda que mínimas), demonstrada por este oficial de justiça, que 

certamente não possui o rótulo de oficial avaliador por trazer informes 

aos autos distorcidos da realidade, de informações técnicas e de 

pesquisas que por força do encargo que lhe foi imposto, deveria proceder 

com toda a cautela possível, pois sua avaliação mantem seguramente 

Vossa Excelência em erro e os peticionários, pois se apresenta fantasiosa, 

absurda e surreal, que permitirá a lamentável tentativa do exequente na 
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obtenção de enriquecimento sem causa, atitude corriqueira e desprovida 

de seriedade que esta instituição não se cansa de praticar nestes e 

demais autos onde litigam em face dos executados e demais familiares. 

       Observando aludido documento 

mencionado pelo exequente, nos autos em comento, observamos que esta 

singela e precária avaliação, que quase não se consegue ler e nem 

entender o seu teor, apesar de ter tido todo o tempo necessário o 

exequente para trazer aos autos informes com mínimas condições de 

leitura, se encontra desacompanhada de qualquer elemento técnico que 

pudesse levar o Sr. Oficial de justiça á conclusão que chegou. 

       Não trouxe, naquela ocasião, 

qualquer informação técnica e documental que pudesse dar guarida a 

esta improvável avaliação. 

       Não se cercou das cautelas devidas, 

e sequer foi diligente, pois deveria se dirigira às imobiliárias da região 

para que tivesse, como base, o valor médio das áreas e terras rurais 

naquelas cercanias. 

       No se preocupou em obter um valor, 

ainda que próximo do exato, de quanto o imóvel valeria, não trazendo aos 

autos quaisquer informes de onde e como obteve tal numerário de valor. 

       E o inconformismo dos peticionários 

é latente, pois deveria, por força de seu ofício, obter informações 

concretas e robustas, e não, de sua “cabeça”, informar valores que sequer 
se aproximam do valor exato deste imóvel. 

       Pois bem. 

       Logo que os peticionários tomaram 

conhecimento desta desidiosa avaliação, prudentemente, diligentemente 

e ordeiramente, se dirigiram até um profissional da área, onde, 

explicando os fatos, deste solicitaram uma avaliação do imóvel em 

questão (documento anexo). 

       E assim foi feito. 

       E para conhecimento deste Juízo, 

respectivo valor informado pelo oficial deverá ser prontamente 

desconsiderado, e esta prova, tida como emprestada, pretendida pelo 

exequente, deve ser repelida e indeferida, pois a mesma se apresenta de 
forma imprestável e sem qualquer força probante a produzir qualquer 
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efeito legal e jurídico nestes autos e naqueles em que a mesma foi 
produzida.  

       E demonstrando o que alegam os 

peticionários pedem a devida venia para juntar, nesta oportunidade, um 

Laudo de Avaliação que demonstra, de forma gritante, as diferenças de 

valores, seja em relação à avaliação feita por um oficial de justiça 

seguramente sem qualquer qualificação técnica para o ato que firmou, 

seja em relação à avaliação feita por profissional da área. 

       Assim, informam os peticionários 
que, do valor ínfimo, irrisório, imoral, indevido e sem valor e base 
legal, qual seja, R$ 1.820.000,00 – Um Milhão, Oitocentos e Vinte 
Mil Reais (ainda excessivo para fazer frente a uma execução cujo 
valor da causa redunda a R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil 
novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), o Laudo de 
Avaliação aponta para o valor de R$ 3.040.000,00 – Três Milhões e 
Quarenta Mil Reais, com toda a especificação técnica para se chegar 
ao valor apontado. 

       Portanto, bem se demonstra a 

disparidade de valores informados e trazidos à colação nesta 

oportunidade, cujo pedido de prova emprestada não merece colhida e 

nem guarida, de acordo com os argumentos acima expendidos, além de 

ser excessivamente mais alto e superior do perseguido pelo exequente. 

       Diante do exposto, e em respeito 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa, devidamente 
valorizados e respeitados por este D. Juízo, pugnam os peticionários, 
sempre respeitosamente, pelo indeferimento e impugnação do 
pedido de utilização de prova emprestada obtida junto aos autos 
1001831-53.2016.8.26.0213, referente à avaliação do imóvel sob 
matrícula n. 14.252 – Cidade de Sacramento – MG, pois o mesmo se 
encontra distorcido do real valor que este imóvel possui, não 
podendo servir de prova e parâmetro legal para nada, pois não se 
apresenta de forma proba, correta e apta a produzir os devidos 
efeitos legais e de estilo, alertando ainda o exequente que este não 
deve confundir celeridade processual com clara e flagrante tentativa 
de enriquecimento sem causa, situações completamente diferentes 
no mundo jurídico, que certamente, desta assertiva, possui pleno 
conhecimento!!! 

       Por derradeiro, que ocorrendo 
nova e necessária avaliação deste imóvel, que o Sr. Oficial de Justiça 
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se atente em se cercar de todas as condições técnicas e cautelas 
devidas e possíveis para trazer aos autos informações e valores 
corretos, evitando manter as partes em erro, como ocorre com esta 
indevida avaliação, que não reproduz qualquer fato verdadeiro e não 
pode servir de parâmetro para produzir provas nestes autos, ainda 
que emprestada da ação judicial já informada linhas anteriores, por 
se tratar sabidamente de prova imprestável.  

       

      Nestes Termos, 
      Pede Deferimento. 
      São Paulo, 25 de janeiro de 2019. 
 
 
      Julio Cesar Manfrinato 
      Advogado OAB/SP 105.304  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos, 

Páginas 182/185:  nos termos do artigo 372, do Código de Processo Civil, não há 
expressa exigência da concordância de ambas as partes quanto ao empréstimo da prova. Se a 
concordância é a regra, não há óbice em sentido contrário. A propósito, já decidiu o c. Superior 
Tribunal de Justiça, nos embargos de divergência em recurso especial n. 617.428, afastando, 
inclusive, a obrigatoriedade de que nos autos em que a prova emprestada foi produzida figurem as 
mesmas partes:

"(...) 9. Em vista das reconhecidas vantagens da prova emprestada no processo civil, é 
recomendável que essa seja utilizada sempre que possível, desde que se mantenha hígida 
a garantia do contraditório. No entanto, a prova emprestada não pode se restringir a 
processos em que figurem partes idênticas, sob pena de se reduzir excessivamente sua 
aplicabilidade, sem justificativa razoável para tanto. 10. Independentemente de haver 
identidade de partes, o contraditório é o requisito primordial para o aproveitamento da 
prova emprestada, de maneira que, assegurado às partes o contraditório sobre a prova, 
isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-la adequadamente, afigura-se 
válido o empréstimo.”

Assim, observado o contraditório e a ampla defesa, recebo a prova 
emprestada da ação de nº 1001831-53.2016.8.26.0213 (pg. 177). Ainda que possível de leitura, 
apresente o autor cópia com mais legibilidade.   

Quanto à impugnação à avaliação, o  artigo 873, I, CPC, prescreve que as partes 
podem arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação. O simples 
descontentamento da parte em relação às conclusões encontradas pelo perito judicial não são 
suficientes para ensejar a desconsideração do resultado da avaliação.

No caso dos autos, juntou termo de avaliação de imóvel, emitido por corretor de 
imóveis de sua confiança (pgs. 186/189), constando valor consideravelmente acima daquele 
informado na avaliação anteriormente realizada (pg. 177), alegando ser esta avaliação compatível 
com os valores de mercado, impugnando ainda a qualificação técnica do oficial de justiça. 

Dessa forma, diante da diferença substancial entre a avaliação realizada pelo 
Oficial de Justiça e aquela apresentada pela parte executada, reputo pertinente a realização de 
nova avaliação, mas agora, diante da alegação do executado: "(...) pois o mesmo se encontra 
distorcido do real valor que este imóvel possui, não podendo servir de prova e parâmetro 
legal para nada, pois não se apresenta de forma proba, correta e apta a produzir os devidos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

efeitos legais e de estilo, alertando ainda o exequente que este não deve confundir celeridade 
processual com clara e flagrante tentativa de enriquecimento sem causa,  situações 
completamente diferentes no mundo jurídico, que certamente, desta assertiva, possui pleno 
conhecimento!!!".(pg. 184), deve se realizar por perito nomeado pelo Juízo.

Assim, acolho o pedido para realização de nova avaliação do bem penhorado, 
porém, diante da alegada falta de qualificação do oficial de justiça avaliador, ainda que infundada,  
deverá então se realizar por perito judicial, e, desde já, considerando que somente a parte 
executada não concordou com a avaliação anterior,  deverá arcar com os honorários fixados pelo 
perito. 

Para realização da prova pericial, nomeio o perito Heber Americano da Silva 
Júnior, habilitado na área de engenharia, o qual deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, 
estimar seus honorários.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e de assistentes técnicos (devendo ser 
informados telefone e e-mail para contato do respectivo assistente), no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. A parte que formular quesito cuja resposta implique trabalho excessivamente oneroso 
deverá se responsabilizar pelo pagamento dos honorários correspondentes ao quesito, sob pena de 
indeferimento.

No mesmo prazo, as partes poderão se manifestar sobre a proposta de honorários, 
nos termos do artigo 465, §3º do Código de Processo Civil de 16/03/2015. Se ocorrer oposição 
quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito, em 
05 (cinco) dias.

Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da 
proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito. Nesta hipótese, os honorários 
deverão ser depositados pela parte requerida, que requereu a realização da perícia, nos termos do 
artigo 95 do Código de Processo Civil. 

Feito o depósito, intime-se o perito para dar início aos trabalhos. Fixo o prazo de 
60 (sessenta) dias úteis para apresentação do laudo, a contar da data em que o perito for intimado 
para início dos trabalhos. 

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como ofício de comunicação ao 
perito (devendo o correio eletrônico ser remetido com senha para acesso ao processo digital).

Int. 

Guara, 20 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 21/02/2019 12:10 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0095/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Páginas   182/185:   nos   termos   do   artigo   372,   do   Código   de   Processo   Civil,   não   há 
 expressa   exigência   da   concordância   de   ambas   as   partes   quanto   ao   empréstimo   da   prova.   Se   a   concordância 
 é   a   regra,   não   há   óbice   em   sentido   contrário.   A   propósito,   já   decidiu   o   c.   Superior   Tribunal   de   Justiça,   nos 
 embargos   de   divergência   em   recurso   especial   n.   617.428,   afastando,   inclusive,   a   obrigatoriedade   de   que   nos 
 autos   em   que   a   prova   emprestada   foi   produzida   figurem   as   mesmas   partes:   "(...)   9.   Em   vista   das   reconhecidas 
 vantagens   da   prova   emprestada   no   processo   civil,   é   recomendável   que   essa   seja   utilizada   sempre   que 
 possível,   desde   que   se   mantenha   hígida   a   garantia   do   contraditório.   No   entanto,   a   prova   emprestada   não   pode 
 se   restringir   a   processos   em   que   figurem   partes   idênticas,   sob   pena   de   se   reduzir   excessivamente   sua 
 aplicabilidade,   sem   justificativa   razoável   para   tanto.   10.   Independentemente   de   haver   identidade   de   partes,   o 
 contraditório   é   o   requisito   primordial   para   o   aproveitamento   da   prova   emprestada,   de   maneira   que,   assegurado 
 às   partes   o   contraditório   sobre   a   prova,   isto   é,   o   direito   de   se   insurgir   contra   a   prova   e   de   refutá-la 
 adequadamente,   afigura-se   válido   o   empréstimo."   Assim,   observado   o   contraditório   e   a   ampla   defesa,   recebo 
 a   prova   emprestada   da   ação   de   nº   1001831-53.2016.8.26.0213   (pg.   177).   Ainda   que   possível   de   leitura, 
 apresente   o   autor   cópia   com   mais   legibilidade.   Quanto   à   impugnação   à   avaliação,   o   artigo   873,   I,   CPC, 
 prescreve   que   as   partes   podem   arguir,   fundamentadamente,   a   ocorrência   de   erro   na   avaliação.   O   simples 
 descontentamento   da   parte   em   relação   às   conclusões   encontradas   pelo   perito   judicial   não   são   suficientes 
 para   ensejar   a   desconsideração   do   resultado   da   avaliação.   No   caso   dos   autos,   juntou   termo   de   avaliação   de 
 imóvel,   emitido   por   corretor   de   imóveis   de   sua   confiança   (pgs.   186/189),   constando   valor   consideravelmente 
 acima   daquele   informado   na   avaliação   anteriormente   realizada   (pg.   177),   alegando   ser   esta   avaliação 
 compatível   com   os   valores   de   mercado,   impugnando   ainda   a   qualificação   técnica   do   oficial   de   justiça.   Dessa 
 forma,   diante   da   diferença   substancial   entre   a   avaliação   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça   e   aquela   apresentada 
 pela   parte   executada,   reputo   pertinente   a   realização   de   nova   avaliação,   mas   agora,   diante   da   alegação   do 
 executado:   "(...)   pois   o   mesmo   se   encontra   distorcido   do   real   valor   que   este   imóvel   possui,   não   podendo   servir 
 de   prova   e   parâmetro   legal   para   nada,   pois   não   se   apresenta   de   forma   proba,   correta   e   apta   a   produzir   os 
 devidos   efeitos   legais   e   de   estilo,   alertando   ainda   o   exequente   que   este   não   deve   confundir   celeridade 
 processual   com   clara   e   flagrante   tentativa   de   enriquecimento   sem   causa,   situações   completamente   diferentes 
 no   mundo   jurídico,   que   certamente,   desta   assertiva,   possui   pleno   conhecimento!!!".(pg.   184),   deve   se   realizar 
 por   perito   nomeado   pelo   Juízo.   Assim,   acolho   o   pedido   para   realização   de   nova   avaliação   do   bem   penhorado, 
 porém,   diante   da   alegada   falta   de   qualificação   do   oficial   de   justiça   avaliador,   ainda   que   infundada,   deverá 
 então   se   realizar   por   perito   judicial,   e,   desde   já,   considerando   que   somente   a   parte   executada   não   concordou 
 com   a   avaliação   anterior,   deverá   arcar   com   os   honorários   fixados   pelo   perito.   Para   realização   da   prova 
 pericial,   nomeio   o   perito   Heber   Americano   da   Silva   Júnior,   habilitado   na   área   de   engenharia,   o   qual   deverá   ser 
 intimado   para,   em   05   (cinco)   dias,   estimar   seus   honorários.   Faculto   às   partes   a   apresentação   de   quesitos   e   de 
 assistentes   técnicos   (devendo   ser   informados   telefone   e   e-mail   para   contato   do   respectivo   assistente),   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   parte   que   formular   quesito   cuja   resposta   implique   trabalho   excessivamente 
 oneroso   deverá   se   responsabilizar   pelo   pagamento   dos   honorários   correspondentes   ao   quesito,   sob   pena   de 
 indeferimento.   No   mesmo   prazo,   as   partes   poderão   se   manifestar   sobre   a   proposta   de   honorários,   nos   termos 
 do   artigo   465,   §3º   do   Código   de   Processo   Civil   de   16/03/2015.   Se   ocorrer   oposição   quanto   ao   valor   da 
 proposta   de   honorários,   intime-se   o   perito   para   que   se   manifeste   a   respeito,   em   05   (cinco)   dias.   Caso   não   haja 
 oposição   ao   valor   dos   honorários,   homologo   desde   logo   o   valor   da   proposta,   fixando   a   quantia   no   montante 
 apresentado   pelo   perito.   Nesta   hipótese,   os   honorários   deverão   ser   depositados   pela   parte   requerida,   que 
 requereu   a   realização   da   perícia,   nos   termos   do   artigo   95   do   Código   de   Processo   Civil.   Feito   o   depósito, 
 intime-se   o   perito   para   dar   início   aos   trabalhos.   Fixo   o   prazo   de   60   (sessenta)   dias   úteis   para   apresentação   do 
 laudo,   a   contar   da   data   em   que   o   perito   for   intimado   para   início   dos   trabalhos.   Via   digitalmente   assinada   desta 
 decisão   servirá   como   ofício   de   comunicação   ao   perito   (devendo   o   correio   eletrônico   ser   remetido   com   senha 
 para acesso ao processo digital). Int." 
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           Do que dou fé.  
           Guara, 21 de fevereiro de 2019. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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Arquiteto 

Heber Americano 
____________________________________________________ CAU 25.217-4 

 

Guará: Rua Jose Calazans nº 43 – Centro  Tel: (16)    3831-2944 
São Paulo: Rua Vila Rica nº 40 – Condomínio Jardim Colonial - Carapicuíba Tel: (11)    4186-6148 
Pouso Alegre: Rua Valdemir Ennes Baganha nº 60 – Nova Pouso Alegre Tel: (35)    3422-8383 
E-mail: heberamericano@yahoo.com.br  Cel: (16) 9 9979-1415 

 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
GUARÁ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 
Ação:   Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente:  Banco Bradesco S/A 
Requerido:  Renato Seribeli 
 
 
 

HEBER AMERICANO SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 6.000.728/SP, CPF nº 063.556.078-03, arquiteto, CAU nº 
25.217-4, membro titular do IBAPE/SP (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias) 
sob nº 1451, com endereço a Rua Jose Calazans nº 43, Centro, na cidade e 
comarca de Guará, Estado de São Paulo, vem, respeitosamente, como perito 
judicial desse DD Juízo, à presença de Vª. Exª., em atendimento a honrosa 
nomeação as fls. 191, apresentar a estimativa dos honorários para a avaliação 
do(s) imóvel(eis) objeto da presente ação, conforme exposto a seguir: 
 
 
 
1 - OBJETO 
  

Embasado no deferimento de penhora (fls. 115), trata-se 
da avaliação de do imóvel rurais, denominado por "FAZENDA CACHOEIRINHA", sito 
no município de Sacramento/MG, com área de 169,4000 ha. (cento e sessenta e 
nove hectares e quarenta ares), objeto da Matricula nº 14.252 do CRI de 
Sacramento/MG. 
 
 
 
2 – NORMATIZAÇÃO 

  
O laudo de avaliação ora proposto será elaborado 

objetivando alcançar, no mínimo, Nível de Precisão III e Grau de Fundamentação 
II. Estruturando-se as normas oficiais de perícia e avaliação e legislação pertinente, 
em destaque: 
 

- NBR 14653-1:2001: avaliação de bens, parte 1, procedimentos gerais; 
 

- NBR 14653-3:2004: avaliação de bens, parte 3, imóveis rurais; 
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- NBR 13752/96: perícia de engenharia na construção civil; 
 

- NBR 12721:1999: avaliação de custos unitários e preparo de orçamentos de 
construção para incorporações – procedimentos; 

 

- Norma Básica para Perícias de Engenharia do IBAPE/SP – 2002 (aprovada na 
assembléia ordinária de 04/12/2002); e 

 

- Alem de outras normas e legislações pertinentes. 
 

 
 

3 – DOS HONORÁRIOS 
 
A estimativa de honorários será calculada em 

conformidade ao Capitulo II, Artº 8º e 9º do Regulamento Nacional de Honorários 
do IBAPE (Doc anexo), sendo resultado da carga horária estimada para realização 
dos trabalhos, conforme exposto a seguir. 

 
 

3.1 – Carga horária estimada:  
 
- Estudo dos autos:         1,00 horas 
- Planejamento dos trabalhos:       1,00 horas 
- Vistoria ao imóvel e entorno:       4,00 horas 
- Pesquisa de mercado:        4,00 horas 
- Laudo de Avaliação, composto por: 

o Parte descritiva:        8,00 horas 
o Cálculos e memorial de cálculo:      5,00 horas 
o Documentos anexos e materiais ilustrativos:   1,00 horas  

- Despesas diretas necessárias*:       4,00 horas 
- Carga horária estimada:       28,00 horas 

 
 

3.2 – Considerações à carga horária estimada:  
 

Na carga horária estimada, deve-se considerar: 
 

- Extensão territorial da propriedade; 
 

- Deslocamento à Sacramentos (aproximadamente 115 km.); 
 

- Estudo dos autos propriamente dito; 
 

- Planejamento dos trabalhos: planejamento prévio dos dados a serem 
coletados, logística, bem como da pesquisa a ser realizada, suas implicações 
e alternativas. Esboço operacional e do modelo a ser adotado; 
 

- Vistoria ao imóvel: analise completa do imóvel e seu entorno de modo a 
analisá-lo em seus aspectos físicos como: áreas e dimensões, uso e 
ocupação do solo, mensuração das benfeitorias reprodutivas e não 
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reprodutivas, idade, estado e condições de conservação, análise de sua 
localização, aspectos de vizinhança dentre outros; 

 

- Pesquisa de mercado: busca e vistoria (dentro dos mesmos enfoques acima 
descritos) de dados amostrais, sendo necessário no mínimo, conforme NBR 
14.653-3:2004, para o Grau de Fundamentação II proposto, adotando-se o 
Método Comparativo Direto (método recomendado pela norma), de cinco 
dados amostrais efetivamente utilizados; 

 

- Analise dos dados coletados e metodologia adotada: de posse de todas 
informações possíveis de serem coletadas, sua analise geral para concluir se 
o modelo previamente adotado e o que melhor traduz os dados, bem como a 
adoção da metodologia que melhor expresse o modelo adotado; 

 

- Cálculos: cálculos dos valores econômicos das benfeitorias reprodutivas e 
não reprodutivas dos Dados Amostrais e Bem Avaliando, cálculos 
homogeneizados para obtenção do valor de terra nua, bem como simulações 
para obtenção do melhor modelo que represente o sistema, cálculos dos 
resíduos, desvios padrões e outros necessários para perfeita fundamentação 
dos valores obtidos; 

 

- Laudo de avaliação: 
 

o Parte descritiva: descritivo de todas informações coletadas sobre o 
Bem Avaliando e Dados Amostrais, como - aspectos de localização, 
vizinhança, região, categoria de uso, topografia, paisagem, infra-
estrutura, acessos, uso e ocupação do solo, benfeitorias reprodutivas e 
não reprodutivas descrevendo suas características construtivas, estado 
de conservação e outros; citação a legislação, fatores determinantes 
na formação do valor, metodologia adotada, suas justificativas, 
normas vigentes, valor conclusivo dos Bem Avaliando, alem da analise 
de mercado, dentre outros; 

 

o Memorial de cálculo: passo a passo de todos os cálculos efetuados 
(benfeitorias e terra nua dos Dados Amostrais e Bem Avaliando), 
calculo e analise de resíduos, suas respectivas regressões, Nível de 
Precisão e Grau de Fundamentação do laudo elaborado; 

 

o Documentos Anexos: documentos escritos, documentos ilustrativos, 
desenhos, inventario fotográfico, tabelas e outros; e  

 

- Despesas diretas necessárias*: trata-se de despesas como: transporte e 
deslocamento, revelações fotográficas, reproduções gráficas, impressões e 
outros. 

 
 

3.3 –Honorários Estimados 
 

- Carga horária estimada: 28,00 horas (acima listado); 
- Custo da hora técnica:  R$ 300,00/hora (Doc anexo); 

 
- Honorários = 28,00 horas x R$ 300,00/hora = R$ 8.400,00 
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- Valor estimado dos honorários: R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais). 

 
 

3.4 –Considerações finais quanto a estimativa de honorários 
 

Na estimativa de honorários, ora apresentada, não está 
incluso despesas extras (alem das básicas já descritas) necessárias para realização 
dos serviços (conforme Artº 7º do Regulamento de Honorários em anexo) e de 
serviços complementares, como por exemplo: levantamentos topográficos, análises 
laboratoriais, despesas com certidões e outros, se necessário, e devidamente 
justificada. 

 
A carga horária ora estima, tenta estar mais próxima ao 

real possível a ser efetivamente utilizado, porem, impossível prever percalços, por 
esta razão a presente estimativa de honorários poderá estar sujeita a futura 
complementação, se necessário, e devidamente justificada. 

 
 
 

4 – LEGALIDADE DO PLEITEADO 
 
Pela legalidade do pleiteado, alem dos honorários 

estimados seguirem às determinações do Código de Ética Profissional do CAU, 
CONFEA/CREA e IBAPE/SP, também encontram-se alicerçados em valor menor que 
o previsto em nosso regulamento de honorários (Doc anexo - R$ 300,00/ht em 
detrimento ao previsto de R$ 410,00/ht), existindo ainda os seguintes 
entendimentos dos tribunais, quanto a tabela de honorários adotada: 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
HONORÁRIOS DE PERITO: Fixação provisória em função das horas trabalhadas – admissibilidade, tendo em vista 
que o critério se ajusta ao Regulamento de Honorários do IBAPE, que prevê sua fixação em função das horas 
trabalhadas. (AI – 9222-5 – Jacareí – 1ª Câmara do Direito Público – TJSP – Relator Nigro Conceição – J 20-08-96 
– vu) 
 No mesmo sentido: 
(AI – 1622-5 – 2ª Câmara do Direito Público – TJSP – Relator Marrey Neto – J 05-03-96 – vu) 
(AI – 207.680-2 – São Paulo– TJSP – Relator Albano Nogueira – J 21-12-92) - JTJ 186/230  
 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – SERVIDÃO DE PASSAGEM – honorários periciais critérios do IBAPE – 
agravo improvido. Desde que devidamente fundamentada e possível à fixação de honorários periciais com base nos 
critérios contemplados pelo regulamento de honorários do IBAPE - Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia, Ainda que com desprezo daqueles previstos no item iii da tabela v da lei nº 6.032/74 
AI – 00305484 – 1ª TURMA TRF 3ª REG.  
J22-10-1991 – Rel. Juiz SILVEIRA BUENO 
  
2º TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 
Perito – Salários – Critérios – Fixação com base na tabela do IBAPE – Admissibilidade. Normalmente aplica-se a 
tabela do IBAPE para fixação de Honorários (JTA – RT – 106/426 – Novembro/Dezembro/87 – 2º TACSP – Acórdão 
publicado no livro Perícias Judiciais de Engenharia – autor Francisco Maia Neto – editora Del Rey) 
PERITO – SALÁRIO – ARBITRAMENTO – CRITÉRIO FIXAÇÃO COM BASE NA TABELA DO IBAPE – 
ADMISSIBILIDADE 
É preciso bem remunerar peritos para que a justiça conte com técnicos probos e competentes na realização da 
prova pericial, que depende sempre de conhecimento especializado de natureza científica, artística ou meramente 
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prática. Assim atendendo às peculiaridades de cada caso nada impede que analisando os diversos critérios para 
fixação dos salários periciais o julgador opte pelo valor constante da tabela do IBAPE. 
Ap.176.601 – 7ª Câm.- Rel. Juiz GILDO DOS SANTOS – J.12.12.84, in JTA (RT) 97/195. 
 ANOTAÇÕES DA COMISSÃO 
No mesmo sentido: 
JTA (RT) 106/426 
AI 260.318 – 7ª Câm. – Rel. Juiz JOÃO SALETTI – J.3.4.90 
JTA (RT)97/195, 106/426 
AI 226.809 – 6ª Câm. – Rel. Juiz VAZ COMPARATO –J.28.9.88 
AI 260.318 – 7ª Câm. – Rel. Juiz JOÃO SALETTI – J.3.4.90 
AI 260.318 – 7ª Câm. – Rel. Juiz JOÃO SALETTI – J.3.4.90 - JTA 9 RT097/195, 106/426 
AI 226.809 – 6ª Câm. - Rel. Juiz VAZ COMPARATO – J.29.9.89 
Ai 277.699 – 8ª Câm. – Rel. Juiz RENZO LEONARDI – J.25/10/90 INJTJ (RT) 130/289 
AI 407.371 –11ª Câm. Rel Juiz FELIPE PUGLIESI – J.16/06/94 
 
1º TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 
PERITO – SALÁRIO ARBITRAMENTO – alegação de importância excessiva e incompatível em perícia realizada em 
medida cautelar de produção antecipada de prova (vistoria), insinuando-se sofisticação desnecessária inabilidade, 
tendo o perito realizado o trabalho nos parâmetro estabelecidos pelo IBAPE - DECISÃO MANTIDA. 
(AI 00443597 – 2 - Santos – 4ª Câm. Do 1º TACSP – Rel. José Bedran – J 21/02/90 – vu) 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 
EMENTA: Servidão – Honorários do perito fixação, a vista do regulamento do IBAPE. Sendo os serviços a serem 
prestados essencialmente técnicos, a remuneração pretendida pelo vistor judicial e fixada se a figura justa e 
adequada, condizente com a base do tempo a ser gasto para a execução e apresentação do laudo pericial que 
compreenderá a realização de vistoria, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias ao 
desempenho de suas funções, tal como prevista pelo regulamento de honorários do Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE), devendo, por isso, ser mantida, porque não excessiva.  
(AI – 34116 – 3ª Câm. Cível – TJPR – Relator Dês. SILVA WOLFF – J 11/03/91 – vu) 
 No mesmo sentido: 
(AI – 38512 – 3ª Câm. Cível – TJPR- Rel. Des. SILVA WOLFF – J 28/10/91- vu) 
(AI –38516 – 3ª Câm. Cível – TJPR- Rel. Des. SILVA WOLFF – J 06/11/91 – vu) 
(ai – 51024 – 3ª Câm. Cível – TJPR- Rel. Des. SILVA WOLFF – j 01/08/94 – vu) 
  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
PERITO – Salário – Arbitramento - avaliação de Imóvel – Laudo bem elaborado – Redução pretendida – Hipótese 
de não cabimento. 
Concluído o juiz do feito que o laudo apresentado não é simples avaliação de corretor de imóveis, mas trabalho 
bem elaborado, com demonstração de todos os cálculos, e que, além disso, as partes têm condições de pagar o 
salário arbitrado, incabível é a redução. 
AI.55.959-1 – São Paulo – 3ª Câm. TJSP – J 18/12/84 – Rel. Des. PENTEADO MANENTE – V.U.- RT 594/71. 
No mesmo sentido: LEX TACSP 85/133; 

 
 
Isto posto, encerro a presente estimativa de honorários, 

que consta de sete folhas digitadas e um único anexo; colocando-me a disposição 
desse DD. Juízo para quaisquer outras informações e o que se fizer de necessário. 

 
Termos em que,  
 
P. deferimento. 
 
Guará, 26 de fevereiro de 2019 

 
 

HEBER AMERICANO SILVA JUNIOR 
CAU nº 25.217-4 – Perito judicial 

Membro Titular do IBAPE/SP nº 1451 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
A

98
E

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
B

E
R

 A
M

E
R

IC
A

N
O

 S
IL

V
A

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
02

/2
01

9 
às

 1
0:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
19

70
00

27
45

7 
   

 .

fls. 200



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
A

98
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

R
 A

M
E

R
IC

A
N

O
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
27

45
7 

   
 .

fls. 201



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
A

98
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

R
 A

M
E

R
IC

A
N

O
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
27

45
7 

   
 .

fls. 202



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
A

98
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

R
 A

M
E

R
IC

A
N

O
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
27

45
7 

   
 .

fls. 203



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
A

98
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

R
 A

M
E

R
IC

A
N

O
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
27

45
7 

   
 .

fls. 204



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
A

98
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

R
 A

M
E

R
IC

A
N

O
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

01
9 

às
 1

0:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
27

45
7 

   
 .

fls. 205



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- ciência às partes da estimativa de honorários periciais às 
páginas 196/200 (R$ 8.400,00).
Nada Mais. Guara, 26 de fevereiro de 2019. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 27/02/2019 14:28 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2948   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Páginas   182/185:   nos   termos   do   artigo   372,   do   Código   de   Processo   Civil,   não   há 
 expressa   exigência   da   concordância   de   ambas   as   partes   quanto   ao   empréstimo   da   prova.   Se   a   concordância 
 é   a   regra,   não   há   óbice   em   sentido   contrário.   A   propósito,   já   decidiu   o   c.   Superior   Tribunal   de   Justiça,   nos 
 embargos   de   divergência   em   recurso   especial   n.   617.428,   afastando,   inclusive,   a   obrigatoriedade   de   que   nos 
 autos   em   que   a   prova   emprestada   foi   produzida   figurem   as   mesmas   partes:   "(...)   9.   Em   vista   das   reconhecidas 
 vantagens   da   prova   emprestada   no   processo   civil,   é   recomendável   que   essa   seja   utilizada   sempre   que 
 possível,   desde   que   se   mantenha   hígida   a   garantia   do   contraditório.   No   entanto,   a   prova   emprestada   não   pode 
 se   restringir   a   processos   em   que   figurem   partes   idênticas,   sob   pena   de   se   reduzir   excessivamente   sua 
 aplicabilidade,   sem   justificativa   razoável   para   tanto.   10.   Independentemente   de   haver   identidade   de   partes,   o 
 contraditório   é   o   requisito   primordial   para   o   aproveitamento   da   prova   emprestada,   de   maneira   que,   assegurado 
 às   partes   o   contraditório   sobre   a   prova,   isto   é,   o   direito   de   se   insurgir   contra   a   prova   e   de   refutá-la 
 adequadamente,   afigura-se   válido   o   empréstimo."   Assim,   observado   o   contraditório   e   a   ampla   defesa,   recebo 
 a   prova   emprestada   da   ação   de   nº   1001831-53.2016.8.26.0213   (pg.   177).   Ainda   que   possível   de   leitura, 
 apresente   o   autor   cópia   com   mais   legibilidade.   Quanto   à   impugnação   à   avaliação,   o   artigo   873,   I,   CPC, 
 prescreve   que   as   partes   podem   arguir,   fundamentadamente,   a   ocorrência   de   erro   na   avaliação.   O   simples 
 descontentamento   da   parte   em   relação   às   conclusões   encontradas   pelo   perito   judicial   não   são   suficientes 
 para   ensejar   a   desconsideração   do   resultado   da   avaliação.   No   caso   dos   autos,   juntou   termo   de   avaliação   de 
 imóvel,   emitido   por   corretor   de   imóveis   de   sua   confiança   (pgs.   186/189),   constando   valor   consideravelmente 
 acima   daquele   informado   na   avaliação   anteriormente   realizada   (pg.   177),   alegando   ser   esta   avaliação 
 compatível   com   os   valores   de   mercado,   impugnando   ainda   a   qualificação   técnica   do   oficial   de   justiça.   Dessa 
 forma,   diante   da   diferença   substancial   entre   a   avaliação   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça   e   aquela   apresentada 
 pela   parte   executada,   reputo   pertinente   a   realização   de   nova   avaliação,   mas   agora,   diante   da   alegação   do 
 executado:   "(...)   pois   o   mesmo   se   encontra   distorcido   do   real   valor   que   este   imóvel   possui,   não   podendo   servir 
 de   prova   e   parâmetro   legal   para   nada,   pois   não   se   apresenta   de   forma   proba,   correta   e   apta   a   produzir   os 
 devidos   efeitos   legais   e   de   estilo,   alertando   ainda   o   exequente   que   este   não   deve   confundir   celeridade 
 processual   com   clara   e   flagrante   tentativa   de   enriquecimento   sem   causa,   situações   completamente   diferentes 
 no   mundo   jurídico,   que   certamente,   desta   assertiva,   possui   pleno   conhecimento!!!".(pg.   184),   deve   se   realizar 
 por   perito   nomeado   pelo   Juízo.   Assim,   acolho   o   pedido   para   realização   de   nova   avaliação   do   bem   penhorado, 
 porém,   diante   da   alegada   falta   de   qualificação   do   oficial   de   justiça   avaliador,   ainda   que   infundada,   deverá 
 então   se   realizar   por   perito   judicial,   e,   desde   já,   considerando   que   somente   a   parte   executada   não   concordou 
 com   a   avaliação   anterior,   deverá   arcar   com   os   honorários   fixados   pelo   perito.   Para   realização   da   prova 
 pericial,   nomeio   o   perito   Heber   Americano   da   Silva   Júnior,   habilitado   na   área   de   engenharia,   o   qual   deverá   ser 
 intimado   para,   em   05   (cinco)   dias,   estimar   seus   honorários.   Faculto   às   partes   a   apresentação   de   quesitos   e   de 
 assistentes   técnicos   (devendo   ser   informados   telefone   e   e-mail   para   contato   do   respectivo   assistente),   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   A   parte   que   formular   quesito   cuja   resposta   implique   trabalho   excessivamente 
 oneroso   deverá   se   responsabilizar   pelo   pagamento   dos   honorários   correspondentes   ao   quesito,   sob   pena   de 
 indeferimento.   No   mesmo   prazo,   as   partes   poderão   se   manifestar   sobre   a   proposta   de   honorários,   nos   termos 
 do   artigo   465,   §3º   do   Código   de   Processo   Civil   de   16/03/2015.   Se   ocorrer   oposição   quanto   ao   valor   da 
 proposta   de   honorários,   intime-se   o   perito   para   que   se   manifeste   a   respeito,   em   05   (cinco)   dias.   Caso   não   haja 
 oposição   ao   valor   dos   honorários,   homologo   desde   logo   o   valor   da   proposta,   fixando   a   quantia   no   montante 
 apresentado   pelo   perito.   Nesta   hipótese,   os   honorários   deverão   ser   depositados   pela   parte   requerida,   que 
 requereu   a   realização   da   perícia,   nos   termos   do   artigo   95   do   Código   de   Processo   Civil.   Feito   o   depósito, 
 intime-se   o   perito   para   dar   início   aos   trabalhos.   Fixo   o   prazo   de   60   (sessenta)   dias   úteis   para   apresentação   do 
 laudo,   a   contar   da   data   em   que   o   perito   for   intimado   para   início   dos   trabalhos.   Via   digitalmente   assinada   desta 
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 Foro de Guará  Emitido em: 27/02/2019 14:28 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 2 

 decisão   servirá   como   ofício   de   comunicação   ao   perito   (devendo   o   correio   eletrônico   ser   remetido   com   senha 
 para acesso ao processo digital). Int." 

           Guará, 27 de fevereiro de 2019. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Guará  Emitido em: 28/02/2019 12:23 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "-   ciência   às   partes   da   estimativa   de   honorários   periciais   às   páginas   196/200   (R$ 
 8.400,00)." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 28 de fevereiro de 2019. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 Foro de Guará  Emitido em: 07/03/2019 11:55 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3426   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "-   ciência   às   partes   da   estimativa   de   honorários   periciais   às   páginas   196/200   (R$ 
 8.400,00)." 

           Guará, 7 de março de 2019. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213 
         EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
       
       JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e 
OUTRO, nos autos do processo em referência, que se processa perante 
este D. Juízo e R. Cartório, por seu advogado que esta subscreve, vêm, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. 
despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

       Conforme restou consignado nesta 
r. determinação judicial, restou demonstrada a gritante diferença de 
valores do imóvel em questão, em relação da avaliação feita pelo Sr. 
Oficial de Justiça, quanto a avaliação trazida aos autos pelos executados. 

       Diante disso, Vossa Excelência 
deferiu a nomeação de perito avaliador, onde este profissional, estimando 
seus honorários, orçou-os em R$ 8.400,00 – fls. 196/200 dos autos, 
cientificando as partes acerca dos valores em questão. 

       Excelência, continua periclitante a 
situação financeira dos executados, sem a ocorrência de alteração 
substancial, por mínima que fosse, de arcar com tal pagamento. 

       Repisando, novamente informam a 
absoluta falta de condições financeiras para que o Sr. Perito realize 
seus serviços. 

       Vêm se esforçando os peticionários 
ao máximo para conseguirem alocar as verbas, mas devido ao altíssimo 
valor pretendido, esta verba inviabiliza o pagamento para a realização 
destes trabalhos. 

       São conhecidas as precárias 
situações financeiras dos peticionários e do restante de sua família, cuja 
verba estimada colaborará com os imensuráveis prejuízos que vêm 
suportando no curso desta e demais demandas. 
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RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18º ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 

 

 
       Por esta razão, pugnam os 
peticionários para que o Sr. Perito refaça seu juízo de entendimento nos 
autos, diminuindo a pedida quanto a verba honorária, pois fora da 
realidade, principalmente, da realidade suportada pelos peticionários, 
que não possuem as mínimas condições em assumirem pagamentos 
altíssimos para as perícias pretendidas. 

       E havendo entendimento a este 
intento, que possa apresentar novos valores, em patamares módicos 
e mínimos e mais em conta, para que os peticionários novamente se 
manifestem nos autos acerca da possibilidade em honrarem ou não 
com o pagamento, caso o Sr. Perito assim se manifeste, pois nos 
patamares atuais, restam impossibilitados na realização de tal 
pagamento, o que certamente levariam em declinar da produção 
desta prova pericial com este perito. 

       Subsidiariamente, e desde já 
pleiteado, e com o fim único de diminuição de custos, que Vossa 
Excelência defira aos peticionários que apresentem nova avaliação 
nos autos, obtida nos moldes em que trouxeram aos autos, avaliação 
anterior, junto aos profissionais que atuam na área, na região onde 
o imóvel se localiza, pois são profissionais registrados na classe 
profissional da qual pertencem, possuindo fé pública para trazer 
informes probos e condizentes com o real valor do móvel em 
questão. 

 

      Nestes Termos, 
       Pede Deferimento. 
       São Paulo, 11 de março de 2019. 
 
   
 
          Julio Cesar Manfrinato 
       Advogado OAB/SP 105.304 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Ciente da decisão monocrática de páginas 213/216.

Páginas 211/212: diga o perito. 

Int. 

Guara, 19 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 19/03/2019 12:28 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0143/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   da   decisão   monocrática   de   páginas   213/216.   Páginas   211/212:   diga   o 
 perito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 19 de março de 2019. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18O ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213 
         EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

      JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e 
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, nos autos do processo em 
referência, que se processa perante este D. Juízo e R. Cartório, por seu 
advogado que esta subscreve, vêm, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, em cumprimento ao artigo 1.018, parágrafo 2º do 
Código de Processo Civil, informar a interposição de Agravo de 
Instrumento, conforme faz prova a juntada da cópia da peça interposta 
e do protocolo (docs. anexos), para conhecimento deste D. Juízo. 

 

      Nestes Termos, 
      Pedem Deferimento. 
      São Paulo, 20 de março de 2019. 
. 
 
      Julio Cesar Manfrinato 
      Advogado OAB/SP 105.304 
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18. ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 
 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MANOEL DE QUEIROZ 
PEREIRA CALÇAS. 
 
DIGNÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO DE ORIGEM 1000095-63.2017.8.26.0213 
          EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
         1ª VARA CÍVEL – GUARÁ – SP. 
 
      JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, 
brasileiro,casado, produtor rural, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n. 7.999.868 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
M/F sob n. 864.975.538-00, atualmente mantendo residência na 
Fazenda Nova Califórnia 99999 FZ 4-FZ RR Folha 33- 91 – RR 391-000 
– CEP 38.190-000 – Sacramento – MG.; e TEREZA APARECIDA 
FORONI SERIBELI, brasileira, casada, agricultora, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n. 20.959.018 –SSP/SP, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Físicas do M/F sob n. 108.948.348-19, residente e 
domiciliada na Rua José Bonifácio, n. 430 – Centro – Guará – CEP 
14.580-000 – SP., por seu advogado que esta subscreve, com escritório 
profissional sito a Rua XV de Novembro, n. 184 – 18º andar – conjunto 
1.801 – fone (11) 3107-0291 – São Paulo – SP, vêm, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, com o objetivo de interpor o presente 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO 
(SUSPENSIVO) 

 

nos termos do artigo 1.015, inciso XIII, do Código de Processo Civil, 
pelas razões aduzidas em anexo, nas quais demonstram o equívoco da 
decisão recorrida, que deve ser reformada ao final, atribuindo-se, 
desde logo, efeito ativo (suspensivo) ao recurso, ante o perigo da 
demora no seu julgamento final, onde contendem em face da r. 
decisão de fls. 190/191 dos autos da Ação de Execução interposta pelo 
agravado, que determinou o recebimento de prova emprestada, 
inclusive, referente a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça – fls. 
177, e prosseguimento na execução em seus ulteriores termos, em ação 
que litiga em face do agravado, BANCO BRADESCO S/A., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n – Vila Yara –
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18. ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 
 

2 

 

Osasco – SP – CEP 06029-900, pelas razões e motivos de fato e direito 
que acompanham a presente peça de interposição. 

 

      Deixa de instruir o agravo com os 
documentos necessários, haja vista tratar-se de processo eletrônico 
conforme dispõe o artigo 1.017, § 5º do Código de Processo Civil. 

 

      Pela pertinência, na forma do artigo 
425, inciso IV do Código de Processo Civil, o patrono que esta subscreve 
declara a autenticidade das cópias reprográficas das peças constantes 
do processo judicial, sob sua responsabilidade pessoal. 

 

      Informa também que em 
cumprimento ao artigo 1.018, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, 
juntará, oportunamente, cópia do presente recurso ao processo de 
origem visando informar o D. Magistrado de primeiro grau sobre a 
presente interposição.  

 

DAS PARTES LITIGANTES E SEUS ADVOGADOS 

 

AGRAVANTES: 

 

JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n. 7.999.868 – SSP/SP, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas do M/F sob n. 864.975.538-00, 
atualmente mantendo residência na Fazenda Nova Califórnia 99999 FZ 
4-FZ RR Folha 33- 91 – RR 391-000 – Sacramento – MG. 

 

TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, brasileira, casada, 
agricultora, portadora da Cédula de Identidade R.G. n. 20.959.018 –
SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do M/F sob n. 
108.948.348-19, residente e domiciliada na Rua José Bonifácio, n. 430 
– Centro – Guará – CEP 14.580-000 – SP. 

 

PROCURADOR DOS AGRAVANTES:  

 

Julio Cesar Manfrinato – OAB/SP 105.304 
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18. ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 
 

3 

 

AGRAVADO:  

 

BANCO BRADESCO S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, 
s/n – Vila Yara –Osasco – SP – CEP 06029-900. 

 

PROCURADOR DO AGRAVADO:  

 

Claudemir Collucci – OAB/SP 74.968 

 

      Pelo exposto, pugnam, sempre 
respeitosamente, pelo recebimento do presente recurso e distribuído 
incontinenti, concedendo-se o efeito ativo (suspensivo), para ao final 
ver retocada a respeitável decisão visando o deferimento e procedência 
da impugnação à penhora e avaliação, tendo em vista que a decisão 
agravada é suscetível de causar, aos agravantes, lesões graves e de 
difícil reparação. 

 

 

      Nestes Termos, 
      Pede Deferimento. 
      São Paulo, 15 de março de 2019. 
 
 
      Julio Cesar Manfrinato 
      Advogado OAB/SP 105.304 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO: 1000095-63.2017.8.26.0213 

 

1ª VARA CÍVEL – FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 

 

FASE PROCESSUAL: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

AGRAVANTES: JOSÉ FRANCISCO SERIBELI; 

                        TEREZA AAPRECIDA FORONI SERIBELI 

 

ADVOGADO: JULIO CESAR MANFRINATO 

 

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A 

 

ADVOGADO: CLAUDEMIR COLLUCCI 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLÊNDA CÂMARA 

ÍNCLITOS JULGADORES 

D. RELATOR 

 

I – RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

      Em que pese o notório saber 
jurídico ostentado pelo D. Magistrado de primeiro grau, neste decidir, 
esta r. decisão (doc. 01), proferida no manejo, pelos agravantes, de 
petição de impugnação (doc.02), merece retoque, pois o provimento do 
presente recurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. 
decisão agravada (fls. 190/191 – tópico referente a prova emprestada 
dos autos de execução), além de não seguir o que condiz no Código de 
Processo Civil vigente, também, não fez a necessária Justiça, face o 
conteúdo fático e processual constante destes autos, contrariando a lei 
e as melhores normas de direito.  

 

      Com efeito. 
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      Cuida-se de Agravo de Instrumento, 
interposto contra a r. decisão de fls. 190/191, proferida nos autos da 
Ação de Execução, que recebeu prova emprestada de processo 
diverso, e prosseguimento na execução em seus ulteriores termos, 
sob os seguintes argumentos: 

 

DECISÃO 

 

Vistos, 
 
   Páginas 182/185: nos termos do artigo 372, do Código 
de Processo Civil, não há expressa exigência da concordância 
de ambas as partes quanto ao empréstimo da prova. Se a 
concordância é a regra, não há óbice em sentido contrário. A 
propósito, já decidiu o c. Superior Tribunal de Justiça, nos 
embargos de divergência em recurso especial n. 617.428, 
afastando, inclusive, a obrigatoriedade de que nos autos em 
que a prova emprestada foi produzida figurem as mesmas 
partes: 
 
 

"(...) 9. Em vista das reconhecidas vantagens da 

prova emprestada no processo civil, é recomendável 

que essa seja utilizada sempre que possível, desde 

que se mantenha hígida  a garantia do contraditório. 

No entanto, a prova emprestada não pode se 

restringir a processos em que figurem partes 

idênticas, sob pena de se reduzir excessivamente sua 

aplicabilidade, sem justificativa razoável para tanto. 

10. Independentemente de haver identidade de 

partes, o contraditório é o requisito primordial para o 

aproveitamento da prova emprestada, de maneira 

que, assegurado às partes o contraditório sobre a 

prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e 

de refutá-la adequadamente, afigura-se válido o 

empréstimo.” 

 
   Assim, observado o contraditório e a ampla defesa, 
recebo a prova emprestada da ação de nº 1001831-
53.2016.8.26.0213 (pg. 177). Ainda que possível de leitura, 
apresente o autor cópia com mais legibilidade. 

(...) 
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      Disponibilizada esta r. decisão – fls. 
207/208 (doc. 03), vêm os agravantes, tempestivamente, 
manifestarem-se a respeito dos fatos em deslinde, nos termos 
consignados linhas adiante, que certamente merecem a devida 
reparação. 

 

II – FUNDAMENTOS. 

 

      Com a devida venia, mostra-se 
inaceitável a desacolhida do pedido anteriormente feito e formulado 
pelos agravantes, pois comprovou-se, com a petição acostada aos autos 
executivos – impugnação, da impossibilidade de aproveitamento de 
prova emprestada, que trará mácula aos autos de difícil reparação, pois 
a prova aproveitada, é tida como imprestável, tanto que motivou o juiz 
monocrático ao deferimento do pedido formulado pelos agravantes, de 
que se realize nova avaliação. 

 

       E assim decidindo, razão não 
assiste desta prova ser mantida nos autos, pois, a partir do instante 
que o magistrado determina realização de nova avaliação, ocorreu 
perda de objeto em manter esta prova, tida emprestada, nos autos, 
conforme se observa quanto as termos consignados que guarnecem 
os termos contidos neste r. despacho judicial de primeiro grau, 
aqui combatido. 

 

      Houve, s.m.j., com esta decisão, 
s.m.j., contraditória, a permanência de nova possibilidade para esta 
instituição bancária continuar se enriquecendo ilicitamente e sem 
causa, pois é gritante a diferença de valores em questão, tanto que 
houve determinação judicial para que nova avaliação fosse realizada. 

 

      Permeia esta r. decisão com a 
falência total dos agravantes, que colabora com a dilapidação de seu 
patrimônio, nos moldes decididos, que merecem a devida reparação. 

 

      Como muito bem pontuado pelos 
agravantes, em impugnação ofertada, aqui repisada em interesse 
exclusivo da causa, peticionando nos autos (doc. 04), o agravado, às 
fls. 159/160, muito provavelmente dando outra conotação diversa da 
que aduz nos autos, em relação ao imóvel sob n. de matrícula 14.252, 
pugnou pelo deferimento de prova emprestada junto aos autos n. 
1001831-53.2016.8.26.0213– Comarca de Guará, acerca da avaliação 
deste imóvel, elaborado naquela ocasião por oficial de justiça 
(28.11.2017 – FLS. 177), sem qualquer informação de ser 
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conhecedor e possuidor de familiaridade junto à área de imóvel, no 
caso, de imóvel rural. 
 
      Ocorre que mencionada avaliação 
preteritamente objeto de pronta e imediata impugnação, além do 
indevido pedido (deferido) de prova emprestada, coloca em flagrante 
risco o resultado útil do processo, pois uma prova produzida sem os 
requisitos da lei, não prospera no universo jurídico. 
 
       Não possuindo, com o devido 
respeito, o Sr. Oficial de justiça, condições técnicas (ainda que 
mínimas), que certamente não possui o rótulo de oficial avaliador por 
trazer informes aos autos distorcidos da realidade, de informações 
técnicas e de pesquisas que por força do encargo que lhe foi imposto, 
deveria proceder com toda a cautela possível, pois sua avaliação 
mantém seguramente os agravantes em erro, pois se apresenta absurda 
e surreal, que permitirá a lamentável tentativa do agravado na obtenção 
de enriquecimento sem causa, atitude corriqueira e desprovida de 
seriedade que esta instituição não se cansa de praticar nestes e demais 
autos onde litigam em face dos executados e demais familiares. 
 
      Observando aludido documento 
mencionado pelo agravado, nos autos em comento, observamos que 
esta singela e precária avaliação, que quase não se consegue ler e nem 
entender o seu teor, apesar de ter tido todo o tempo necessário o 
agravado para trazer aos autos informes com mínimas condições de 
leitura, se encontra desacompanhada de qualquer elemento técnico que 
pudesse levar o Sr. Oficial de justiça à conclusão da que chegou. 
 
      Não trouxe, naquela ocasião, 
qualquer informação técnica e documental que pudesse dar guarida a 
esta improvável avaliação. 
 
      Não se cercou das cautelas devidas, 
e sequer foi diligente, pois deveria se dirigir às imobiliárias da região 
para que tivesse como base, o valor médio das áreas e terras rurais 
naquelas cercanias. 
 
      No se preocupou em obter um 
valor, ainda que próximo do exato, de quanto o imóvel valeria, não 
trazendo aos autos quaisquer informes de onde e como obteve tal 
numerário de valor. 
 
      E o inconformismo dos 
peticionários é latente, pois deveria, por força de seu ofício, obter 
informações concretas e robustas, e não, de sua “cabeça”, informar 
valores que sequer se aproximam do valor exato deste imóvel. 
 
      Pois bem. 
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      Logo que os peticionários tomaram 
conhecimento desta desidiosa avaliação, prudentemente, diligentemente 
e ordeiramente, se dirigiram até um profissional da área, onde, 
explicando os fatos, deste solicitaram uma avaliação do imóvel em 
questão (doc. 05). 
 
      E assim foi feito. 
 
      E levado ao conhecimento do 
magistrado de primeiro grau, respectivo valor informado pelo oficial foi 
prontamente desconsiderado, e a prova, tida como emprestada, 
pretendida pelo agravo e deferida judicialmente, deveria também ser 
repelida e indeferida, pois a mesma se apresenta de forma 
imprestável e sem qualquer força probante a produzir qualquer 
efeito legal e jurídico nestes autos e naqueles em que a mesma foi 
produzida.  
 
      E demonstrando o que alegavam, os 
agravantes promoveram a juntada, nos autos, do Laudo de Avaliação 
em comento, que bem demonstra, de forma gritante, as diferenças de 
valores, seja em relação à avaliação feita por um oficial de justiça 
seguramente sem qualquer qualificação técnica para o ato que firmou, 
seja em relação à avaliação feita por profissional da área. 
 
      Assim, informaram que, do valor 
ínfimo, irrisório, imoral, indevido e sem valor e base legal, qual 
seja, R$ 1.820.000,00 – Um Milhão, Oitocentos e Vinte Mil Reais 
(ainda excessivo para fazer frente a uma execução cujo valor da 
causa redunda a R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil novecentos e 
treze reais e trinta e nove centavos), o Laudo de Avaliação aponta 
para o valor de R$ 3.040.000,00 – Três Milhões e Quarenta Mil 
Reais, com toda a especificação técnica para se chegar ao valor 
apontado. 
 
      Portanto, desde então se 
demonstrava a disparidade de valores informados e trazidos à colação, 
cujos fatos deveriam ser levados em conta para a providencial 
desacolhida, seja desta prova, seja dos demais atos congêneres, 
contidos no r despacho em tela. 
 
       Se apresentando contraditória a 
decisão, pois reconhecendo o magistrado a diferença gritante de valores 
referente ao mesmo imóvel, e determinando nova realização, como pode 
ser aproveitada esta prova, se a avaliação inicial feita pelo Sr. Oficial de 
Justiça, não foi judicialmente avalizada nos autos? 
 
       Portanto, esta prova emprestada 
não merece acolhida e nem guarida, de acordo com os argumentos já 
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expendidos, além de ser excessivamente mais alto e superior do 
perseguido pelo agravado. 
 
      Diante do exposto, e em respeito 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa, devidamente 
valorizados e respeitados por este Egrégio Tribunal e suas Colendas 
Turmas Julgadoras, a contradição deverá ser suprida, e 
desconsiderada a prova emprestada, pois na mesma decisão, se 
coloca em dúvida a avaliação existente nesta prova emprestada, o 
que inviabiliza, por completo, todo o teor da decisão monocrática 
de fls., exarada nos autos. 
 
II. a. Impugnação tendo em vista ter a avaliação sido feita por 
Oficial de Justiça sem conter informação se possui qualificação 
técnica para o ato praticado. 
 
      Outra incoerência, diz respeito ao 
recebimento da prova emprestada, para posterior decisão, colocar o 
magistrado em dúvida a avaliação feita pelo Oficial de Justiça, conforme 
pedido feito nos autos pelos agravantes. 
 
      Como é cediço, o responsável pela 
questionada e contestada avaliação, não juntou nos autos informações 
acerca de sua capacidade técnica, afeita à área de avaliação de imóvel, 
que pudesse dar guarida à avaliação e valor trazidos à colação, não 
existindo nos autos informações sobre os critérios adotados nesta 
avaliação, o que levou o magistrado ao deferimento do pedido de 
nova avaliação. 
 
       Conforme reconhecido nesta 
decisão, não existe parâmetros trazidos à colação, por este 
serventuário da justiça, nos quais tenha se baseado, e nem 
informações sobre os critérios utilizados para que se chegasse ao 
valor trazido à baila, e muito menos, alusões sobre informações 
comerciais da região onde os imóvel se encontra, acerca do valor 
de venda praticado na região, e nem informações técnicas 
embasadas e apoiadas em profissionais da área para que se pudesse 
obter o valor correto do imóvel. 
 
      E certamente, não havendo 
informes da capacidade técnica e experiência profissional do Sr. 
Oficial de Justiça na área de venda e compra de imóvel, temos que 
a prova emprestada, propriamente dita, não deveria ser recebida, 
justamente por não retratar fielmente o valor deste bem, pois o 
mesmo foi avaliado de forma errônea e em valor diverso e abaixo de 
quanto realmente vale este bem. 
 
II. b. Aproveitamento do Laudo de Avaliação trazido aos autos pelos 
agravantes. 
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      Contrariando sua própria decisão, o 
juízo monocrático, recebendo a prova emprestada, logo na sequência, 
questionando a avaliação feita pelo Sr. Oficial de Justiça, nomeia perito 
judicial, determinando sua manifestação nos autos para apresentação 
do valor da perícia a ser feita oportunamente. 
 
       Cumprindo esta decisão, o Sr. 
Perito peticiona nos autos – fls. 196/205 (doc. 06), com estimativa de 
valores na ordem de R$ 8.400,00 – Oito Mil e Quatrocentos Reais. 
 
       Instado a se manifestarem, os 
agravantes informaram, através de petição de fls. 211/212 (doc. 07), a 
absoluta falta do recolhimento do valor pretendido pelo Sr. Perito, pela 
iliquidez que vêm suportando, tendo em vista as várias ações que 
litigam, na Comarca de Guará, em face das instituições financeiras, fato 
que é de amplo conhecimento do magistrado de primeiro grau, cujas 
informações, destas demandas, pugnam pela juntada das mesmas 
nesta oportunidade (doc. 08) (doc. 09). 
 
       Ainda que tenham peticionado nos 
autos, dentro do prazo determinado pelo magistrado, e por absoluta 
falta de pagamento deste valor, até mesmo de forma parceladas, devido 
a suas situações que não lhes permite a mínima liquidez, pugnam para 
que o Laudo de Avaliação juntado nos autos, elaborado por responsável 
técnico e possuidor de conhecimentos na área e sobre o assunto e 
questão, seja acolhido e utilizado como meio de prova para aferição e 
confirmação do valor informado neste laudo, onde os agravantes se 
comprometem em atualizá-lo, o que certamente servirá como prova 
apta, eficaz e legal, que certamente, em momento oportuno, se 
demonstrará o absurdo excesso de penhora, do qual o agravado, nesta 
demanda, do mesmo, deverá observar e respeitar tal ocorrência. 
 

III – DA NECESSIDADE DO RECEBIMENTO DO AGRAVO EM SEU 
EFEITO ATIVO (SUSPENSIVO). 

 

      A manutenção da decisão agravada 
impõe aos agravantes um evidente prejuízo, qual seja, o prosseguimento 
da ação executiva.  

 

      Há de se concluir, portanto, que são 
razões que justificam o periculum in mora: o normal prosseguimento 
do presente feito, que culminará em oportuna hasta pública do 
informado imóvel. 

 

      Não havendo apreciação liminar, 
per se, pode causar dano irreparável à eficácia da sentença que será 
oportunamente proferida. 
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      O fumus boni juris, por sua vez, é 
evidente, posto que deva ser aplicado ao caso em comento não só o 
direito, mas princípios constitucionais, tendo em vista a falta de 
condições financeiras para que respondam pelos valores cobrados pelo 
Sr. Perito, devendo prevalecer o Laudo de Avaliação já juntado nos 
autos. O pedido encontra plausibilidade, a partir do instante que a ação 
executiva não poderá tramitar até que esta questão seja equacionada, 
pois a contrariedade contida no mesma decisão, trará prejuízos de 
grande monta aos agravantes, tendo em vistas as questões de valores 
do imóvel ventiladas neste petitório.  

 

      Assim, demonstrados o “periculum 
in mora” e o “fumus boni juris”, requerem os agravantes que Vossa 
Excelência conceda, em liminar, efeito ativo ao presente Agravo de 
Instrumento, a fim de suspender os efeitos do despacho 
interlocutório de primeiro grau, até decisão final quanto ao 
julgamento deste Agravo de Instrumento, determinando ao Juízo a 
quo que proceda à análise do pedido formulado em sede de impugnação 
e anulação dos abusos acima pontuados. 

 
IV – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS. 
 
       Diante de todo exposto, pugnam os 
agravantes, sempre respeitosamente: 
 

1 – Seja o presente Agravo de Instrumento recebido e distribuído 
incontinentemente; 

 

2 – Seja deferido o efeito ativo (suspensivo) ao presente Agravo de 
Instrumento para suspender os efeitos da decisão interlocutória, 
AGUARDANDO O JULGAMENTO DO MÉRITO DESTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO; 
 

3 – Pelo reconhecimento do da contrariedade dos termos contidos 
na decisão aqui questionada, tornando-a sem efeito em todos os 
seus termos, pelos motivos já discorridos nesta peça processual; 
 
4 – Pela decretação da nulidade sobre a avaliação  realizada por 
Oficial de Justiça que não fez prova de sua habilidade e 
conhecimento técnico para a realização das mesmas; 
 
5 – Pela decretação da nulidade sobre a avaliação realizada por não 
possuir quaisquer informações técnicas dos valores de imóveis da 
região que pudesse dar suporte às mesmas; 
 
6 – Pelo deferimento e reconhecimento do valor contido no Auto de 
Avaliação, juntado nos autos pelos agravantes, que possui fé 
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pública elaborada por responsável com conhecimento técnico e 
regularmente inscrito em órgão de classe que lhe credencia à 
realização do aludido documento; 
 
7 – Pela desconstituição do deferimento de primeira instância, 
referente a realização de perícia por Perito, pelos motivos já 
elencados,e pela absoluta falta de condições financeiras dos 
agravantes em arcar com este ônus financeiro; 
 
8 – Pela pertinência, pugnam pela concessão do prazo de 05 (cinco) 
dias, para que os agravantes promovam nos autos a juntada da 
respectiva avaliação do imóvel devidamente atualizada, apta a 
demonstrar o excesso de penhora do imóvel avaliado em relação ao 
débito perseguido, a ser alegada e momento oportuno, em respeito 
aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, a fim de 
evitar a ocorrência de locupletamento ilícito e indevido pelo 
agravado; e 
 
9 – Pela PROCEDÊNCIA DESTE AGRAVO QUANTO AS 
PONDERAÇÕES TRAZIDAS À COLAÇÃO, EM TODOS OS SEUS 
TERMOS, NOS TÓPICOS ACIMA PONTUADOS E DE ACORDO COM 
OS ARGUMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS, sem quaisquer ressalvas 
ou exceções.  
 

11 – Informam os agravantes que os demais documentos outrora 
obrigatórios, antes da vigência do novo Código de Processo Civil, todos 
estes, sem qualquer exceção, se encontram juntados aos autos de 
Execução, não repetindo suas juntadas nesta peça processual, na 
íntegra, por força do disposto no artigo 1.017, § 5º do Código de 
Processo Civil. 

      Por derradeiro, aguardam, serenos 
e confiantes, pelo deferimento dos pedidos formulados neste Agravo de 
Instrumento, onde assim decidindo, estará este Egrégio Tribunal, na 
pessoa do D. Relator e demais membros desta E. Turma Julgadora, 
aplicando a lei, e distribuindo a mais altaneira e costumeira 

 

 

J     U     S     T     I     Ç     A! 

 

 
      Nestes Termos, 
      Pede Deferimento. 
      São Paulo, 15 de março de 2019. 
 
 
      Julio Cesar Manfrinato 
      Advogado OAB/SP 105.304 
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Seção: Direito Privado 2
Processo: 20561977720198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Bancários
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Agravante: JOÃO FRANCISCO
SERIBELLI

Agravante: TEREZA APARECIDA
FORONI SERIBELLI

Agravado: BANCO BRADESCO S/A

Petição*: Agravo de Instrumento -
Petição Inicial - 1-12.pdf

Documento 1: Agravo de Instrumento - doc.
01 - 1-2.pdf

Documento 2: Agravo de Instrumento - doc.
02 - 1-4.pdf

Documento 3: Agravo de Instrumento - doc.
03 - 1-2.pdf

Documento 4: Agravo de Instrumento - doc.
04 - 1-2.pdf
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 Foro de Guará  Emitido em: 22/03/2019 16:11 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3191   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciente   da   decisão   monocrática   de   páginas   213/216.   Páginas   211/212:   diga   o 
 perito. Int." 

           Guará, 22 de março de 2019. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E-mail: heberamericano@yahoo.com.br  Cel: (16) 9 9979-1415 

 

 

EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
GUARÁ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 
Ação:   Execução de Titulo Extrajudicial 
Requerente:  Banco Bradesco S/A 
Requerido:  Jose Francisco Seribeli 
 
 

HEBER AMERICANO SILVA JUNIOR, já devida e 
legalmente qualificado nos autos supra citados, vem, respeitosamente, como perito 
judicial desse DD Juízo, à presença de Vª. Exª., em atendimento ao despacho de 
fls. 217, se manifestar quanto ao peticionado pela parte requerente às fls. 244/246 
e 211/212: 
 

O presente signatário, ciente do compromisso como um 
auxiliar da justiça, vem de forma a viabilizar o requerido, propor o que se segue: 

 
- Honorários provisórios conforme previsto na remuneração mínima em nossa 

tabela de honorários, às fls. 201, de R$ 4.510,00 (quatro mil quinhentos e 
dez reais); 
 

- E o restante R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais), quando da 
hasta pública de bem ora objeto da avaliação, ou da quitação do debito pelo 
requerido. 
 

- Havendo a concordância deste DD. Juízo com o ora proposto, requer desde 
já, que seja ARBITRADO OS HONORÁRIOS DEFINITIVOS na importância de 
R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
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E-mail: heberamericano@yahoo.com.br  Cel: (16) 9 9979-1415 

 

 

Isto posto, encerro a presente, que consta de duas folhas 
digitadas, colocando-me a disposição desse DD. Juízo para quaisquer outras 
informações e o que se fizer de necessário. 

 
 
Termos em que,  
 
 
P. deferimento. 
 
 
Guará, 26 de março de 2019 

 
 
 

HEBER AMERICANO SILVA JUNIOR 
CAU nº 25.217-4 – Perito judicial 

Membro Titular do IBAPE/SP nº 1451 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

46
1F

B
14

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

R
 A

M
E

R
IC

A
N

O
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

01
9 

às
 0

9:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
43

34
7 

   
 .

fls. 238



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- páginas 237/238: digam os executados.
Nada Mais. Guara, 09 de abril de 2019. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 11/04/2019 12:17 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- páginas 237/238: digam os executados." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 11 de abril de 2019. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 

WALKIRIA COSTA DE ALMEIDA

Sex, 12/04/2019 14:17

Para:  GUARA - OFICIO JUDICIAL E DISTRIBUICAO <guara@tjsp.jus.br>

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 

2056197-77.2019.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se 

disponível no endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso 

qetf3v.

Dados do processo:

Agravo de Instrumento Nº 2056197-77.2019.8.26.0000

Comarca de  Guará – Foro de Guará - 1ª Vara

Execução de Título Extrajudicial nº. 1000095-63.2017.8.26.0213

Agravantes: JOÃO FRANCISCO SERIBELLI e TEREZA APARECIDA FORONI 

SERIBELLI

Agravado: Banco Bradesco S/A

Resultado do julgamento: Isto posto, monocraticamente, NEGO PROVIMENTO ao 

recurso, nos termos do artigo 932 do CPC e da Súmula 568 do STJ. Comunique-se 

imediatamente o inteiro teor desta decisão ao Douto Juízo, por via eletrônica. Certificado 

o trânsito, tornem os autos à origem. 

Att.

WALKIRIA COSTA DE ALMEIDA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.2.2.2-Serviço de Processamento do 7º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Páteo do Colégio,73-2º and. Sl. 207/209 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040

Tel: (11) 3292-4900 - ramais 2214/2215

E-mail: walmeida@tjsp.jus.br
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 Foro de Guará  Emitido em: 12/04/2019 17:23 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor do ato: "- páginas 237/238: digam os executados." 

           Guará, 12 de abril de 2019. 

           Walkiria Regina Garcia Peixoto Telles 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18º ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213 
         EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
       
       JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e 
OUTRO, nos autos do processo em referência, que se processa perante 
este D. Juízo e R. Cartório, por seu advogado que esta subscreve, vêm, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. 
despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

       Conforme restou consignado nesta 
r. determinação judicial, restou demonstrada a gritante diferença de 
valores do imóvel em questão, em relação da avaliação feita pelo Sr. 
Oficial de Justiça, quanto a avaliação trazida aos autos pelos executados. 

       Diante disso, Vossa Excelência 
deferiu a nomeação de perito avaliador, onde este profissional, estimando 
seus honorários, orçou-os em R$ 8.400,00 – fls. 196/200 dos autos, 
cientificando as partes acerca dos valores em questão. 

       E manejando petição juntada aos 
autos – fls. 211/212, desde  

       Excelência, continua periclitante a 
situação financeira aquela oportunidade, ponderaram os executados a 
ainda impossibilidade, por mínima que fosse, de arcar com tal 
pagamento. 

       A absoluta falta de condições 
financeiras para que o Sr. Perito realize seus serviços. 

       Vêm se esforçando ao máximo para 
conseguirem alocar as verbas, mas devido ao altíssimo valor pretendido, 
esta verba inviabiliza o pagamento para a realização destes trabalhos. 

       São conhecidas as precárias 
situações financeiras dos peticionários e do restante de sua família, cuja 
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18º ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 

 

 
verba estimada colaborará com os imensuráveis prejuízos que vêm 
suportando no curso desta e demais demandas. 

       Por esta razão, reiteram novamente, 
e pugnam os peticionários para que o Sr. Perito refaça seu juízo de 
entendimento nos autos, diminuindo a pedida quanto a verba honorária, 
pois fora da realidade, principalmente, da realidade suportada pelos 
peticionários, que não possuem as mínimas condições em assumirem 
pagamentos altíssimos para as perícias pretendidas. 

       E mantendo os valores informados 
às fls. 237/238, mantendo o valor dos honorários em R$ 8.400,00, 
nesta oportunidade, pugnam pela concessão do prazo complementar 
de 05 (cinco) dias, para que possam tentar assumir tal compromisso, 
diante das eventuais possibilidades em arrumar tal numerário, ou, 
apresentar proposta de parcelamento quanto ao pagamento deste 
valor, pois subsidiariamente, mantém suas disposições para que 
Vossa Excelência defira aos peticionários que apresentem nova 
avaliação nos autos, obtida nos moldes em que trouxeram aos autos, 
avaliação anterior, junto aos profissionais que atuam na área, na 
região onde o imóvel se localiza, pois são profissionais registrados 
na classe profissional da qual pertencem, possuindo fé pública para 
trazer informes probos e condizentes com o real valor do móvel em 
questão, o que dispensariam de ter que arcar com o pagamento de 
quantia muito vultosa para o atual patamar financeiro em que se 
encontram. 

 

      Nestes Termos, 
       Pede Deferimento. 
       São Paulo, 22 de abril de 2019. 
 
   
 
          Julio Cesar Manfrinato 
       Advogado OAB/SP 105.304 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1.ª VARA CÍVEL COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seus 
advogados infra-assinados, nos autos da Ação de Execução movida em face de 
JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, vem, com o devido acato e respeito, 
perante a douta presença de Vossa Excelência, considerando a tramitação do 
processo no sentido de ser realizada nova avaliação judicial do imóvel de 
matrícula n. 14.252 de Sacramento-MG, expor e requerer o quanto segue: 
 
      Referido imóvel (mat. 14.252) está 
penhorado em várias execuções envolvendo as mesmas partes, tanto que se 
utilizou da avaliação judicial realizada em um processo como prova 
emprestada. 
 
      Ocorre que no processo n. 1001831-
53.2016.8.26.0213 este Juízo já declarou a validade da avaliação judicial e o 
Tribunal de Justiça em julgamento de Agravo dos devedores (Agravo n. 
2213662-86.2018.8.26.0000), confirmou a r. decisão que reconheceu que a 
avaliação respeitou o Código de Processo Civil e declarou sua validade, por 
decisão transitada em julgado (anexo). 
 
      Bem por isso, referido processo encontra-se 
em fase de expropriação, com o seguinte panorama: 
- Valor da causa: R$ 1.834.154,49 (março/19) 
- Valor da avaliação: R$ 1.820.000,00 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

47
D

82
3B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

T
O

R
 C

O
LU

C
C

I N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

04
/2

01
9 

às
 1

2:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
61

16
7 

   
 .

fls. 245



 
 
 

Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

      Os valores acima foram indicados para 
demonstrar que a penhora deste processo com relação à referida matrícula 
14.232 não seguirá para fase de expropriação, não será pedido leilão nestes 
autos, de forma que inexiste utilidade no refazimento de avaliação nestes 
autos. 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 25 de abril de 2019. 
 

CLAUDEMIR COLUCCI   VICTOR COLUCCI NETO 
OAB/SP 74.968            OAB/SP 238.342 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000030057

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2213662-86.2018.8.26.0000, da Comarca de Guará, em que são agravantes JOSÉ 
FRANCISCO SERIBELI, TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELLI e JOSÉ 
RODRIGO SERIBELI, é agravado BANCO BRADESCO S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 13ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores NELSON JORGE 
JÚNIOR (Presidente) e CAUDURO PADIN.

São Paulo, 29 de janeiro de 2019.

Francisco Giaquinto
relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

VOTO Nº:    28722 
AGRV.Nº:    2213662-86.2018.8.26.0000
COMARCA: GUARÁ
AGTE.:           JOSÉ FRANCISCO SERIBELI E OUTROS
AGDA.:          BANCO BRADESCO S/A

*AGRAVO DE INSTRUMENTO  Execução de título 
extrajudicial  Decisão rejeitou impugnação de teses de 
excesso de penhora, necessidade de nova avaliação e 
possibilidade de substituição dos bens penhorados  
Inocorrência de excesso de penhora  Viabilidade da 
realização da avaliação de bens imóveis por Oficial de 
justiça - Inteligência do art. 870 do CPC  Precedentes - 
Substituição da penhora  Penhora deve recair, 
preferencialmente, sobre o bem dado em garantia no título 
exequendo  Inteligência do art. 835, §3º, do CPC/15 - 
Recurso negado.*

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de fl. 
266/270, em execução de título extrajudicial ajuizada pelo agravado em face dos agravantes, 
que rejeitou impugnação de teses de excesso de penhora, necessidade de nova avaliação dos 
bens penhorados e a sua substituição.

Agravam os executados aduzindo, em síntese, excesso de penhora, 
desconsiderando-se a avaliação efetuada tendo em vista a ausência de conhecimentos 
técnicos pelo oficial de justiça avaliador. Deve ser oportunizada a substituição dos bens 
penhorados em homenagem ao princípio da menor onerosidade da execução. Asseveram 
que o valor dos bens constritos é muito superior ao da dívida, evidenciando excesso de 
penhora. Alegam que propostas de acordo por eles apresentadas ao credor foram rejeitadas. 
O oficial de justiça não comprovou capacidade técnica para a realização da avaliação. 
Pugnam pela reforma da decisão agravada reconhecendo-se a existência de excesso de 
penhora, decretando-se a nulidade das avaliações realizadas, afastando-se a possibilidade de 
serem os bens levados em hasta pública em razão das tratativas empreendidas pelos 
devedores e repelidas pelo credor (em homenagem ao princípio da menor onerosidade da 
execução) e possibilitando a substituição dos imóveis penhorados. 

Recurso que se processa com efeito suspensivo.

É o relatório.

VOTO.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em 
execução de título extrajudicial ajuizada pela agravada em face dos agravantes, rejeitou 
impugnação de teses de excesso de penhora, necessidade de nova avaliação dos bens 
penhorados e de substituição daqueles bens.

O Banco agravado move em face dos agravantes execução de título 
extrajudicial executando o valor de R$1.103.843,73 (um milhão, cento e três mil, oitocentos 
e quarenta e três reais e setenta e três centavos), representados por cédulas rurais 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

hipotecárias garantida por imóvel matrícula 14.252 do Registro de Imóveis de 
Sacramento/MG (fls. 147/155).

Citados (fls. 142 da execução) e ausentes bens por eles indicados à 
penhora, apontou o Banco credor à constrição o imóvel dado em garantia hipotecária nos 
títulos exequendos e direitos que os executados possuem sobre imóvel matriculado no 
Registro de Imóveis de Sacramento/MG sob o nº 7.821 (fls. 145/146 e 156/161da execução).

  
Foi deferida a penhora do imóvel dado em garantia, assim como a 

penhora de direitos que os executados possuem sobre o imóvel de matrícula 7.821 (fls. 162).

Certidão cartorária noticia que os embargos à execução 
(cadastrados sob nº 1000977-25.2017.8.26.0213) foi indeferida com fundamento nos arts. 
485, I e VI, e 330, III, todos do Novo Código de Processo Civil (fls. 225).

Deprecada a avaliação do imóvel, foi a providência empreendida 
por Oficiais de Justiça Avaliadores (fls. 231 e fls. 233 da execução).

Intimados das avaliações (fls. 246 do feito de origem) ofertaram os 
agravantes devedores impugnação examinada pela decisão agravada.

Na impugnação argumentam os devedores agravantes com a  
“abusividade, excesso de penhora, falta de profissional técnico habilitado para proceder ao 
ato de avaliação e arbitrariedades cometidas pelo exequente” (fls. 249). Indicam ter havido 
excesso de penhora, uma vez que o valor da dívida informada é de R$1.103.843,73 (um 
milhão, cento e três mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos), sendo 
que o imóvel matriculado sob nº 7.821 foi avaliado em R$4.911.570,00 (quatro milhões, 
novecentos e onze mil, quinhentos e setenta reais) e o de matrícula  nº 14.252 avaliado em 
R$1.820.000,00 (um milhão e oitocentos e vinte mil reais). Entendem existir ofensa ao 
princípio da menor onerosidade da execução, viabilizando-se a substituição dos bens 
penhorados por outros, que não discriminam. Entendem que a ausência de informações 
sobre capacidade técnica e experiência profissional dos Oficiais de Justiça Avaliadores torna 
nula a avaliação por eles elaborada (fls. 247/257). 

O Banco exequente agravado apresentou resposta, asseverando que 
o imóvel matriculado sob nº 14.252 do Cartório de Registro de Imóveis de Sacramento/MG 
garante ainda diversos outros contratos firmados entre as partes, que também estão sendo 
executados em outros feitos. Pediu o reforço da penhora em razão da existência de inúmeros 
processos judiciais movidos em face dos executados e diante da informação de que 
pretendiam dilapidar o patrimônio. Em razão de tal circunstância, pleitearam a penhora 
sobre eventuais direitos que sobejar previstos no artigo 27, §4º, da lei 9.514/97, que os 
executados viessem a possuir sobre o imóvel matriculado perante aquela mesma serventia 
extrajudicial sob o nº 7.821. Assim, não há qualquer excesso de penhora. Argumentam, 
ainda, que disposição contida no artigo 870 do Código de Processo Civil afasta tese de 
nulidade da avaliação elaborada por Oficiais de Justiça (fls. 262/265). 

Sobreveio a decisão agravada, que rejeitou a impugnação à penhora 
e avaliação, assim fundamentada:

“Trata-se de impugnação à penhora e avaliação, apresentada por 
JOSÉ RODRIGO SERIBELI, TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI e JOSÉ 
FRANCISCO SERIBELI, nos autos da ação de execução de título extrajudicial movida 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

pelo BANCO BRADESCO S/A. 

Os impugnantes sustentaram que há excesso na penhora que 
recaiu sobre os imóveis de matrícula nº 14.252 e matrícula nº 7.821 (ambos do CRI de 
Sacramento/MG), eis que o patrimônio total está avaliado em R$ 6.731.570,00 (seis 
milhões, setecentos e trinta e um mil e quinhentos e setenta reais) e o débito corresponde 
ao valor atualizado de R$ 1.103.843,73 (um milhão, cento e três mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e três centavos), muito aquém da constrição. Invocam o 
princípio da menor onerosidade para pleitear o reconhecimento do excesso de penhora e 
a substituição dos bens dados em garantia por outro de valor similar ao débito exequendo 
ou ainda pelas tratativas extrajudiciais celebradas com o exequente. Sustentam a 
nulidade da avaliação feita pelo Oficial de Justiça, pois não foram demonstrados critérios 
técnicos e ela não reflete os valores de mercado, de forma que os imóveis devem ser 
avaliados por profissionais habilitados. Pugnam pelo recebimento da impugnação, pelo 
reconhecimento do excesso de penhora, pela decretação de nulidade da avaliação, pela a 
substituição da penhora pelas tratativas extrajudiciais celebradas com o exequente ou 
ainda a substituição dos imóveis penhorados por outro de valor similar ao débito 
exequendo (fls. 247/258).

Em resposta, o exequente/impugnado manifestou-se às fls. 
262/265. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Da análise dos autos, verifica-se que o executado/impugnante 
manejou ação executória fundada em Cédulas Rural Hipotecária, cujo saldo total 
inadimplido perfaz o valor de R$ 1.103.843,73 (um milhão, cento e três mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e três centavos) (fls. 01/04). 

Realizou-se a penhora dos imóveis matriculados sob o nº 14.252 e 
7.821, ambos do CRI de Sacramento/MG (fl. 162). 

Na sequência, os imóveis foram avaliados por Oficiais de Justiça 
(fls. 227/233), que atribuíram aos bens o valor de R$ 1.820.00,00 (fls. 230/231) e R$ 
4.911.570,00 (fls. 232/233), respectivamente. 

Contra a avaliação ora se insurgem os executados/impugnantes. 

Todavia, seus argumentos não convencem e, assim, a impugnação 
deve ser rejeitada. 

Quanto ao excesso de penhora, cabe ressaltar que a redução 
autorizada pelo artigo 874, inciso I, do Código de Processo Civil, é faculdade conferida ao 
juiz. 

Todavia recomenda-se cautela na sua aplicação, principalmente 
se levado em consideração o fato de que os impugnantes têm ajuizados, contra si, 
inúmeros processos de natureza executiva e valores consideráveis. 

Na lição de Araken de Assis: "não há direito líquido e certo de o 
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executado reduzir a penhora aos bens estritamente suficientes à satisfação do credor. 
Talvez requerimento desse teor seja de impossível atendimento: o produto da alienação 
forçada, a priori, revela-se desconhecido, pois se subordinará à álea natural do certame, à 
cobiça maior ou menor dos licitantes. Também é descabido reduzir se o bem foi 
predestinado à solução da dívida. E, finalmente, fatores práticos impedem amiúde a 
redução (....). O certo é que se apropriem bens amplamente suficientes à satisfação do 
crédito. Toda cautela se mostra pouca no exercício do art. 850 e do art. 874, I" (Manual 
do Processo de Execução. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 12ª Ed., pp. 1024 e 
1025). 

Deve ser considerado ainda que o princípio da menor onerosidade 
não tem caráter absoluto, isso porque a execução desenvolve-se no interesse do credor à 
satisfação da dívida (artigo 797, CPC). 

Logo, o "princípio da menor onerosidade da execução deve ser 
compatibilizado com a potencialidade de satisfação do crédito". (TJSP, Agravo de 
Instrumento n° 0026010-67.2012.8.26.0000, Relator Desembargador Sérgio Shimura, 
18.7.2012). 

Muito embora o ordenamento jurídico, em busca de um equilíbrio 
para compor uma sociedade justa, traga a necessária proteção ao indivíduo com regras 
que beneficiem o devedor, certo é que direitos e princípios inerentes à pessoa humana não 
são absolutos. Não foram criados por nosso constituinte para estabelecer privilégios entre 
iguais de maneira que uns se acobertem de garantias para se eximirem de obrigações 
contraídas. 

É claro que o devedor não deve ver seus bens alienados de 
maneira que lhe prive do direito a uma vida digna, ou que se utilize de um processo 
extremamente gravoso para satisfação do crédito do credor. Da mesma forma, o credor 
não pode ser tolhido em seu direito à satisfação do seu crédito. E a finalidade essencial da 
penhora é permitir que com a alienação daquilo que se manteve constrito, se possa, no 
futuro, liquidar a execução, com o seu pagamento e satisfação do credor. 

A corroborar tal entendimento, o julgado do Superior Tribunal de 
Justiça: 

"Qualquer penhora de bens, em princípio, pode mostrar-se 
onerosa ao devedor, mas essa é uma decorrência natural da existência de uma dívida não 
paga. O princípio da vedação à onerosidade excessiva não pode ser convertido em uma 
panaceia, que leve a uma ideia de proteção absoluta do inadimplente em face de seu 
credor. Alguma onerosidade é natural ao procedimento de garantia de uma dívida, e o art. 
620 do CPC destina-se apenas a decotar exageros evidentes, perpetrados em situações nas 
quais uma alternativa mais viável mostre-se clara." (REsp 1232798/SP, Rel. Min. 
NANCY ANDRIGHI, julg. 20/09/2012). 

E, ainda que o comando legal disposto no artigo 847 permita ao 
executado requerer a substituição do bem penhorado, ressalte-se que ele deverá provar 
que o bem oferecido não trará prejuízo algum ao exequente. Além disso, o exequente, que 
tem a faculdade de escolha do bem que melhor atenda à satisfação do seu crédito, deverá 
concordar com a pretensão (§4º ). 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Tribunal Superior que, "na 
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substituição da penhora por outro bem que não dinheiro, torna-se imprescindível a 
concordância da exequente" (AgRg no AG 1069135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, j. 16/04/2009). 

Nessa perspectiva, é lícito ao credor não aceitar a nomeação. 

E, na hipótese dos autos, o exequente discordou expressamente da 
substituição dos bens penhorados, afirmando que os imóveis penhorados já garantem 
outros contratos que também estão sendo executados (fls. 262/265). 

Surge daí que a redução ou substituição pretendida poderá 
acarretar um estado de insuficiência patrimonial na qual os executados deixarão de ser 
solvente para com todos os seus credores, em especial o exequente, já que não há prova 
inequívoca de que a substituição pretendida satisfará a dívida. 

De todo modo, cabe lembrar que à luz do artigo 907, do Código de 
Processo Civil, o saldo remanescente será devolvido ao devedor. 

Assim, a redução ou a substituição não se revela propícia ao 
atendimento dos interesses do credor. 

Em suma, por ora, há que se afastar a pretensão, ficando mantida 
a constrição sobre os bens (artigo 831, do CPC). 

No que tange à impugnação da avaliação feita por oficial de 
justiça, não há irregularidade a ser sanada. 

A Lei nº 11.382/06 autorizou ao Oficial de Justiça proceder à 
avaliação dos bens penhorados, acrescentando o inciso V ao artigo 143 do CPC/73, 
mantido pelo dispositivo artigo 154 da novel legislação. Assim, o Novo Código de 
Processo Civil também atribui ao oficial de justiça tal tarefa, nos termos do seu artigo 
154, inciso V. De tal sorte que uma das atribuições do auxiliar da justiça é efetuar 
avaliações. 

Por sua vez o artigo 870 do vigente Código de Processo estabelece 
que, em regra, a avaliação será feita pelo oficial de justiça, com exceção de casos em que 
sejam necessários conhecimentos especializados, quando, então, será nomeado avaliador 
se o valor da execução o comportar (parágrafo único). 

Não custa anotar que a providência visa atender ao princípio da 
celeridade e economia processual, reduzindo custos para as partes. 

No caso dos autos, trata-se de avaliação de um imóvel rural, o que 
autoriza a conclusão não se tratar de avaliação complexa, não havendo, portanto, 
necessidade de conhecimentos técnicos especializados para tal, podendo ser efetuada 
apenas com base em pesquisa mercadológica de preços junto a imobiliárias da região. 

De fato, o oficial de justiça utilizou-se dos parâmetros necessários 
para proceder a estimativa dos preços dos imóveis penhorados e levou em conta as 
peculiaridades dos bens, suas confrontações, metragens e localização. 

Ademais, cumpre registrar que, dentre as prerrogativas legais 
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atribuídas ao oficial de Justiça, encontra-se a fé pública, que faz presumir serem 
verdadeiros os atos por ele praticados, só elidida pela prova consistente e incontestável 
que a invalide. Logo, a pretensão em desconstituir o valor de uma avaliação realizada por 
oficial de justiça deve vir acompanhada de prova robusta. 

Entretanto, nada há nos autos que possa infirmá-la. Os 
embargantes não demonstraram a complexidade que ensejasse a nomeação de avaliador. 
Não trouxeram qualquer prova de irregularidade, tais como a ocorrência de erro na 
avaliação ou de dolo do avaliador (art. 873, I, CPC). Limitaram a levantar mera tese 
genérica desprovida de argumentos de que o bem avaliado tem valor de mercado superior 
àquele consignado pelo oficial de justiça. 

No ponto, não se pode afastar a avaliação unicamente porque a 
parte não se satisfez com o montante encontrado, pois esta corresponde, no mais das 
vezes, à realidade imobiliária, salvo prova concreta em contrário, o que de fato não 
ocorreu. A argumentação genérica de discordância não é meio hábil para impugnar a 
avaliação. Assim, não basta a mera especulação de valorização por parte de quem está 
nitidamente interessado na elevação do preço. 

Nesse panorama, verifica-se que os embargantes não se 
desincumbiram do ônus probatório quanto aos fatos constitutivos de seu direito. 

Portanto, é de rigor a manutenção da avaliação feita por oficial de 
justiça de fls. 227/233. 

A propósito, jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA EM 
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Insurgência da exequente contra a decisão 
que indefere a nomeação de perito para avaliação dos bens móveis penhorados A regra 
geral insculpida no art. 870 do Código de Processo Civil é que a avaliação se realize por 
oficial de justiça, somente devendo ser afastada à vista de elementos concretos que 
justifiquem a necessidade da prova pericial, ausentes na hipótese vertente Negado 
provimento". (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 2114683-89.2018.8.26.0000, Comarca de 
Bariri, 25ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Hugo Crepaldi, Dj. 26 de junho de 2018). 

"AVALIAÇÃO DE BENS Nova avaliação de imóvel rural 
penhorado, por perito judicial Descabimento Não há vício do auto de avaliação feito por 
oficial de justiça Regra geral que só pode ser afastada à vista de elementos concretos que 
justifiquem a necessidade da prova pericial Inteligência do art. 870 do CPC/2015 
Alegação de excesso de penhora que fica prejudicada ante a determinação de adjudicação 
de fração do bem pelos credores Recurso desprovido. (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 
2028867-76.2017.8.26.0000, Rel. Des. Álvaro Torres Júnior, 20ª Câmara de Direito 
Privado, Dj. 07.08.2017). 

PELO EXPOSTO e considerando o mais que dos autos consta, 
REJEITO a presente impugnação à penhora e avaliação, e, em consequência, mantenho 
a constrição sobre os bens (fls. 162) e homologo a avaliação realizada pelo Oficial de 
Justiça às fls. 227/233, prosseguindo-se a execução em seus ulteriores termos. 

Intime-se”.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Primeiramente, cumpre avaliar a lisura da avaliação empreendida.

Reza o art. 870 e seu parágrafo único do CPC: 

“Art. 870: A avaliação será feita pelo oficial de justiça.

§ único: Se forem necessários conhecimentos especializados e o 
valor da execução o comportar, o juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior 
a 10 (dez) dias para entrega do laudo”.

A lei processual civil prevê, portanto, como regra, a avaliação por 
oficial de justiça, de modo a evitar a onerosidade e simplificar a execução, em atenção ao 
princípio da economia processual, visando observar ainda a eficácia da tutela jurisdicional 
no tempo adequado, em obediência ao princípio da celeridade processual.

O art. 870, parágrafo único, do NCPC prevê exceção à regra, 
estabelecendo que, na hipótese da avaliação comportar conhecimento técnicos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz nomeará avaliador, e tendo como 
justificativa também a efetivação da execução por modo menos gravoso ao devedor.

Destarte, a exceção à regra somente comporta aplicação se o oficial 
de justiça certificar a necessidade de nomeação de perito judicial para avaliação do imóvel.

No caso, não se pode afirmar presentes os requisitos ensejadores da 
aplicação da exceção preconizada pelo referido dispositivo, pois a avaliação apenas dos 
bens imóveis prescinde de conhecimentos técnicos e pôde ser obtida mediante informações 
obtidas junto a corretores de imóveis da cidade, como certificado.

Nesse sentido, precedentes do STJ:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
PENHORADO REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NAS ÁREAS DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA OU AGRONOMIA. 
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. NECESSIDADE DE 
NOVA AVALIAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. 
É admitida a avaliação de bem imóvel levado à hasta pública 
realizada por oficial de justiça, uma vez que tal avaliação não se 
restringe às áreas de arquitetura, engenharia ou agronomia. 
Precedentes. 2. O Colegiado estadual julgou a lide com base no 
substrato fático-probatório dos autos e concluiu pela 
prescindibilidade de nova avaliação do imóvel. A revisão do 
julgado importa necessariamente no reexame de provas, o que é 
vedado em âmbito de recurso especial, ante o óbice do 
enunciado n. 7 da Súmula deste Tribunal. 3. Agravo interno a 
que se nega provimento.
(STJ, AgInt no AREsp 1004191/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
21/02/2017, DJe 07/03/2017).

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
21

36
62

-8
6.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

A
C

B
5A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 G
IA

Q
U

IN
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

01
/2

01
9 

às
 1

7:
30

 .

fls. 80

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
31

-5
3.

20
16

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
9B

24
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

O
 F

A
R

IA
S

 V
ID

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

5/
02

/2
01

9 
às

 1
4:

55
 .

fls. 320

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

47
D

82
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

T
O

R
 C

O
LU

C
C

I N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

04
/2

01
9 

às
 1

2:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
61

16
7 

   
 .

fls. 254



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AVALIAÇÃO. OFICIAL DE JUSTIÇA. REGRA. 
DESNECESSIDADE DE AVALIAÇÃO POR PERITO. 
SÚMULA 7 DO STJ. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL. MATÉRIA 
QUE NÃO SE RESTRINGE ÀS ÁREAS DE 
CONHECIMENTO DE ENGENHEIRO, ARQUITETO OU 
AGRÔNOMO. SÚMULA 83 DO STJ. 1. A Corte de origem 
concluiu, à luz das provas e das peculiaridades do caso concreto, 
acerca da validade da avaliação realizada por oficial de justiça, 
portanto inviável a inversão do julgado, por força da Súmula nº 
7/STJ. 2. A determinação do valor de um imóvel depende 
principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e 
das características do bem, matéria que não se restringe às áreas 
de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, 
podendo, se for o caso, ser aferida por outros profissionais. 
Precedentes. 3. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no 
AREsp 908.417/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 30/11/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -  
EXECUÇÃO - NOVA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO - 
IMPOSSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE PERITO 
AVALIADOR - DESNECESSIDADE - AVALIAÇÃO FEITA 
POR OFICIAL DE JUSTIÇA - POSSIBILIDADE. 
IRRESIGNAÇÃO DO AGRAVANTE. 1. O Superior Tribunal 
de Justiça perfilha entendimento no sentido de que que a 
nomeação de perito para avaliação de bem imóvel não se 
restringe às áreas de conhecimento de arquitetura, engenharia 
ou agronomia. Precedentes: AgRg no Ag 1382226/SP, Rel. Min. 
Paulo de Tarso Sanseverino, Dje de 29/06/2012; REsp 
130.790/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 
13/09/1999. 2. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp 1274187/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 13/04/2016).

No mesmo sentido precedentes do TJSP:

Execução. Despesas de condomínio. Avaliação do imóvel 
penhorado que havia de ser efetuada por Oficial de Justiça 
segundo previsão do artigo 870 do CPC. Ausência de pronta 
revelação de particularidade que recomende nomeação de 
engenheiro. Executados que, de todo modo, podem eles mesmos 
depositar o valor arbitrado pelo Juiz de modo a que a avaliação 
se faça pelo meio que preconizam. Recurso provido.
 (TJSP; Agravo de Instrumento 2001197-29.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Arantes Theodoro; Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Guarujá - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
28/02/2018; Data de Registro: 28/02/2018).

AVALIAÇÃO DE BENS  Determinação de avaliação de imóvel 
penhorado, por perito judicial  Descabimento  Não há óbice à 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

avaliação do bem por oficial de justiça  Regra geral que só pode 
ser afastada à vista de elementos concretos que justifiquem a 
necessidade da prova pericial  Inteligência do art. 870 do 
CPC/2015  Decisão reformada  Recurso provido. 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2209848-03.2017.8.26. 0000; Relator 
(a): Álvaro Torres Júnior; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Guarujá - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
19/02/2018; Data de Registro: 22/02/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE DÍVIDA 
CONDOMINIAL. FASE EXPROPRIATÓRIA. Avaliação de 
bens. Nomeação de engenheiro para realização do ato, cujos 
honorários ficaram a cargo do exequente. Decisão reformada. 
Avaliação imobiliária que não demanda conhecimentos 
específicos. Possibilidade de a diligência ser cumprida por 
oficial de justiça. Inteligência do art. 870 do NCPC. Precedentes. 
RECURSO PROVIDO. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2097004-13.2017.8.26.0000; Relator 
(a): AZUMA NISHI; Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Mauá - 5ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 
26/10/2017; Data de Registro: 26/10/2017)

Não havendo, pois, elementos a indicar a necessidade de 
conhecimentos especializados para a avaliação dos imóveis, possível a realização por oficial 
de justiça, nos termos do art. 870, caput, do CPC.

No que toca ao tema de excesso de penhora, o recurso também é 
desprovido.

Reza o art. 874 do CPC:

“Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e 
ouvida a parte contrária, mandar:

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para 
outros, se o valor dos bens penhorados for consideravelmente superior ao crédito do 
exequente e acessórios”;  

O valor do único bem imóvel penhorado não é consideravelmente 
superior ao crédito do exequente.

Não há garantia de que o valor apenas do imóvel matrícula nº 
14.252 alcançará lance mínimo suficiente para saldar o crédito do credor.

De se anotar a existência de outros créditos que se encontram 
garantidos também pelo mesmo imóvel, além de se considerar que a penhora recaiu apenas 
sobre eventuais direitos que sobejar em relação ao imóvel matrícula nº 7.821.

Se porventura o lance de um dos imóveis alcançar valor igual ou 
superior ao da avaliação, evidentemente inexistirá motivo para prosseguir na alienação.

Não raro, porém, imóvel levado a público leilão deixa de ser 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

alienado pelo valor da avaliação, alcançando valor abaixo disso.

No entanto, apenas o leilão público o dirá.

Assim, não se evidenciando que o valor da avaliação apenas do 
imóvel ou do direito penhorado do outro será suficiente para satisfazer o crédito do 
exequente, não há razão para reduzir a penhora.   

Os agravantes submetem a reexame no recurso a possibilidade de 
substituição do bem penhorado, entendendo possível a pretensão.

Sem razão, todavia.

Reza o art. 835, § 3º, do CPC/15:

“Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 
ordem:

(...)
§ 3o Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá 

sobre a coisa dada em garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também 
será intimado da penhora”.

Oportuna a transcrição de escólio de Daniel Amorim de Assumpção 
Neves que, comentando o tema, anota:

“Na execução hipotecária, ou seja, na execução de crédito com 
garantia real, o §3º do art. 835 do Novo CPC prevê que não se aplica a ordem de penhora 
prevista no art. 835 do Novo CPC, recaindo a penhora sobre a coisa dada em garantia. 
Nos termos do dispositivo, trata-se de penhora direcionada a bem predeterminado, sendo 
irrelevante nesse caso em que ordem o bem estaria na ordem legal. A penhora da coisa 
dada em garantia é apenas preferencial, não sendo, portanto, obrigatória, de forma que a 
penhora poderá recair sobre outro bem se assim parecer mais adequado à satisfação do 
direito e à menor onerosidade do devedor (STJ, à menor onerosidade do devedor (STJ, 3º 
turma, REsp 1.485.790/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j; em 11/11/2014, DJe 
17/11/2014)”. (in “Novo Código de Processo Civil Comentado”  Salvador: Ed. 
JusPodivm, 2016,  fls. 1.332)

Dessa forma, tem-se que a constrição judicial deve recair sobre o 
bem dado em garantia pelos próprios executados, salvo quando comprovada a existência de 
outro bem cuja constrição atenda, ao mesmo tempo, aos critérios de menor onerosidade e de 
maior adequação à satisfação do direito do exequente.

 No caso, incontroversa a oferta em garantia, no título exequendo, 
do imóvel matrícula nº 14.252 do Registro de Imóveis de Sacramento/MG.

Assim, não havendo alternativa ao mesmo tempo menos onerosa e 
mais adequada à satisfação do crédito, forçosa a aplicação do art. 835, §3º, do CPC.

A propósito, tese de ofensa ao princípio da menor onerosidade da 
execução não vinga.

A Lei 11.382/2006 trouxe importantes modificações ao Código de 
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Processo Civil de 1973, ao transferir ao credor, uma vez não efetuado o pagamento da 
dívida, a indicação de bens a serem penhorados, bem como estabelecer claramente a ordem 
de preferência para a realização da penhora (art. 652, § 2º e 655 do CPC). Ao devedor 
atribuiu-se o ônus de comprovar a eventual impenhorabilidade do bem constrito (art. 655-A, 
§2º, do CPC/73)

O advento do Novo Código de Processo Civil implicou na acolhida 
da sistemática até então vigente, havendo relação de correspondência entre os artigos 652, 
§2º, do CPC/73 e o art. 829, §2º, do NCPC, assim como entre o art. 655 do CPC/73 com o 
art. 835 do NCPC e o art. 655-A, §2º do CPC/73 e o art. 854, §3º do NCPC.

Prevê o artigo 829, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, ainda, 
inovação ao atribuir ao executado o ônus de comprovar a existência de meio menos oneroso 
e eficaz para a satisfação do crédito do exequente.

Confira-se:

Art. 829, § 2º: “A penhora recairá sobre os bens indicados pelo 
exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante 
demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará prejuízo 
ao exequente”.

A exemplo da regra do anterior art. 620 do Código de Processo, 
alberga o artigo 805 do NCPC o princípio da menor onerosidade da execução.

Nele há disposição semelhante, que confere também ao executado a 
responsabilidade pela promoção da execução da forma menos gravosa.

 Transcreve-se o dispositivo:

“Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a 
execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado.

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva 
mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 
manutenção dos atos executivos já determinados”.

De igual modo, a substituição da penhora nos termos do art. 847 do 
CPC depende de comprovação no mesmo sentido, da menor onerosidade, além de não trazer 
prejuízo ao exequente, o que também não se observou.

Desatendidos os requisitos elencado no art. 847, § 1º, II e no § 2º, do 
mesmo dispositivo legal: ausente indicação dos bens ofertados em substituição, assim como 
onde se encontram e certidão que comprove a sua titularidade e a inexistência de ônus, 
encargos ou gravames sobre os bens. 

Por fim, consigne-se não obstante vigorar na execução o princípio 
da menor onerosidade, tal princípio deve harmonizar-se com a efetividade da própria 
execução, que somente se materializa com a penhora ou arresto de bens, excutindo-se bens 
do devedor para satisfação da execução.

Dessa forma, correta a decisão agravada.
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Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

FRANCISCO GIAQUINTO
RELATOR
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SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73  2º andar  sala 207/209  São Paulo/ SP  CEP. 01016-040

CERTIDÃO

Processo nº: 2213662-86.2018.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Rural
Agravante: José Francisco Seribeli e outros
Agravado: Banco Bradesco S/A
Relator(a): Francisco Giaquinto
Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o v. Acórdão foi disponibilizado no D.J.E. hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 31 de janeiro de 2019.
_______________________________________________

Rosilene de Souza Borges - Matrícula M811220
Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
21

36
62

-8
6.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
E

09
45

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IL

E
N

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 B
O

R
G

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
01

/2
01

9 
às

 1
3:

49
 .

fls. 86

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

18
31

-5
3.

20
16

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

44
9B

24
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

O
 F

A
R

IA
S

 V
ID

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

5/
02

/2
01

9 
às

 1
4:

55
 .

fls. 326

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

47
D

82
3E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

T
O

R
 C

O
LU

C
C

I N
E

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

04
/2

01
9 

às
 1

2:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

19
70

00
61

16
7 

   
 .

fls. 260



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.2.1 - Serv. de Proces. da 13ª Câmara de Dir. Privado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Página 245: noticiado que o imóvel penhorado nos autos irá a leilão nos autos de nº 
1001831-53.2016.8.26.0213, onde já foi declarada a validade da avaliação judicial, inclusive em 
sede de agravo de instrumento, reputo desnecessário nova avaliação nestes autos. Comunique-se o 
perito. 

Diga o exequente em termos de prosseguimento/suspensão do feito.   

Intime-se.

Guara, 31 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 04/06/2019 09:52 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0356/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   245:   noticiado   que   o   imóvel   penhorado   nos   autos   irá   a   leilão   nos   autos   de 
 nº   1001831-53.2016.8.26.0213,   onde   já   foi   declarada   a   validade   da   avaliação   judicial,   inclusive   em   sede   de 
 agravo   de   instrumento,   reputo   desnecessário   nova   avaliação   nestes   autos.   Comunique-se   o   perito.   Diga   o 
 exequente em termos de prosseguimento/suspensão do feito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 4 de junho de 2019. 

           Celso Antonio Motta 
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 Foro de Guará  Emitido em: 05/06/2019 16:27 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3717   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   245:   noticiado   que   o   imóvel   penhorado   nos   autos   irá   a   leilão   nos   autos   de 
 nº   1001831-53.2016.8.26.0213,   onde   já   foi   declarada   a   validade   da   avaliação   judicial,   inclusive   em   sede   de 
 agravo   de   instrumento,   reputo   desnecessário   nova   avaliação   nestes   autos.   Comunique-se   o   perito.   Diga   o 
 exequente em termos de prosseguimento/suspensão do feito. Intime-se." 

           Guará, 5 de junho de 2019. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução que move em face 
de JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, vem, com o devido acato e respeito, 
perante a presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 
262, considerando que o único imóvel penhorado nestes autos (fls. 115) está 
sendo levado a leilão na execução 1001831-53.2016.8.26.0213, 1º leilão dia 
12/07/2019 e 2º 18/07/2019, requer suspensão desta execução até que 
sobrevenha o resultado do referido ato expropriatório. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 26 de junho de 2019. 
 
 

CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 
OAB/SP 74.968             OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, GUARA-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos de Jesus Gomes

Vistos.

Página 267: autorizo, pelo prazo ali consignado. Uma vez decorrido, sem qualquer 

provocação, tornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento.

Intime-se.

Guara, 02 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 04/07/2019 09:30 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   267:   autorizo,   pelo   prazo   ali   consignado.   Uma   vez   decorrido,   sem   qualquer 
 provocação, tornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 4 de julho de 2019. 

           Celso Antonio Motta 
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 Foro de Guará  Emitido em: 05/07/2019 17:34 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3358   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   267:   autorizo,   pelo   prazo   ali   consignado.   Uma   vez   decorrido,   sem   qualquer 
 provocação, tornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento. Intime-se." 

           Guará, 5 de julho de 2019. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo deferido, sem qualquer 
manifestação do exequente. Nada Mais. Guara, 23 de agosto de 2019. Eu, 
Luciano Farias Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Fl. 217: diga o exequente em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias.

Int. 

Guara, 26 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 28/08/2019 12:43 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0660/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3539   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 217: diga o exequente em termos de prosseguimento. Prazo: 15 dias. Int." 

           Guará, 28 de agosto de 2019. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 
 
      BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução que move em face 
de JOSÉ RODRIGO SERIBELI e outros, vem, com o devido acato e 
respeito, perante a presença de Vossa Excelência, informar que o imóvel de 
matrícula n 14.252 que estava penhorado as fls. 115 destes autos, foi vendido 
em leilão judicial no processo n. 1001831-53.2016.8.26.0213 (Auto de 
Arrematação de fls. 451/452 de referido processo), de forma que resta 
prejudicada a penhora existente nestes autos. 
 
      Em prosseguimento exequente requer seja 
formalizada penhora sobre imóvel de matrícula n. 2817 do CRI de 
Perdizes-MG, certidão atualizada em anexo, e que dela sejam intimados os 
executados e por este ato constituídos depositários. 
 
      A propriedade ora indicada foi adquirida pelo 
R-19 da matrícula; considerando que a hipoteca de R-21 foi cancelada pela 
AV-27, R-23 cancelada pela AV. 28, R-24 cancelada pela AV-29, e que não 
constam cancelamentos do R-22 e R-25 (apesar de vencidas em 2015), bem 
como este credor não localizou execuções judiciais relativas a estes registros 
no foro local, requer seja expedido ofício à Caixa Econômica Federal para 
informar ao Juízo se há oposição ao cancelamento das referidas hipotecas ou 
se existe dívida com relação aos contratos mencionados em R22 e R25. 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 24 de setembro de 2019. 
 

CLAUDEMIR COLUCCI    VICTOR COLUCCI NETO 
OAB/SP 74.968             OAB/SP 238.342 
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

52
91

71
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IC
TO

R
 C

O
LU

C
C

I N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

02
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
19

70
01

59
32

9 
   

 .

fls. 276



Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

52
91

71
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IC
TO

R
 C

O
LU

C
C

I N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

02
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
19

70
01

59
32

9 
   

 .

fls. 282



Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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Solicitado por: 02016529865  Data da Solicitação: 13/09/2019 07:03
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado José Francisco Seribeli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renê José Abrahão Strang

Vistos, 

Fls. 274: de inicio, determino o levantamento da penhora sobre a matrícula n. 
14.252, oficiando-se ao CRI determinando o levantamento da restrição.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 2817 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Perdizes-MG (fls. 275/284), em nome de José Francisco Seribeli.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 
ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto 
bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, 
sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260 - Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Int. 

Guara, 02 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- manifestem-se as partes sobre a R. Decisão de páginas 
285/286.
Nada Mais. Guara, 28 de novembro de 2019. Eu, ___, Luciano 
Farias Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 02/12/2019 09:35 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1153/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- manifestem-se as partes sobre a R. Decisão de páginas 285/286." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 2 de dezembro de 2019. 

           Celso Antônio Motta 
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 Foro de Guará  Emitido em: 03/12/2019 11:19 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1153/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3789   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor do ato: "- manifestem-se as partes sobre a R. Decisão de páginas 285/286." 

           Guará, 3 de dezembro de 2019. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAÍRA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução movida em face de 
JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e outros, vem, com o devido acato e 
respeito, requerer: 
 

a) A expedição de certidão de inteiro teor para fins de registrar penhora 
no CRI de Perdizes-MG; 

b) A expedição de Carta Precatória para Perdizes-MG, com a finalidade de 
realizar a avaliação via Perito Avaliador Judicial do imóvel penhorado 
as fls. 285/286. 

 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 03 de dezembro de 2019. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

José Adalberto Borba de Oliveira, Escrivão Judicial II do Cartório da Vara Única do Foro de 
Guará, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Crédito Rural

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/01/2017   VALOR DA CAUSA: R$ 211.913,39

REQUERENTE(S):
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, Nucleo Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, 
CEP 06029-000, Osasco - SP

REQUERIDO(S):
JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 864.975.538-00, com 
endereço à Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP 
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, Brasileiro, Casada, Agricultora, CPF 
108.948.348-19, com endereço à Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro, CEP 
14580-000, Guara - SP 

OBJETO DA AÇÃO:
Objeto da Ação << Informação indisponível >>

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Bloqueio/penhora on line - 03/10/2019 13:21:13 - Vistos, Fls. 274: de inicio, determino o 
levantamento da penhora sobre a matrícula n. 14.252, oficiando-se ao CRI determinando 
o levantamento da restrição. Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 2817 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Perdizes-MG (fls. 275/284), em nome de José Francisco 
Seribeli. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra 
formalidade. Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. 
Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da 
parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para 
pagamento, comprovando nos autos em seguida. Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, 
desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das 
custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. 
Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do acompanhamento 
direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências 
acaso formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, acerca da penhora. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa 
do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), 
e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil. Havendo qualquer registro ou 
averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar 
o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de 
nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 dias 
se manifeste em termos de prosseguimento. Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação 
do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, 
além de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência. Deverá, ainda, 
pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá 
manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para 
sua efetivação. Int. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guara, 04 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP.  

 

 

 

 

 

 

 

REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213  
          EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
  
       JOSÉ FRANCISCO SERIBELI, 
brasileiro, casado, produtor rural, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n. 7.999.868 – SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do M/F 
sob n. 864.975.538-00, atualmente mantendo residência na Fazenda 
Nova Califórnia 99999 FZ 4-FZ RR Folha 33- 91 – RR 391-000 – CEP 
38.190-000 – Sacramento – MG.; e TEREZA APARECIDA FORONI 
SERIBELI, brasileira, casada, agricultora, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n. 20959018 – SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do M/F sob n. 108.948.348-19, residente e domiciliada na Rua 
José Bonifácio, n. 430, Centro, Guará – SP., nos autos do processo em 
referência, que se processa perante este D. Juízo e R. Cartório, por seu 
advogado que esta subscreve vêm, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, com fundamento no artigo 475-L e seguintes do Código de 
Processo Civil (aplicado em analogia ao caso concreto, e demais 
dispositivos legais inerentes a matéria, ofertar  

IMPUGNAÇÃO A PENHORA EFETUADA NOS AUTOS 

pleiteada pelo exequente, pelos motivos de fato e direito aduzidos linhas 
adiante: 

CONSIDERAÇÕES FÁTICAS  

       Na espécie trata-se de Ação de 
Execução de Título Extrajudicial proposta pelo exequente que busca 
receber valores oriundos de negócio jurídico entabulado com os 
executados – CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA N. 201405006 
(8484442), nos termos do artigo 9º, II, 20 do Decreto Lei nº 167 de 14 de 
Fevereiro de 1967, sendo o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), que deveria ser pago em 02 (duas) prestações anuais, 
pagamentos com início em 26/05/2015 e término em 25/05/2016 
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ajustáveis nos termos das cláusulas 6ª e 7ª, com taxa de juros de 5,50 % 
ao ano. 

       E para garantia do integral resgate 
do crédito e em cumprimento de todas as demais obrigações resultantes 
do supracitado Título de Crédito, os executados ofereceram em 
Hipoteca Cédula de 6º grau, sem concorrência de terceiros, 
respondendo pelo pagamento dos créditos, juros, comissão ou 
correção, despesas e pena convencional com as preferências 
estabelecidas na legislação em vigor o imóvel com as seguintes 
descrições: “Um Imóvel rural, situado no município de 
Sacramento/MG, na “FAZENDA CACHOEIRINHA”, ante denominada 
Fazenda Califórnia, com a área de 169ha e 40ª.00ca”, imóvel melhor 
descrito e caracterizado nas matriculas de nº 14.252 E 14.606 do 
Cartório de Registro de imóveis de Sacramento- MG. 

      Firmado o compromisso, nos termos 
dos documentos instrutórios em comento, o negócio jurídico foi ajustado 
entre as partes e por essa razão, diante do inadimplemento do pagamento 
da segunda e última parcela, foram alvos da presente execução de título 
extrajudicial, arbitrando o exequente, como valor da causa, referente ao 
débito perseguido, a quantia de R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil 
novecentos e treze reais e trinta e nove centavos) correspondente a 
parcela vencida e seus encargos calculados em 03/02/2017. 

      Determinando Vossa Excelência a 
citação dos executados para os termos da presente ação – fls. 60/62, não 
houve o pagamento do valor ajuizado e nem indicação de bens passíveis 
de penhora.  

       Ato contínuo, após informações 
trazidas aos autos pelo exequente, houve pedido de penhora de imóvel 
constante às fls. 114, deferido por este D. Juízo às fls. 115/116. 

       Manifestando-se nos autos os 
executados acerca desta penhora – fls. 120/127, Vossa Excelência, às fls. 
138/141, entendeu por rejeitar a impugnação ofertada. 

       Atos processuais seguintes, com 
pedido dos executados de impugnação a utilização de prova emprestada 
– fls. 182/185, indeferida às fls. 190/191. 

       Prosseguindo esta tramitação, 
informa o exequente, às fls. 274, que o imóvel de matrícula n 14.252, que 
estava penhorado às fls. 115 destes autos, foi vendido em leilão judicial 
no processo n. 1001831-53.2016.8.26.0213 (Auto de Arrematação de fls. 
451/452 de referido processo), de forma que resta prejudicada a penhora 
existente nestes autos, onde, em prosseguimento, pugnou que fosse 
formalizada a penhora sobre imóvel de matrícula n. 2817 do CRI de 
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Perdizes-MG, certidão atualizada em anexo, e que dela fossem intimados 
os executados e por este ato constituídos depositários, onde assevera que 
a propriedade indicada foi adquirida pelo R-19 da matrícula; 
considerando que a hipoteca de R-21 foi cancelada pela AV-27, R-23 
cancelada pela AV. 28, R-24 cancelada pela AV-29, e que não constam 
cancelamentos do R-22 e R-25 (apesar de vencidas em 2015), bem 
como este credor não localizou execuções judiciais relativas a estes 
registros no foro local, requereu que fosse expedido ofício à Caixa 
Econômica Federal para informar ao Juízo se há oposição ao 
cancelamento das referidas hipotecas ou se existe dívida com 
relação aos contratos mencionados em R22 e R25. 

       E DE FORMA PRECIPITADA, 
TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES DE INCERTEZAS QUANTO ÀS 
PENDÊNCIAS QUE POSSAM RECAIR SOBRE ESSE BEM, ESTE D. 
JUÍZO, SEM OBSERVAR AS DEVIDAS CAUTELAS QUE A SITUAÇÃO 
LEGALMENTE EXIGE, ÀS FLS. 285/286 DEFERIU A PENHORA 
DESTA PROPRIEDADE, O QUE IMPULSIONAM OS EXECUTADOS NO 
MANEJO DESTA PEÇA IMPUGNATIVA. 

DO EXCESSO DE EXECUÇÃO (PENHORA)  

        Ainda que a questão afeita ao 
excesso de penhora somente poderá ser discutida quando houver a 
determinação judicial de avaliação do aludido bem, caso a penhora deste 
bem seja mantida, o que admitimos apenas por amor ao argumento, 
mesmo assim, preliminarmente os executados já demonstras a 
ocorrência do excesso diante dos argumentos expendidos linhas acima.  

       Portanto, desde esta fase em que 
os autos se encontram, pugnam os peticionários antecipadamente 
pelo reconhecimento do excesso de penhora, que certamente será 
corroborada quando da apresentação de avaliação oficial a pedido 
deste D. Juízo.    

       Neste tópico, promoverá no 
momento oportuno a juntada nos autos do valor deste bem constrito, que 
supera, e muito, o valor perseguido pelo exequente.  

       Repisando, Excelência, ainda que a 
questão afeita ao excesso de penhora somente poderá ser discutida 
quando houver a determinação judicial de avaliação do aludido bem, 
mesmo assim, preliminarmente os executados já demonstram a 
ocorrência do excesso diante dos argumentos expendidos linhas acima, 
ferindo o disposto no artigo 475-L, V, do Código de Processo Civil.  

       Portanto, desde esta fase em que os 
autos se encontram, pugnam os executados pelo reconhecimento do 
excesso de penhora, que certamente será corroborada quando da 
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apresentação de avaliação oficial a pedido deste D. Juízo, TENDO EM 
VISTA QUE O EXEQUENTE PERSEGUE O PAGAMENTO DE UMA 
PARCELA, PRÓXIMO DO VALOR DADO A CAUSA, EM DETRIMENTO 
DO VALOR QUE ESTA PROPRIEDADE ALCANÇA, O QUE NÃO 
JUSITIFICA SOB QUALQUER HIPÓTESE. 

       GRITANTE ESTE ABUSO, QUE 
MESMO DE FORMA REITERADA, É ACEITO POR ESTE D. JUÍZO, NA 
VOLUPIA ENSANDECIDA DE IMORAL ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E 
SEM CAUSA, NOVAMENTE, E DE FORMA REITERADA, ACEITO POR 
ESTE D. JUÍZO. 

IMPUGNAÇÃO TENDO EM VISTA EXISTIR ÔNUS EM NOME DE 
TERCEIROS, NA MATRÍCULA DO IMÓVEL PENHORADO  

       Neste diapasão, e sendo de 
conhecimento antecipado do exequente a existência de restrições na 
matrícula deste imóvel, não se compreende por qual motivo e razão 
pugnou pela penhora, E SURPREENDENTEMENTE DEFERIDA, 
MESMO SABENDO DAS EXISTENCIAS DESTES ONUS INFORMADOS 
PELO PRÓPRIO EXEQUENTE, cujo bem não se apresenta livre e 
desimpedido para sofrer a constrição pretendida pelo exequente.  

       São nítidas, e visualizadas com 
clareza solar, a existência dos mencionados ônus neste (não constam 
cancelamentos do R-22 e R-25 (apesar de vencidas em 2015), bem 
como o credor não ter localizado execuções judiciais relativas a estes 
registros no foro local, requerendo seja expedido ofício à Caixa 
Econômica Federal para informar ao Juízo se há oposição ao 
cancelamento das referidas hipotecas ou se existe dívida com 
relação aos contratos mencionados em R 22 e R 25). 

       O ABSURDO É MANIFESTO, E 
MAIS AINDA, POR TER SIDO DEFERIDO JUDICIALMENTE ESTE 
PEDIDO. 

       AFIRMANDO O PRÓPRIO 
EXEQUENTE A EXISTÊNCIA DE ONUS PENDENTES NESTE IMÓVEL 
(R 22 E R25), AS PERGUNTAS ABAIXO SÃO NECESSÁRIAS, QUE 
DEVERIAM SER FEITAS TAMBÉM POR ESTE D. JUÍZO, PARA COIBIR 
AS MANOBRAS DO EXEQUENTE NA TENTATIVA DE CONTINUAR SE 
LOCUPLETANDO DE VALORES ALÉM DOS DEVIDOS: 

- QUAL PROVA TROUXE AOS AUTOS DE QUE AS MESMAS FORAM 
CANCELADAS?  

- ONDE ESTÃO ESTES INFORMES, QUE PODERIAM DAR ENSEJO E 
GUARIDA AO EXEQUENTE PARA PLEITEAR A PENHORA 
INDEVIDAMENTE DEFRIDA? 
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- POR QUAL RAZÃO NÃO AGUARDOU O ENVIO DOS OFÍCIOS À CEF, 
PARA POSTERIOR A ISSO, PLEITEAR O QUE ENTENDER DE 
DIRWEITO SOBRE ESTE IMÓVEL? 

- ONDE ESTÃO ESTES OFÍCIOS E SUAS RESPECTIVAS RESPOSTAS, 
DA INEXISTÊNCIA DE ÔNUS SOBRE ESTA PROPRIEDADE? 

- POR QUAL MOTIVO E RAZÃO VOSSA EXCELÊNCIA NÃO SE 
ACAUTELOU EM INDEFERIR, POR ORA, TAL PENHORA, SE O 
PROPRIO EXEQUENTE NÃO TEM A MÍNIMA CERTEZA, SEJA ELA 
JURÍDICA OU LEGAL, DA INEXIXSTÊNCIA DE ÔNUS NESTA 
PROPRIEDADE?????? 

- POR QUAL MOTIVO E RAZÃO VOSSA EXCELÊNCIA, COM A DEVIDA 
CAUTELA JUDICIAL, NÃO AGUARDOU O RETORNO DE TAL OFÍCIO 
(SEQUER ENVIADO E EXPEDIDO) PARA A CEF, PARA QUE PUDESSE 
DESPACHAR NOS AUTOS RESPALDADO COM INFORMES CERTOS E 
PRECIDOS, AO INVÉS DE DEFERIR PEDIDO DUVIDOSO DE 
INEXISTÊNCIA DE ÔNUS NESTE BEM, SE O PROPRIO EXEQUENTE 
ASSEVERA NÃO POSSUIR QUALQUER CERTEZA A ESSE RESPEITO? 

- QUAL PROVA SEGURA E PROBA VOSSA EXCELÊNCIA SE EMBASOU 
PARA DEFERIR PENHORA DE FORMA PRECIPITADA E ABRUPTA 
QUE TRARÁ PREJUÍZOS AOS EXECUTADOS, EM FLAGRANTE 
DSEQUILÍBRIO NESTA RELAÇÃO PROCESSUAL NOS MOLDES EM 
QUE ESTA PENHORA FOI DEFERIDA?   

       Deste modo, não possui eficácia, 
também sob este ângulo abordado neste tópico, a efetivação da penhora, 
pois o imóvel, repisando, MUITO PROVAVELMENTE E SEM QUALQUER 
CERTEZA DA PARTE EXEQUENTE, não se apresenta de forma livre e 
desembaraçada, não havendo possibilidade legal de que possa sofrer a 
restrição legal, aqui pretendida e pleiteada pelo exequente.  

       Em razão do exposto, pugna, de 
igual modo, o executado, pela desconstituição da penhora realizada, pela 
existência de ônus anteriores, demonstrados na matrícula juntada pelo 
exequente nos autos que neste bem ainda recai, sem qualquer ressalva 
ou exceção.  

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE 

       No caso vertente, mostra-se 
necessária a aplicação do PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE – 
segundo o qual a execução não pode ser utilizada como meio de vingança 
privada como existia anteriormente, devendo assim os executados 
sofrerem apenas o necessário para que se consiga a satisfação do direito 
do exequente, nos termos do artigo 805 do Código de Processo Civil.  
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       O princípio da menor onerosidade 
da execução ao executado foi contemplado, com poucas modificações, no 
novo Código de Processo Civil que o reproduziu no art. 805 de seu texto, 
dispondo o caput do sobredito dispositivo que “quando por vários meios 
o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o executado”.  

       Traduz uma restrição ao direito do 
exequente que não pode se valer, abusivamente, de todos os meios 
executivos, devendo optar por aqueles que menos onerem o executado.  

       Trata-se de princípio que representa 
a aplicação da proporcionalidade no processo de execução, na medida em 
que busca garantir, a um só tempo, a efetividade da tutela executiva e a 
preservação do patrimônio do executado contra atos desnecessariamente 
invasivos.  

       Em outros termos, a medida 
executiva pretendida deve revelar-se necessária e adequada para o 
atingimento da finalidade perseguida.  

       Para tanto e a par disso:  

[…] O princípio da menor onerosidade não pode ser analisado 
isoladamente. Ao lado dele, há outros princípios informativos 
do processo de execução, dentre eles, o da máxima utilidade 
da execução, que visa à plena satisfação do exequente. 
Cumpre, portanto, encontrar um equilíbrio entre essas forças, 
aplicando-se o princípio da proporcionalidade, com vistas a 
buscar uma execução equilibrada, proporcional. [1].  

       De fato, a teor do artigo 805 do 
Código de Processo Civil, havendo vários meios executivos a disposição 
do exequente, o juiz mandará que a execução se realize pelo menos 
gravoso para o executado.  

       É bem verdade, todavia, que o 
dispositivo deve ser interpretado sistematicamente, de modo que “a opção 
pelo meio menos gravoso pressupõe que os diversos meios considerados 
sejam igualmente eficazes” [2].  

       O entendimento encontra respaldo 
na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a 
qual “ainda que se reconheça que a execução deve ser realizada de 
forma menos onerosa ao devedor (Art. 620 do CPC), não se pode 
desprezar o interesse do credor e a eficácia da prestação 
jurisdicional” [3].  

       Por conseguinte, “o artigo 805 não 
se aplica na concorrência de técnicas processuais idôneas e 
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inidôneas. A aplicação do art. 805, CPC, nesse último contexto, 
violaria o art. 5º, XXXV, CF, e 797, CPC” [4].  

       Dessa forma, a incidência do 
princípio pressupõe que existam meios igualmente eficazes para a 
satisfação do crédito exequendo.  

       Imprescindível, assim, que seja 
demonstrado a idoneidade dos outros meios executivos, o que desafia a 
atividade interpretativa dos operadores do direito.  

       Nesse cenário, verifica-se que o 
princípio constitui verdadeira cláusula geral de direito processual cuja 
definição e densidade pressupõem efetiva atividade interpretativa dos 
sujeitos da relação jurídica processual.  

       Na mesma linha, Fredie Didier Jr. 
et al, fazendo referência ao artigo 620 do Código de Processo Civil de 
1973 asseverava:  

O art. 620 do CPC é uma cláusula geral que serve para impedir 
o abuso do direito pelo exequente: em vez de enumerar 
situações em que a opção mais gravosa revelar-se-ia injusta, o 
legislador valeu-se, corretamente, de uma cláusula geral para 
reputar abusivo qualquer comportamento do credor que 
pretender valer-se de meio executivo mais oneroso do que outro 
igualmente idôneo à satisfação do seu crédito. [5].  

       Evidente que a aplicação do 
princípio não pode reduzir a proteção do crédito do exequente, sendo 
vedada a adoção de medidas tendentes a diminuir o valor devido para 
possibilitar o cumprimento da obrigação.  

       Até porque o cerne da proteção do 
princípio reside, justamente, na proibição do abuso do direito, buscando 
impedir que o credor obtenha a satisfação de seu crédito em detrimento 
do executado.  

       Embora sem previsão no CPC de 
1973, Fredie Didier Jr. et al já defendia o entendimento de que 
“autorizada a execução por determinado meio, se o executado intervier 
nos autos e não impugnar a onerosidade abusiva, demonstrando que há 
outro meio igualmente idôneo, haverá preclusão” [6].  

       O pensamento do referido 
processualista foi expressamente previsto no parágrafo único do artigo 
805, o qual dispõe que “ao executado que alegar ser a medida 
executiva mais gravosa, incumbe indicar outros meios mais eficazes 
e menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos já 
determinados”.  
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       Comentando o novel preceptivo 
legal, Cássio Scarpinella Bueno assinala:  

O parágrafo único quer permitir ao magistrado reunir 
informações necessárias para decidir em cada caso concreto 
sobre se os meios executivos apresentam-se ou não em 
harmonia com aquele princípio. A regra é louvável porque, ao 
depositar nas mãos do executado a iniciativa nela prevista, 
evitará requerimentos despidos de seriedade, iniciativa que se 
encontra em plena harmonia com a indicação dos atos 
atentatórios à dignidade da justiça feita pelo art. 774 e, mais 
genericamente, ao próprio princípio da boa-fé objetiva a que se 
refere o art. 5º. [7].  

       A regra constitui mais um exemplo 
de distribuição estática do ônus da prova, sendo fruto da cooperação 
inerente à nova Codificação, eis que reprime eventuais condutas desleais 
e procrastinatórias, tornando sem efeito a alegação vazia de desrespeito 
ao princípio da menor onerosidade.  

       Não se olvida que o magistrado, a 
quem compete garantir a efetividade da tutela jurisdicional e o alcance 
dos seus escopos, pode e deve aplicar o princípio da menor onerosidade 
de ofício, evitando que se perpetuem injustiças em desfavor do executado, 
quando há elementos nos autos indicando a existência de meios 
executivos menos gravosos e igualmente eficientes.   

       E pretendendo honrar com seus 
compromissos e obrigações, o exequente, desrespeitando a inferioridade 
dos mesmos, aniquila as possibilidades dos executados em honrar com 
os compromissos assumidos.  

       Deste modo, em vista dos fatos 
acima ventilados, pugna o executado, em detrimento do princípio da 
menor onerosidade, pela substituição do bem em tela por outros 
porventura passíveis de penhora cujo valor possa se assemelhar ao 
pleiteado nesta demanda pela parte exequente, nos termos da legislação 
processual aplicável na matéria, adequando-se a penhora num valor 
justo e proporcional ao valor perseguido pelo exequente nesta ação 
executiva.  

DOS PEDIDOS  

       Diante de todo o exposto e da 
narrativa e exposição dos fatos trazidos à baila nesta oportunidade, e com 
o fim de preservar seu bem e seus direitos, pugna o executado, sempre 
respeitosamente:  

1 – Pelo recebimento desta impugnação;  
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2 – Pelo reconhecimento antecipado do Excesso de Penhora que recai 
sobre o imóvel levado à constrição pelo exequente, cuja penhora foi 
deferida por este D. Juízo, ainda que não seja este o momento processual 
adequado para esta apreciação, servindo os argumentos de antecipação 
por parte do executado para conhecimento prévio e antecipado sob os 
fatos em discussão nesta peça impugnativa;  

3 – Pelo reconhecimento de não estar este bem livre de restrições, por 
recair, sobre o mesmo, alienações anteriores, devidamente demonstradas 
e comprovadas nos autos pelo próprio exequente, não se encontrando 
livre e desimpedido para o propósito pretendido nos autos;  

4 – Aplicação do princípio de menor onerosidade, com o fim de impedir 
que estes bem seja levado em hasta pública onde o excesso do ônus 
mostra-se patente e cristalino, pelos motivos já informados e diante das 
explanações já tecidas, por não haver e inexistir qualquer razão e 
fundamento jurídico e legal para manter este bem constrito pela 
abusividade contratual posta em prática pelo exequente e pela 
discrepância de valores existentes em relação ao débito perseguido e o 
valor estimado do imóvel levado à penhora;  

5 – Na eventualidade de não ser apreciado e deferido os itens acima, que 
seja deferida a substituição do imóvel por outro bem porventura existente 
de valor similar ao débito informado pelo exequente, cujo valor possa se 
aproximar e se apresentar de forma proporcional ao montante pleiteado 
pelo exequente, nos termos do artigo 847 do Código de Processo Civil, 
cujas informações desta matrícula o exequente já trouxe aos autos, cuja 
avaliação a ser feita por determinação judicial demonstrará, de forma 
robusta, o gritante e excessivo valor do bem constrito, em detrimento do 
débito perseguido nos autos; e  

6 – Pela PROCEDÊNCIA DESTA IMPUGNAÇÃO TRAZIDA À COLAÇÃO, 
em todos os seus pedidos e fundamentos, reconhecendo 
antecipadamente o excesso de penhora, e que se aplique, no caso 
concreto, o princípio da menor onerosidade, para evitar o 
enriquecimento indevido do exequente na penhora do bem deferida 
por este D. Juízo, sem quaisquer ressalvas ou exceções.  

 

       Nestes Termos,  
       Pede Deferimento.  
       São Paulo, 22 de janeiro de 2020. 
 
  
 
       Julio Cesar Manfrinato  
       Advogado OAB/SP 105.304  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

59
97

89
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 M
A

N
F

R
IN

A
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
01

/2
02

0 
às

 1
6:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
00

05
64

1 
   

 .

fls. 301



JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18º ANDAR – CONJUNTO 1801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 
 

10 

 

Notas e Referências:  

[1] WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; 
RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; MELLO, Rogério Licastro Torres. 
Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil: Artigo por 
artigo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 1159 (grifos no 
original).  

[2] DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da.; BRAGA, Paula 
Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito Processual 
Civil. Vol. 05: Execução. 5ª ed. Salvador: Juspodivm, 2013, p. 56.  

[3] STJ, REsp 801.262/SP, 3ª T., rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 
j. 06.04.2006, DJ 22.05.2006.  

[4] MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, 
Daniel. Novo Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2015.  

[5] DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da.; BRAGA, Paula 
Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito Processual 
Civil. Vol. 05 … p. 57.  

[6] DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da.; BRAGA, Paula 
Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito Processual 
Civil. Vol. 05 … p. 57.  

[7] BUENO, Cássio Scarpinella. Novo Código de Processo Civil 
Anotado. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 495. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

59
97

89
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 M
A

N
F

R
IN

A
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
01

/2
02

0 
às

 1
6:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
00

05
64

1 
   

 .

fls. 302



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
-páginas 293/302: manifeste-se o exequente.
Nada Mais. Guara, 23 de janeiro de 2020. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 24/01/2020 09:06 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0043/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "-páginas 293/302: manifeste-se o exequente." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 24 de janeiro de 2020. 

           Celso Antônio Motta 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

59
B

45
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LS
O

 A
N

T
O

N
IO

 M
O

T
T

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

01
/2

02
0 

às
 0

9:
06

 .

fls. 304



 Foro de Guará  Emitido em: 27/01/2020 12:59 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4187   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor do ato: "-páginas 293/302: manifeste-se o exequente." 

           Guará, 27 de janeiro de 2020. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  
1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução que move contra 
JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e outra, vem, com o devido acato e 
respeito à presença de Vossa Excelência, sobre impugnação à penhora de fls. 
293/302, expor e requerer: 
 
      A petição de fls. 293/302 traz críticas ao 
Juízo e ao Exequente que não possuem fundamento. 
 
     A alegação de excesso de penhora não pode 
ser acolhida por dois motivos: por primeiro, não existe avaliação judicial 
realizada sobre o imóvel penhorado, e o peticionário nem sequer indicou valor 
unilateral do imóvel e, em segundo motivo, é notória a dívida milionária dos 
executados em dezenas de execuções que tramitam neste foro. 
 
      Outro argumento da impugnação, refere-se a 
existência de ônus sobre o imóvel, que o próprio Exequente já havia 
sinalizado na sua petição de fls. 274. Ora, não cabe aos executados alegarem 
eventual direito alheio em nome próprio, e mais, em respeito ao Princípio da 
Cooperação, mais útil seria se alegassem e comprovassem o real status da 
dívida, se já está quitada ou se ainda está pendente, mas em nenhum momento 
dignaram-se a cooperar com o Juízo neste sentido, limitando-se ao tom 
agressivo de críticas e questionamentos que são absolutamente inadequados. 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

      A penhora foi realizada validamente pelo 
Juízo e não prosperam os ataques realizados pela petição de fls. 293/302. Isso 
porque a finalidade deste processo é a efetividade, respeitando-se o devido 
processo legal conforme se verifica nos autos. 
 
      A dívida é líquida, certa e exigível, os 
executados foram citados e não realizaram o pagamento, razão pela qual deve-
se prosseguir com penhora de bens. 
 
     Requer rejeição da impugnação, manutenção 
da penhora e determinação de providências para registro da constrição e carta 
precatória com ordem de avaliação, oficiando-se na forma pedida as fls. 274 
instruindo-se com cópia de fls. 275/284, para posterior fase de expropriação. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 27 de janeiro de 2020. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968              OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz de Direito: Dr. ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Fls. 293/302: verifico que a impugnação apresentada pelos executados é irregular 
por defeito na representação, eis que não há nos autos outorga de poderes ao procurador.

Com efeito, a parte será representada em juízo por advogado regularmente inscrito 
na OAB (artigo 103, Código de Processo Civil). Na hipótese, não há poderes de representação ao 
subscritor do recurso, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

Desta forma, converto o julgamento em diligência e determino à serventia que 
proceda a intimação pessoal dos impugnantes/executados para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
tragam os atos que constituíram o procurador como seu representante, acostando o instrumento de 
mandato aos autos.

Intime-se.

Guara, 02 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 07/04/2020 17:17 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0360/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3512   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   293/302:   verifico   que   a   impugnação   apresentada   pelos   executados   é   irregular 
 por   defeito   na   representação,   eis   que   não   há   nos   autos   outorga   de   poderes   ao   procurador.   Com   efeito,   a   parte 
 será   representada   em   juízo   por   advogado   regularmente   inscrito   na   OAB   (artigo   103,   Código   de   Processo 
 Civil).   Na   hipótese,   não   há   poderes   de   representação   ao   subscritor   do   recurso,   pressuposto   de   constituição   e 
 desenvolvimento   válido   e   regular   do   processo.   Desta   forma,   converto   o   julgamento   em   diligência   e   determino   à 
 serventia   que   proceda   a   intimação   pessoal   dos   impugnantes/executados   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias, 
 tragam   os   atos   que   constituíram   o   procurador   como   seu   representante,   acostando   o   instrumento   de   mandato 
 aos autos. Intime-se. Guara, 02 de abril de 2020." 

           Guará, 7 de abril de 2020. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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JULIO CESAR MANFRINATO 
ADVOGADO OAB/SP 105.304 

 
 

RUA XV DE NOVEMBRO, N. 184 – 18. ANDAR – CONJUNTO 1.801 – FONE (11) 3107-0291 – SÃO PAULO. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GUARÁ – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF.: PROCESSO N. 1000095-63.2017.8.26.0213 
         EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

     JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e TEREZA 
APARECIDA FORONI SERIBELI, devidamente qualificados, nos autos 
do processo em referência, que se processa perante este D. Juízo e R. 
Cartório, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, pugnar pela juntada dos inclusos 
instrumentos de mandato e das guias de recolhimento devidamente 
quitadas, para que produzam seus regulares efeitos. 

 

     Nestes Termos, 
      Pede Deferimento. 
      São Paulo, 08 de maio de 2020. 
 
 
      Julio Cesar Manfrinato 
      Advogado OAB/SP 105.304 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

60
4A

3A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 M
A

N
F

R
IN

A
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
02

0 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
00

54
80

4 
   

 .

fls. 310



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

60
4A

3A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 M
A

N
F

R
IN

A
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
02

0 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
00

54
80

4 
   

 .

fls. 311



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

60
4A

3A
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 M
A

N
F

R
IN

A
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
02

0 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
00

54
80

4 
   

 .

fls. 312



09 - Número do DARE

200590024652430

Emissão: 30/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Julio Cesar Manfrinato

85870000000-6 27610185112-2 00590024652-0 43020200530-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590024652430

07 - Data de Vencimento

30/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

099.636.688-10   

04 - Telefone

(11)3107-0291

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 27,61

06 - Observações 
Proc. Origem 0000 - . 0 . . .0  - Foro De Guará

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 27610185112-2 00590024652-0 43020200530-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

30/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

099.636.688-10   

04 - Telefone

(11)3107-0291

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 27,61

06 - Observações  
Proc. Origem 0000 - . 0 . . .0  - Foro De Guará

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua XV de Novembro, 184, Cj. 1801 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua XV de Novembro, 184, Cj. 1801 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Julio Cesar Manfrinato

Emissão: 30/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Julio Cesar Manfrinato

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 27,61

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590024652430-0001

Emissão: 30/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 0000 - . 0 . . .0  - Foro De Guará

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 27,61

14 - Valor Total

200590024652430-0001

16 - Endereço 
Rua XV de Novembro, 184, Cj. 1801 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

30/05/2020

099.636.688-10
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09 - Número do DARE

200590024652293

Emissão: 30/04/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Julio Cesar Manfrinato

85820000000-7 27610185112-2 00590024652-0 29320200530-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590024652293

07 - Data de Vencimento

30/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

099.636.688-10   

04 - Telefone

(11)3107-0291

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 27,61

06 - Observações 
Proc. Origem 0000 - . 0 . . .0  - Foro De Guará

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000000-7 27610185112-2 00590024652-0 29320200530-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

30/05/2020

03 - CNPJ Base / CPF

099.636.688-10   

04 - Telefone

(11)3107-0291

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 27,61

06 - Observações  
Proc. Origem 0000 - . 0 . . .0  - Foro De Guará

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua XV de Novembro, 184, Cj. 1801 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua XV de Novembro, 184, Cj. 1801 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Julio Cesar Manfrinato

Emissão: 30/04/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Julio Cesar Manfrinato

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 27,61

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590024652293-0001

Emissão: 30/04/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 0000 - . 0 . . .0  - Foro De Guará

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 27,61

14 - Valor Total

200590024652293-0001

16 - Endereço 
Rua XV de Novembro, 184, Cj. 1801 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

30/05/2020

099.636.688-10
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

30/04/2020
COMPROVANTE

DE PAGAMENTO DE CONVÊNIO
21:44:06

Cooperativa: 3210/CREDICOONAI
Conta: 151629/DANUBIA FERNANDA BOTELHO

Convênio: SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Código NSU: 201210433784
Núm. controle: 200590024652293
Cód. de barras:
85820000000 27610185112 00590024652 29320200530
Núm. do agendamento: 6218077
Data do agendamento: 30/04/2020 21:44
Data do pagamento: 30/04/2020
Valor dos juros: 0,00
Valor da multa: 0,00
Outros encargos: 0,00
Valor do desconto: 0,00
Valor total: 27,61
Autenticação: E109B90F-F156-4267-931C-5CF95D1AFD15
Observação: Renato

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A PORTARIA CAT-126, 
DE 16/09/2011, E AUTORIZADO PELO PROCESSO Nº SF 13840-889334/2013

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

30/04/2020
COMPROVANTE

DE PAGAMENTO DE CONVÊNIO
21:42:04

Cooperativa: 3210/CREDICOONAI
Conta: 151629/DANUBIA FERNANDA BOTELHO

Convênio: SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Código NSU: 201210433634
Núm. controle: 200590024652430
Cód. de barras:
85870000000 27610185112 00590024652 43020200530
Núm. do agendamento: 6218073
Data do agendamento: 30/04/2020 21:42
Data do pagamento: 30/04/2020
Valor dos juros: 0,00
Valor da multa: 0,00
Outros encargos: 0,00
Valor do desconto: 0,00
Valor total: 27,61

Autenticação:
BF5EB4E6-ACAF-4EA7-9154-
D8054AE9DEF6

Observação: Renato

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A PORTARIA CAT-126, 
DE 16/09/2011, E AUTORIZADO PELO PROCESSO Nº SF 13840-889334/2013

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz de Direito: Dr. ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Por primeiro, verifico regularizada a representação processual dos executados (fls. 
311/312). À serventia para que proceda a inclusão do nome e o número da OAB do 
procurador nomeado no sistema eletrônico, anotando-se o necessário.

No mais, passo à análise do recurso de fls. 293/302.

Trata-se de impugnação à penhora, apresentada por JOSÉ FRANCISCO 
SERIBELI e TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, nos autos da ação de execução de 
título extrajudicial movida pelo BANCO BRADESCO S/A.

Os impugnantes sustentaram que há excesso na penhora que recaiu sobre o imóvel 
de matrícula nº 2817 (do CRI de Perdizes/MG). Alegam também a ineficácia da penhora uma vez 
que o imóvel não estava livre e desimpedido para sofrer a constrição. Invocam o princípio da 
menor onerosidade para pleitear o reconhecimento do excesso de penhora e a substituição dos bens 
dados em garantia por outro de valor similar ao débito exequendo.

Em resposta, o exequente/impugnado manifestou-se às fls. 306/307.

É o relatório. 
Fundamento e decido.

Da análise dos autos, verifica-se que o exequente/impugnado manejou ação 
executória fundada em Cédula Rural Hipotecária, cujo saldo total inadimplido perfaz o valor de R$ 
211.913,39 (duzentos e onze mil, novecentos e treze reais e trinta e nove centavos) (fls. 01/05). 

Realizou-se a penhora do imóvel matriculado sob o nº 2817, do CRI de 
Perdizes/MG (fl. 285/286), contra a qual ora se insurgem os executados/impugnantes. 

A impugnação deve ser rejeitada.

Versa o artigo 874, do Código de Processo Civil, que:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

63
1A

B
C

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

U
G

LI
E

S
I L

E
IT

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

02
0 

às
 1

2:
16

 .

fls. 317



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

“Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária, 
mandar:
I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para outros, se o valor dos bens 
penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos acessórios;
II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos bens 
penhorados for inferior ao crédito do exequente”.

Consoante se extrai do sobredito dispositivo, a verificação de eventual excesso de 
penhora ocorrerá após a avaliação dos bens constritos, momento em que o valor do bem penhorado 
é confrontado com o valor do débito exigido.

Extrai-se dos autos que a avaliação dos bens constritos ainda não ocorreu. Desse 
modo, o momento não é oportuno para a alegação de excesso de penhora.

Nesse sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“A redução na penhora, por excesso, em regra é possível tão somente após a avaliação dos bens.” 
(STJ, AI 679.334-AgRg, PAULO FURTADO).

“Consoante a regra inscrita no art. 685, I e II, do CPC, a alegação de excesso ou pedido de 
redução da penhora deve ser formulado na execução, após a realização de avaliação.” (STJ-RT 
793/217).

Assim também, na jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C RESTITUIÇÃO DE 
VALORES. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. I. Penhora de imóvel. Impugnação rejeitada. 
Irresignação da executada. II. Não acolhimento. Impugnação que é o momento oportuno para 
comprovar o alegado. Desnecessidade de concessão de prazo para juntada de documentos. 
Contraditório e ampla defesa respeitados. Alegação de que o imóvel não pertence à executada que 
não pode ser deduzida pela agravante, uma vez que não lhe é dado pleitear direito alheio em nome 
próprio. Excesso de penhora. Alegação inoportuna, nos termos do art. 874 do CPC, uma vez que 
ainda não realizada a avaliação do bem. Decisão mantida. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO”. (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 2195863-64.2017.8.26.0000, Comarca de São 
Paulo, 3ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Donegá Morandini, Dj. 7 de dezembro de 2017).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO PENHORA Ausência de nulidade no r. decisum Manifestação 
expressa sobre a desconstituição da penhora do título ao portador Determinação de constrição 
dos imóveis do executado Impossibilidade da análise do pedido de redução da penhora 
Necessidade da prévia avaliação dos bens Inteligência do inciso I, do artigo 874 do Novo Código 
de Processo Civil Medida que se mostra precipitada neste momento processual Recurso 
improvido”.  (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 2151451-48.2017.8.26.0000, Comarca de São 
Manuel, 18ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Carlos Alberto Lopes, Dj.  3 de outubro de 
2017).

“Agravo de Instrumento. Rescisão contratual c.c. reintegração de posse. Fase de cumprimento de 
sentença. Alegação de ilegitimidade ativa dos agravados. Cessão de crédito. Execução pelos 
cessionários. Admissível. Ciência inequívoca da cessão de crédito. Desnecessária, na hipótese, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

prévia notificação/anuência prévia dos executados/devedores in casu. Cessão do crédito 
comprovada. Impugnação. Efeito Suspensivo. A concessão de efeito suspensivo a impugnação à 
execução é medida excepcional e, ausentes os requisitos previstos no parágrafo 6º, do art. 525, do 
CPC/2015, não há razão para que a medida seja adotada. Alegação de excesso de penhora. 
Necessária prévia avaliação, nos termos do art. 874, I do CPC (art. 685, I do CPC/73). 
Impugnação rejeitada. Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO” (TJ/SP - Agravo de 
Instrumento 2047145-28.2017.8.26.0000; Rel. Des. Beretta da Silveira, Julgamento: 04/09/2017).

“AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PENHORA - Alegação sobre o excesso 
de penhora só pode ser apreciada em momento oportuno, posteriormente à avaliação do imóvel 
determinada pelo nobre Magistrado "a quo"  Incidência do art. 874, I, do Código de Processo 
Civil de 2015  Decisão mantida - RECURSO NÃO PROVIDO NESSA PARTE”. (TJ/SP - AI 
2012937-18.2017.8.26.0000, Relator Des. Renato Rangel Desinano, Órgão julgador: 11ª Câmara 
de Direito Privado TJSP, J. 17/04/2017).

Logo, faz-se necessário aguardar o momento oportuno para eventual redução do 
montante da penhora, caso ocorra excesso.

De todo modo, cabe lembrar que à luz do artigo 907, do Código de Processo Civil, 
o saldo remanescente será devolvido ao devedor.

No mais, quanto ao pleito de substituição do bem penhorado, deve ser considerado 
que o princípio da menor onerosidade não tem caráter absoluto, isso porque a execução desenvolve-
se no interesse do credor à satisfação da dívida (artigo 797, CPC).

Logo, o “princípio da menor onerosidade da execução deve ser compatibilizado 
com a potencialidade de satisfação do crédito”. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 
0026010-67.2012.8.26.0000, Relator Desembargador Sérgio Shimura, 18.7.2012).

Muito embora o ordenamento jurídico, em busca de um equilíbrio para compor 
uma sociedade justa, traga a necessária proteção ao indivíduo com regras que beneficiem o 
devedor, certo é que direitos e princípios inerentes à pessoa humana não são absolutos. Não foram 
criados por nosso constituinte para estabelecer privilégios entre iguais de maneira que uns se 
acobertem de garantias para se eximirem de obrigações contraídas.

É claro que o devedor não deve ver seus bens alienados de maneira que lhe prive 
do direito a uma vida digna, ou que se utilize de um processo extremamente gravoso para 
satisfação do crédito do credor. Da mesma forma, o credor não pode ser tolhido em seu direito à 
satisfação do seu crédito. E a finalidade essencial da penhora é permitir que com a alienação 
daquilo que se manteve constrito, se possa, no futuro, liquidar a execução, com o seu pagamento e 
satisfação do credor.

A corroborar tal entendimento, o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“Qualquer penhora de bens, em princípio, pode mostrar-se onerosa ao devedor, mas essa é uma 
decorrência natural da existência de uma dívida não paga. O princípio da vedação à onerosidade
excessiva não pode ser convertido em uma panaceia, que leve a uma ideia de proteção absoluta do 
inadimplente em face de seu credor. Alguma onerosidade é natural ao procedimento de garantia 
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de uma dívida, e o art. 620 do CPC destina-se apenas a decotar exageros evidentes, perpetrados 
em situações nas quais uma alternativa mais viável mostre-se clara.” (REsp 1232798/SP, Rel. 
Min. NANCY ANDRIGHI, julg. 20/09/2012).

Desse modo, ainda que o comando legal disposto no artigo 847 permita ao 
executado requerer a substituição do bem penhorado, ressalte-se que ele deverá provar que o bem 
oferecido não trará prejuízo algum ao exequente. Além disso, o exequente, que tem a faculdade de 
escolha do bem que melhor atenda à satisfação do seu crédito, deverá concordar com a pretensão 
(§4º ). 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Tribunal Superior que, “na substituição da 
penhora por outro bem que não dinheiro, torna-se imprescindível a concordância da exequente” 
(AgRg no AG 1069135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/04/2009).

Nessa perspectiva, é lícito ao credor não aceitar a nomeação.

E, na hipótese dos autos, o exequente discordou da substituição dos bens 
penhorados (fls. 306/307).

Outrossim, além de não se enquadrar em nenhuma das espécies de constrição 
(artigo 835, do Código de Processo Civil), não há prova inequívoca de que a substituição 
pretendida satisfará a dívida. Ainda mais quando os impugnantes têm ajuizados, contra si, 
inúmeros processos de natureza executiva e valores consideráveis.

Assim, a substituição não se revela propícia ao atendimento dos interesses do 
credor.

Em suma, por ora, há que se afastar a pretensão de substituição do imóvel já 
penhorado, ficando mantida a constrição sobre o bem.

Quanto à ineficácia da penhora ao argumento de que o imóvel não estava livre e 
desimpedido para sofrer a constrição, cabe consignar que a jurisprudência definiu que “a 
declaração de indisponibilidade do bem imóvel não desautoriza a incidência de constrição 
judicial” (TJSP, Agrv. n°: 2179131-42.2016.8.26.0000), pois o direito dos credores será observado 
e resguardado conforme as preferências legais e a ordem das prelações.

 
No mesmo sentido: 

“EXECUÇÃO Decisão que indeferiu pedido de penhora da fração ideal do executado em relação 
a imóvel - Como atinge apenas e tão somente a esfera de direitos do executado e não de terceiros 
credores, a indisponibilidade de bens do executado não obsta a lavratura de penhora advindas de 
outras execuções, não suspende eventuais constrições levadas a efeito e nem impede a realização 
de praceamento do bem, observando-se que o produto da arrematação deverá ser distribuído e 
entregue aos credores, consoante a ordem das respectivas prelações, nos termos do art. 906, 
CPC/2015, observadas as preferências legais  Reforma da r. decisão agravada, para deferir o 
pedido de prosseguimento da execução, com a penhora e prática de demais atos de execução 
relativamente à fração ideal do executado - de 16,67% - no imóvel objeto da ação, com relação a 
qual não recaiu deliberação de indisponibilidade de bens” (TJ/SP - Agravo de Instrumento nº 
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2176241-33.2016.8.26.0000, Comarca de Itatiba, 20ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Rebello 
Pinho, Dj. 28/11/2016).

Assim, não há óbice à penhora realizada.

PELO EXPOSTO e considerando o mais que dos autos consta, REJEITO a 
presente impugnação à penhora e, em consequência, mantenho a constrição sobre o bem (fls. 
76/77).

Intime-se.

Guara, 24 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

63
1A

B
C

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

U
G

LI
E

S
I L

E
IT

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

02
0 

às
 1

2:
16

 .

fls. 321



 Foro de Guará  Emitido em: 26/06/2020 07:45 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3257   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   primeiro,   verifico   regularizada   a   representação   processual   dos   executados   (fls. 
 311/312).   À   serventia   para   que   proceda   a   inclusão   do   nome   e   o   número   da   OAB   do   procurador   nomeado   no 
 sistema   eletrônico,   anotando-se   o   necessário.   No   mais,   passo   à   análise   do   recurso   de   fls.   293/302.   Trata-se 
 de   impugnação   à   penhora,   apresentada   por   JOSÉ   FRANCISCO   SERIBELI   e   TEREZA   APARECIDA   FORONI 
 SERIBELI,   nos   autos   da   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   movida   pelo   BANCO   BRADESCO   S/A.   Os 
 impugnantes   sustentaram   que   há   excesso   na   penhora   que   recaiu   sobre   o   imóvel   de   matrícula   nº   2817   (do   CRI 
 de   Perdizes/MG).   Alegam   também   a   ineficácia   da   penhora   uma   vez   que   o   imóvel   não   estava   livre   e 
 desimpedido   para   sofrer   a   constrição.   Invocam   o   princípio   da   menor   onerosidade   para   pleitear   o 
 reconhecimento   do   excesso   de   penhora   e   a   substituição   dos   bens   dados   em   garantia   por   outro   de   valor   similar 
 ao   débito   exequendo.   Em   resposta,   o   exequente/impugnado   manifestou-se   às   fls.   306/307.   É   o   relatório. 
 Fundamento   e   decido.   Da   análise   dos   autos,   verifica-se   que   o   exequente/impugnado   manejou   ação   executória 
 fundada   em   Cédula   Rural   Hipotecária,   cujo   saldo   total   inadimplido   perfaz   o   valor   de   R$   211.913,39   (duzentos 
 e   onze   mil,   novecentos   e   treze   reais   e   trinta   e   nove   centavos)   (fls.   01/05).   Realizou-se   a   penhora   do   imóvel 
 matriculado   sob   o   nº   2817,   do   CRI   de   Perdizes/MG   (fl.   285/286),   contra   a   qual   ora   se   insurgem   os 
 executados/impugnantes.   A   impugnação   deve   ser   rejeitada.   Versa   o   artigo   874,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 que:   "Após   a   avaliação,   o   juiz   poderá,   a   requerimento   do   interessado   e   ouvida   a   parte   contrária,   mandar:   I   - 
 reduzir   a   penhora   aos   bens   suficientes   ou   transferi-la   para   outros,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for 
 consideravelmente   superior   ao   crédito   do   exequente   e   dos   acessórios;   II   -   ampliar   a   penhora   ou   transferi-la 
 para   outros   bens   mais   valiosos,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   inferior   ao   crédito   do   exequente". 
 Consoante   se   extrai   do   sobredito   dispositivo,   a   verificação   de   eventual   excesso   de   penhora   ocorrerá   após   a 
 avaliação   dos   bens   constritos,   momento   em   que   o   valor   do   bem   penhorado   é   confrontado   com   o   valor   do 
 débito   exigido.   Extrai-se   dos   autos   que   a   avaliação   dos   bens   constritos   ainda   não   ocorreu.   Desse   modo,   o 
 momento   não   é   oportuno   para   a   alegação   de   excesso   de   penhora.   Nesse   sentido   é   a   orientação   do   Colendo 
 Superior   Tribunal   de   Justiça:   "A   redução   na   penhora,   por   excesso,   em   regra   é   possível   tão   somente   após   a 
 avaliação   dos   bens."   (STJ,   AI   679.334-AgRg,   PAULO   FURTADO).   "Consoante   a   regra   inscrita   no   art.   685,   I   e 
 II,   do   CPC,   a   alegação   de   excesso   ou   pedido   de   redução   da   penhora   deve   ser   formulado   na   execução,   após   a 
 realização   de   avaliação."   (STJ-RT   793/217).   Assim   também,   na   jurisprudência   do   Tribunal   de   Justiça   de   São 
 Paulo:   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   AÇÃO   DE   RESCISÃO   CONTRATUAL   C.C   RESTITUIÇÃO   DE 
 VALORES.   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   I.   Penhora   de   imóvel.   Impugnação   rejeitada.   Irresignação   da 
 executada.   II.   Não   acolhimento.   Impugnação   que   é   o   momento   oportuno   para   comprovar   o   alegado. 
 Desnecessidade   de   concessão   de   prazo   para   juntada   de   documentos.   Contraditório   e   ampla   defesa 
 respeitados.   Alegação   de   que   o   imóvel   não   pertence   à   executada   que   não   pode   ser   deduzida   pela   agravante, 
 uma   vez   que   não   lhe   é   dado   pleitear   direito   alheio   em   nome   próprio.   Excesso   de   penhora.   Alegação 
 inoportuna,   nos   termos   do   art.   874   do   CPC,   uma   vez   que   ainda   não   realizada   a   avaliação   do   bem.   Decisão 
 mantida.   NEGADO   PROVIMENTO   AO   RECURSO".   (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   nº 
 2195863-64.2017.8.26.0000,   Comarca   de   São   Paulo,   3ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Rel.   Des.   Donegá 
 Morandini,   Dj.   7   de   dezembro   de   2017).   "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   PENHORA   Ausência   de   nulidade   no   r. 
 decisum   Manifestação   expressa   sobre   a   desconstituição   da   penhora   do   título   ao   portador   Determinação   de 
 constrição   dos   imóveis   do   executado   Impossibilidade   da   análise   do   pedido   de   redução   da   penhora 
 Necessidade   da   prévia   avaliação   dos   bens   Inteligência   do   inciso   I,   do   artigo   874   do   Novo   Código   de   Processo 
 Civil   Medida   que   se   mostra   precipitada   neste   momento   processual   Recurso   improvido".   (TJ/SP   -   Agravo   de 
 Instrumento   nº   2151451-48.2017.8.26.0000,   Comarca   de   São   Manuel,   18ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Rel. 
 Des.   Carlos   Alberto   Lopes,   Dj.   3   de   outubro   de   2017).   "Agravo   de   Instrumento.   Rescisão   contratual   c.c. 
 reintegração   de   posse.   Fase   de   cumprimento   de   sentença.   Alegação   de   ilegitimidade   ativa   dos   agravados. 
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 Cessão   de   crédito.   Execução   pelos   cessionários.   Admissível.   Ciência   inequívoca   da   cessão   de   crédito. 
 Desnecessária,   na   hipótese,   prévia   notificação/anuência   prévia   dos   executados/devedores   in   casu.   Cessão   do 
 crédito   comprovada.   Impugnação.   Efeito   Suspensivo.   A   concessão   de   efeito   suspensivo   a   impugnação   à 
 execução   é   medida   excepcional   e,   ausentes   os   requisitos   previstos   no   parágrafo   6º,   do   art.   525,   do   CPC/2015, 
 não   há   razão   para   que   a   medida   seja   adotada.   Alegação   de   excesso   de   penhora.   Necessária   prévia   avaliação, 
 nos   termos   do   art.   874,   I   do   CPC   (art.   685,   I   do   CPC/73).   Impugnação   rejeitada.   Decisão   mantida.   RECURSO 
 DESPROVIDO"   (TJ/SP   -   Agravo   de   Instrumento   2047145-28.2017.8.26.0000;   Rel.   Des.   Beretta   da   Silveira, 
 Julgamento:   04/09/2017).   "AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   PENHORA   -   Alegação   sobre 
 o   excesso   de   penhora   só   pode   ser   apreciada   em   momento   oportuno,   posteriormente   à   avaliação   do   imóvel 
 determinada   pelo   nobre   Magistrado   "a   quo"   Incidência   do   art.   874,   I,   do   Código   de   Processo   Civil   de   2015 
 Decisão   mantida   -   RECURSO   NÃO   PROVIDO   NESSA   PARTE".   (TJ/SP   -   AI   2012937-18.2017.8.26.0000, 
 Relator   Des.   Renato   Rangel   Desinano,   Órgão   julgador:   11ª   Câmara   de   Direito   Privado   TJSP,   J.   17/04/2017). 
 Logo,   faz-se   necessário   aguardar   o   momento   oportuno   para   eventual   redução   do   montante   da   penhora,   caso 
 ocorra   excesso.   De   todo   modo,   cabe   lembrar   que   à   luz   do   artigo   907,   do   Código   de   Processo   Civil,   o   saldo 
 remanescente   será   devolvido   ao   devedor.   No   mais,   quanto   ao   pleito   de   substituição   do   bem   penhorado,   deve 
 ser   considerado   que   o   princípio   da   menor   onerosidade   não   tem   caráter   absoluto,   isso   porque   a   execução 
 desenvolve-se   no   interesse   do   credor   à   satisfação   da   dívida   (artigo   797,   CPC).   Logo,   o   "princípio   da   menor 
 onerosidade   da   execução   deve   ser   compatibilizado   com   a   potencialidade   de   satisfação   do   crédito".   (TJSP, 
 Agravo   de   Instrumento   n°   0026010-67.2012.8.26.0000,   Relator   Desembargador   Sérgio   Shimura,   18.7.2012). 
 Muito   embora   o   ordenamento   jurídico,   em   busca   de   um   equilíbrio   para   compor   uma   sociedade   justa,   traga   a 
 necessária   proteção   ao   indivíduo   com   regras   que   beneficiem   o   devedor,   certo   é   que   direitos   e   princípios 
 inerentes   à   pessoa   humana   não   são   absolutos.   Não   foram   criados   por   nosso   constituinte   para   estabelecer 
 privilégios   entre   iguais   de   maneira   que   uns   se   acobertem   de   garantias   para   se   eximirem   de   obrigações 
 contraídas.   É   claro   que   o   devedor   não   deve   ver   seus   bens   alienados   de   maneira   que   lhe   prive   do   direito   a   uma 
 vida   digna,   ou   que   se   utilize   de   um   processo   extremamente   gravoso   para   satisfação   do   crédito   do   credor.   Da 
 mesma   forma,   o   credor   não   pode   ser   tolhido   em   seu   direito   à   satisfação   do   seu   crédito.   E   a   finalidade 
 essencial   da   penhora   é   permitir   que   com   a   alienação   daquilo   que   se   manteve   constrito,   se   possa,   no   futuro, 
 liquidar   a   execução,   com   o   seu   pagamento   e   satisfação   do   credor.   A   corroborar   tal   entendimento,   o   julgado   do 
 Superior   Tribunal   de   Justiça:   "Qualquer   penhora   de   bens,   em   princípio,   pode   mostrar-se   onerosa   ao   devedor, 
 mas   essa   é   uma   decorrência   natural   da   existência   de   uma   dívida   não   paga.   O   princípio   da   vedação   à 
 onerosidade   excessiva   não   pode   ser   convertido   em   uma   panaceia,   que   leve   a   uma   ideia   de   proteção   absoluta 
 do   inadimplente   em   face   de   seu   credor.   Alguma   onerosidade   é   natural   ao   procedimento   de   garantia   de   uma 
 dívida,   e   o   art.   620   do   CPC   destina-se   apenas   a   decotar   exageros   evidentes,   perpetrados   em   situações   nas 
 quais   uma   alternativa   mais   viável   mostre-se   clara."   (REsp   1232798/SP,   Rel.   Min.   NANCY   ANDRIGHI,   julg. 
 20/09/2012).   Desse   modo,   ainda   que   o   comando   legal   disposto   no   artigo   847   permita   ao   executado   requerer   a 
 substituição   do   bem   penhorado,   ressalte-se   que   ele   deverá   provar   que   o   bem   oferecido   não   trará   prejuízo 
 algum   ao   exequente.   Além   disso,   o   exequente,   que   tem   a   faculdade   de   escolha   do   bem   que   melhor   atenda   à 
 satisfação   do   seu   crédito,   deverá   concordar   com   a   pretensão   (§4º   ).   Nesse   sentido,   já   decidiu   o   Colendo 
 Tribunal   Superior   que,   "na   substituição   da   penhora   por   outro   bem   que   não   dinheiro,   torna-se   imprescindível   a 
 concordância   da   exequente"   (AgRg   no   AG   1069135/RJ,   2ª   Turma,   Rel.   Min.   Mauro   Campbell   Marques,   j. 
 16/04/2009).   Nessa   perspectiva,   é   lícito   ao   credor   não   aceitar   a   nomeação.   E,   na   hipótese   dos   autos,   o 
 exequente   discordou   da   substituição   dos   bens   penhorados   (fls.   306/307).   Outrossim,   além   de   não   se 
 enquadrar   em   nenhuma   das   espécies   de   constrição   (artigo   835,   do   Código   de   Processo   Civil),   não   há   prova 
 inequívoca   de   que   a   substituição   pretendida   satisfará   a   dívida.   Ainda   mais   quando   os   impugnantes   têm 
 ajuizados,   contra   si,   inúmeros   processos   de   natureza   executiva   e   valores   consideráveis.   Assim,   a   substituição 
 não   se   revela   propícia   ao   atendimento   dos   interesses   do   credor.   Em   suma,   por   ora,   há   que   se   afastar   a 
 pretensão   de   substituição   do   imóvel   já   penhorado,   ficando   mantida   a   constrição   sobre   o   bem.   Quanto   à 
 ineficácia   da   penhora   ao   argumento   de   que   o   imóvel   não   estava   livre   e   desimpedido   para   sofrer   a   constrição, 
 cabe   consignar   que   a   jurisprudência   definiu   que   "a   declaração   de   indisponibilidade   do   bem   imóvel   não 
 desautoriza   a   incidência   de   constrição   judicial"   (TJSP,   Agrv.   n°:   2179131-42.2016.8.26.0000),   pois   o   direito 
 dos   credores   será   observado   e   resguardado   conforme   as   preferências   legais   e   a   ordem   das   prelações.   No 
 mesmo   sentido:   "EXECUÇÃO   Decisão   que   indeferiu   pedido   de   penhora   da   fração   ideal   do   executado   em 
 relação   a   imóvel   -   Como   atinge   apenas   e   tão   somente   a   esfera   de   direitos   do   executado   e   não   de   terceiros 
 credores,   a   indisponibilidade   de   bens   do   executado   não   obsta   a   lavratura   de   penhora   advindas   de   outras 
 execuções,   não   suspende   eventuais   constrições   levadas   a   efeito   e   nem   impede   a   realização   de   praceamento 
 do   bem,   observando-se   que   o   produto   da   arrematação   deverá   ser   distribuído   e   entregue   aos   credores, 
 consoante   a   ordem   das   respectivas   prelações,   nos   termos   do   art.   906,   CPC/2015,   observadas   as   preferências 
 legais   Reforma   da   r.   decisão   agravada,   para   deferir   o   pedido   de   prosseguimento   da   execução,   com   a   penhora 
 e   prática   de   demais   atos   de   execução   relativamente   à   fração   ideal   do   executado   -   de   16,67%   -   no   imóvel 
 objeto   da   ação,   com   relação   a   qual   não   recaiu   deliberação   de   indisponibilidade   de   bens"   (TJ/SP   -   Agravo   de 
 Instrumento   nº   2176241-33.2016.8.26.0000,   Comarca   de   Itatiba,   20ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Rel.   Des. 
 Rebello   Pinho,   Dj.   28/11/2016).   Assim,   não   há   óbice   à   penhora   realizada.   PELO   EXPOSTO   e   considerando   o 
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 mais   que   dos   autos   consta,   REJEITO   a   presente   impugnação   à   penhora   e,   em   consequência,   mantenho   a 
 constrição sobre o bem (fls. 76/77). Intime-se. Guara, 24 de junho de 2020." 

           Guará, 26 de junho de 2020. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  
1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Execução movida em face de JOSÉ 
FRANCISCO SERIBELI, vem, com o devido acato e respeito à presença 
de Vossa Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 317/321, requer sejam 
deferidos os pedidos de fls. 290, itens “a” e “b”, bem como, pedido de fls. 274 
referente à expedição de ofício. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 11 de agosto de 2020. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Documento de Origem: Tipo de Documento dos Dados da Delegacia << Informação indisponível >> - 
Número Doc. e Dist. Pol. dos Dados da Delegacia << Informação indisponível 
>>

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Fls. 325: diante da arrematação, resta prejudicada a penhora do imóvel descrito 
na matrícula nº 14.252 do Cartório de Registro de Imóveis de Sacramento -MG (fls. 
115/116)

Fls.290: Item "a": certidão para averbação da penhora expedida às fls. 291;
Item "b": depreque-se a avaliação do imóvel pehorado às fls. 285/286, por 

perito avaliador judicial. 
Int 

Guara, 13 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0905/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   325:   diante   da   arrematação,   resta   prejudicada   a   penhora   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   14.252   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Sacramento   -MG   (fls.   115/116)   Fls.290:   Item   "a": 
 certidão   para   averbação   da   penhora   expedida   às   fls.   291;   Item   "b":   depreque-se   a   avaliação   do   imóvel 
 pehorado às fls. 285/286, por perito avaliador judicial. Int" 

           Do que dou fé.  
           Guara, 14 de agosto de 2020. 

           Luciano Farias Vidal 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

66
81

8A
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 F
A

R
IA

S
 V

ID
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
4/

08
/2

02
0 

às
 0

6:
26

 .

fls. 327



 Foro de Guará  Emitido em: 17/08/2020 08:37 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0905/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3021   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   325:   diante   da   arrematação,   resta   prejudicada   a   penhora   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   14.252   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Sacramento   -MG   (fls.   115/116)   Fls.290:   Item   "a": 
 certidão   para   averbação   da   penhora   expedida   às   fls.   291;   Item   "b":   depreque-se   a   avaliação   do   imóvel 
 pehorado às fls. 285/286, por perito avaliador judicial. Int" 

           Guará, 17 de agosto de 2020. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000095-63.2017.8.26.0213

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Prazo para Cumprimento: trinta dias

Valor da Causa: R$ 211.913,39

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE GUARÁ/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PERDIZES/MG

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do 
Foro de Guará, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO DO IMÓVEL REGISTRADO NO CRI DE PERDIZES/MG 
SOB A MATRÍCULA nº 2.817 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [vchu7t]. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): JOSÉ FRANCISCO 
SERIBELI, Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 864.975.538-00, Rua JOSE BONIFACIO- Após 
nº 98, 430, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Claudemir Colucci, OAB nº 74968/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guara, 18 de 
agosto de 2020. José Adalberto Borba de Oliveira, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
-deverá a parte autora comprovar a distribuição da carta 
precatória de página 329, devidamente instruída, em cinco dias. 
Nada Mais. Guara, 25 de agosto de 2020. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

67
3F

04
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

O
 F

A
R

IA
S

 V
ID

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

5/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

47
 .

fls. 330



 Foro de Guará  Emitido em: 26/08/2020 09:13 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0949/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "-deverá   a   parte   autora   comprovar   a   distribuição   da   carta   precatória   de   página   329, 
 devidamente instruída, em cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 26 de agosto de 2020. 

           Áurea Lúcia Retuci Motta 
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 Foro de Guará  Emitido em: 27/08/2020 07:18 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0949/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2739   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "-deverá   a   parte   autora   comprovar   a   distribuição   da   carta   precatória   de   página   329, 
 devidamente instruída, em cinco dias." 

           Guará, 27 de agosto de 2020. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1.ª VARA CIVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1000095-63.2017.8.26.0123 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Execução, movida em face de 
JOSÉ FRANCISCO SERIBELLI, vem, com o devido acato e respeito à 
presença de Vossa Excelência, requerer o prazo de 15 dias para comprovar o 
registro da penhora no CRI de Perdizes-MG, e a distribuição da Carta 
Precatória para avaliação na mesma comarca. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 10 de setembro de 2020. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, GUARA-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Página 333: autorizo, pelo prazo ali consignado. Uma vez decorrido, sem qualquer 

provocação, tornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento.

Intime-se.

Guara, 14 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 14/09/2020 14:22 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1016/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   333:   autorizo,   pelo   prazo   ali   consignado.   Uma   vez   decorrido,   sem   qualquer 
 provocação, tornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 14 de setembro de 2020. 

           Liliane Borges Faria Frugeri Cavallari 
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 Foro de Guará  Emitido em: 17/09/2020 08:52 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1016/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3001   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   333:   autorizo,   pelo   prazo   ali   consignado.   Uma   vez   decorrido,   sem   qualquer 
 provocação, tornem conclusos para deliberação sobre o prosseguimento. Intime-se." 

           Guará, 17 de setembro de 2020. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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________________________________________________________________________________ 
Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
               
 
 
 
 

 BANCO BRADESCO S/A, já qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, que move em face de JOSÉ 
FRANCISCO SERIBELI e outra, em trâmite por esse Egrégio Juízo 
e Cartório, vem com o devido acato e respeito, à douta presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante da carta 
precatória distribuída junto ao juízo deprecado. 
 
 
 
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 
Ribeirao Preto-SP, 14 de outubro de 2020. 

 
 
 

  CLAUDEMIR COLUCCI                  VICTOR COLUCCI NETO           
OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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Protocolado por: CLAUDEMIR COLUCCI 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 5000907-13.2020.8.13.0498
Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Perdizes
Jurisdição: Perdizes
Classe: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Assunto principal: Diligências
Valor da causa: R$ 0,00
Partes: BANCO BRADESCO S/A (60.746.948/0001-12)

JOSE FRANCISCO SERIBELI (864.975.538-00) e outro

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 4,70
CARTA PRECATÓRIA.pdf Carta Precatória 22,56
INICIAL.pdf PETIÇÃO INICIAL 194,49
DECISÃO.pdf Decisão 17,16
PROCURAÇÃO CINZA.PDF Procuração 4156,48

Assuntos Lei
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Objetos de cartas precatórias/de
ordem / Diligência

DEPRECANTE DEPRECADO

CLAUDEMIR COLUCCI (Advogado)
BANCO BRADESCO S/A

JOSE FRANCISCO SERIBELI
TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI

Distribuído em: 14/10/2020 10:25
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________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________ 
Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 1000095-63.2017.8.26.0213 
               
 
 
 
 

BANCO BRADESCO S/A, já qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, que move em face de JOSÉ FRANCISCO 
SERIBELI e outra, em trâmite por esse Egrégio Juízo e Cartório, vem com 
o devido acato e respeito, à douta presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada da matricula nº 2.817 a fim de comprovar o registro da penhora. 
 
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 
Ribeirao Preto-SP, 04 de novembro de 2020. 

 
 

  CLAUDEMIR COLUCCI                  VICTOR COLUCCI NETO           
OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2D
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

E
M

IR
 C

O
LU

C
C

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

11
/2

02
0 

às
 1

1:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

U
R

20
70

01
43

56
4 

   
 .

fls. 339



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 340



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 341



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 342



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 343



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 344



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 345



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 346



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 347



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 348



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

6B
86

2E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
E

M
IR

 C
O

LU
C

C
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
02

0 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
U

R
20

70
01

43
56

4 
   

 .

fls. 349



03/03/2021

Número: 5000907-13.2020.8.13.0498 
 

Classe: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Perdizes 

 Última distribuição : 14/10/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 1000095-63.2017.8.26.0213 

 Assuntos: Diligências 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Assinatura

Documento Tipo
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Num. 1028294911 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDEMIR COLUCCI - 14/10/2020 10:24:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101410244669100001026417175
Número do documento: 20101410244669100001026417175

Processo Digital nº:1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente:Banco Bradesco S/A

Executado:José Francisco Seribeli e outro

Prazo para Cumprimento:trinta dias

Valor da Causa:R$ 211.913,39

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE GUARÁ/SP

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PERDIZES/MG

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro
de Guará, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for
distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO DO IMÓVEL REGISTRADO NO CRI DE PERDIZES/MG SOB A
MATRÍCULA nº 2.817

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial,
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.9º, §1º, da
Lei Federal nº11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br,
informe o número do processo e a senha [vchu7t]. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos
ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): JOSÉ FRANCISCO SERIBELI,
Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 864.975.538-00, Rua JOSE BONIFACIO- Após nº 98, 430, Centro,
CEP 14580-000, Guara - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Claudemir Colucci, OAB nº 74968/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após
exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento,
com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guara, 18 de agosto de 2020. José Adalberto
Borba de Oliveira, Escrivão Judicial II.
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Num. 1028689954 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDEMIR COLUCCI - 14/10/2020 10:24:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101410244842100001026522218
Número do documento: 20101410244842100001026522218

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000095-63.2017.8.26.0213

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Prazo para Cumprimento: trinta dias

Valor da Causa: R$ 211.913,39

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE GUARÁ/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PERDIZES/MG

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do 
Foro de Guará, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO DO IMÓVEL REGISTRADO NO CRI DE PERDIZES/MG 
SOB A MATRÍCULA nº 2.817 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [vchu7t]. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): JOSÉ FRANCISCO 
SERIBELI, Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 864.975.538-00, Rua JOSE BONIFACIO- Após 
nº 98, 430, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Claudemir Colucci, OAB nº 74968/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guara, 18 de 
agosto de 2020. José Adalberto Borba de Oliveira, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GUARA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na 

Cidade de Deus, Osasco, São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

60.746.948/0001-12, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial de São Paulo, 

tendo sua atividade devidamente autorizada e aprovada pelo Banco Central do Brasil, 

titular da Carta Patente n.º 2.791, E-MAIL: 4429.advogados@bradesco.com.br, por seus 

advogados e bastantes procuradores, que recebem intimações na Rua Quinze de 

Novembro, n.º 164, Centro, São Paulo, SP, CEP 01013-910, nos termos do incisos III e V, do 

artigo 784, do Código de Processo Civil, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, promover a presente: 

 

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face de JOSE FRANCISCO SERIBELI, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da cédula de identidade RG nº 7999868 SSP/SP, inscrito no CPF: nº 

864.975.538-00 TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI, brasileira, casada, agricultora, portador 

da cédula de identidade RG nº 20959018 SSP/SP inscrita no CPF/MF Nº 108.948.348-19, 

residentes e domiciliados na Rua Jose Bonifacio, nº 430, Centro, Guará/SP. 
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DOS FATOS 
 

Em 09/05/2014, os executados emitiram em favor do exeqüente 

uma CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA Nº 201405006 (8484442) nos termos do art. 9º, II, 20 do 

Decreto Lei nº 167 de 14 de Fevereiro de 1967, sendo o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais), a ser pago em 02 (duas) prestações anuais, pagamentos com início em 

26/05/2015 e término em 25/05/2016 ajustáveis nos termos das clausulas 6ª e 7ª, com taxa de 

juros de 5,50 % ao ano. 

 

Para garantia do integral resgate do crédito e em cumprimento de 

todas as demais obrigações resultantes do supracitado Título de Crédito, os executados 

ofereceram em Hipoteca Cédula de 6º grau, sem concorrência de terceiros, respondendo pelo 

pagamento dos créditos, juros, comissão ou correção, despesas e pena convencional com as 

preferências estabelecidas na legislação em vigor o imóvel com as seguintes descrições: “Um 

Imóvel rural, situado no município de Sacramento/MG, na “FAZENDA CACHOEIRINHA”, ante 

denominada Fazenda Califórnia, com a área de 169ha e 40ª.00ca”, imóvel melhor descrito e 

caracterizado nas matriculas de nº 14.252 E 14.606 do Cartório de Registro de imóveis de 

Sacramento- MG. 

 

Ocorre que os executados deixaram de resgatar a obrigação 

contratual referente às parcelas vencidas em 02/06/2016  da CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA Nº 

201405006 (8484442), sendo o total do débito apurado em 03/02/2017 no importe de R$ 

211.913,39 (duzentos e onze mil novecentos e treze reais e trinta e nove centavos), com 

encargos estabelecidos conforme planilha anexa. 

 

 

Sendo assim, outra alternativa não restou ao exeqüente senão a 

interposição da presente demanda para reaver o credito outrora concedido, que não fora 

honrado pelos executados. 
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DO DIREITO 

 

Nos termos do art. 41 do Decreto Lei nº 167 de 14 de 

Fevereiro de 1967, é cabível o ajuizamento de ação executiva para a cobrança da cédula de 

crédito rural. 

 

ACERCA DA NATUREZA EXECUTIVA DO TITULO EM COMENTO, POR 

ANALOGIA, E VALIDO TRANSCREVER O DISPOSTO NO ARTIGO 28 DA LEI 10.931/2004 NO TOCANTE A CÉDULA 

DE CREDITO BANCÁRIO:  

 

“A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO É TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E 

REPRESENTA DÍVIDA EM DINHEIRO, CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL, SEJA PELA 

SOMA NELA INDICADA, SEJA PELO SALDO DEVEDOR DEMONSTRADO EM 

PLANILHA DE CÁLCULO, OU NOS EXTRATOS DA CONTA CORRENTE”. 

 

Nesse sentido, vale a leitura da ementa abaixo transcrita: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO. ESPÉCIE DE 

INSTRUMENTO. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. REQUISITOS DE EXECUTIVIDADE. 

OCORRÊNCIA. ROL DOS TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS. 

INTELIGÊNCIA DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 2.065-22 E 2.160-

25, SUBSTITUÍDOS PELA LEI 10.931 DE 02.08.04. Recurso 

desprovido. 1. Objeção de pré-executividade. A chamada 

exceção de pré-executividade é defesa resultante de 

construção jurisprudencial, restrita às hipóteses de nulidade 

manifesta, em que se justifica obviar-se a defesa 

independentemente da oposição de embargos, que 

pressupõem prévia segurança do Juízo através da penhora 

aparelhada. A exceção de pré-executividade refere-se 

exclusivamente às condições da ação e aos pressupostos 

processuais, os quais são e devem ser analisados de ofício pelo 

juiz. 2. Cédulas de Crédito Bancário. As cédulas de crédito 

bancário estão elencadas no rol dos títulos executivos 
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extrajudiciais, nos termos das Medidas Provisórias 2.065-22 e 

2.160-25, substituídas pela Lei 10.931 de 02.08.04, tratando 

especificamente do título nos arts. 26 e seguintes.” (Agravo de 

instrumento nº 282.814-0, 12ª Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do PR, Relator: Jurandyr Souza Junior, Julgado em 

24.05.05). 

 

De outro lado, cumpre ressaltar, que não houve protesto do 
título em questão face a desnecessidade facultada pelo artigo 44 da mesma Lei : 
 
 

 “Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que 

não contrariar o disposto nesta Lei, a legislação cambial, 

dispensado o protesto para garantir o direito de cobrança 

contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores.”  

 

Dessa maneira, sob pena de locupletamento ilícito, a 

expensas do credor, não poderá os Executado eximir-se do cumprimento daquilo a que se 

obrigou mediante a emissão da Cédula de Crédito sub judice, o qual, por certo, julgou 

vantajoso. 

 

À vista do exposto, fica requerido a Vossa Excelência: 

 
                                                                  DOS PEDIDOS 
 

 

a) Seja ordenada a citação dos executados, por mandado judicial no endereço declinado 

acima, nos termos do artigo 829 § 1. e Art. 242 §1,  ambos do Código de Processo Civil, para 

que paguem o importe R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil novecentos e treze reais e 

trinta e nove centavos) correspondente a parcela vencida e seus encargos calculados em 

03/02/2017, fixando Vossa Excelência de plano, os honorários advocatícios em percentual 

não inferior a 10% e que poderão ser reduzidos pela metade em caso de pagamento 

integral no tríduo legal (Art. 827, § 1  do Código de Processo Civil); 
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b) Não sendo efetivado o pagamento da presente execução dentro do prazo legal, requer 

nos termos do art. 845, § 1 do Código de Processo Civil, a penhora por termo nos autos do 

imóvel hipotecado, descrito no item 19 do contrato em anexo. 

 

c) a atualização do débito do executado no curso da demanda; 

 

d) que as diligências sejam procedidas com as prerrogativas do artigo 212 §2 do Código de 

Processo Civil. 

 

e) que todas e quaisquer intimações e/ou publicações sejam enviadas à Rua XV de 

Novembro, nº 164, CEP 01013-910, São Paulo – Centro, imprescindivelmente em nome de 

Dra. Maria Lucilia Gomes, inscrita na OAB/SP nº 84206 e Dr. Amandio Ferreira Tereso 

Junior, inscrito na OAB/SP nº 107.414. 

 

Protesta pela produção de todas as espécies de provas em 

direito admitidas, especialmente a documental. 

Outrossim, considerando terem sido esgotados todos os 

meios de tentativas de solução amigável do débito, bem como em atendimento ao 

disposto no artigo 319, inciso VII do Novo Código de Processo Civil e ao próprio princípio 

da efetividade da jurisdição que norteia o processo de execução, o Exequente manifesta 

não ter interesse na realização de audiência de conciliação ou de mediação. 

 

Dá-se a presente o valor R$ 211.913,39 (duzentos e onze mil 
novecentos e treze reais e trinta e nove centavos). 

 
Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Guará, 27 de Janeiro de 2017. 

 

___________________________ 

AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
OAB/SP nº 107.414 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Documento de Origem: Tipo de Documento dos Dados da Delegacia << Informação indisponível >> - 
Número Doc. e Dist. Pol. dos Dados da Delegacia << Informação indisponível 
>>

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Fls. 325: diante da arrematação, resta prejudicada a penhora do imóvel descrito 
na matrícula nº 14.252 do Cartório de Registro de Imóveis de Sacramento -MG (fls. 
115/116)

Fls.290: Item "a": certidão para averbação da penhora expedida às fls. 291;
Item "b": depreque-se a avaliação do imóvel pehorado às fls. 285/286, por 

perito avaliador judicial. 
Int 

Guara, 13 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de PERDIZES / Vara Única da Comarca de Perdizes

 
CERTIDÃO DE TRIAGEM

PROCESSO Nº: 5000907-13.2020.8.13.0498

CLASSE: [CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

AUTOR: BANCO BRADESCO S/A

RÉU: JOSE FRANCISCO SERIBELI e outros

 

 

Certifico que foi realizada a conferência inicial, os documentos apresentados e as informações inseridas
no sistema estão em conformidade com as orientações da CGJ (Novo Código de Normas da Corregedoria
– Provimento 355).

Certifico que a parte autora não comprovou nos autos o preparo, assim como o recolhimento da verba
indenizatória do Oficial de Justiça.

Certifico, ainda, que a parte autora não juntou aos autos a certidão imobiliária do imóvel a ser avalidado.
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PERDIZES, data da assinatura eletrônica.

IARA DA SILVA DIAS
Servidor e Retificador
Documento assinado eletronicamente

 Avenida Gercino Coutinho, 500, PERDIZES - MG - CEP: 38170-000
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Ato ordinatório: prazo de 05 dias para a parte autora comprovar nos autos o "preparo", o recolhimento da
verba indenizatória do Oficial de Justiça, bem como para juntar aos autos cópia da certidão imobiliária do
imóvel a ser avaliado, tendo em vista o teor da certidão de triagem.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERDIZES-MG

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 5000907-13.2020.8.13.0498

             

 

 

 

 

 

 

BANCO BRADESCO S/A                                  , já qualificado nos autos da ação em epígrafe, que move
 em face de JOSÉ FRANCISCO SERIBELLI e outra,em trâmite por esse Egrégio Juízo e Cartório  vem,

com o devido acato e respeito, à douta presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da devida guia
de distribuição da carta precatória no valor de R$ 505,15, para que seja realizada a avaliação do imóvel.
Ainda, em cumprimento ao despacho, anexo a matrícula n° 2.817 objeto da avaliação.
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Nestes Termos                                           

 Pede Deferimento.                                          

  Perdizes-MG, 28 de outubro de 2020.                                           

 

 

 CLAUDEMIR COLUCCI   VICTOR COLUCCI NETO                                        

                                                            OAB/SP 74.968  OAB/SP 238.342                                   
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________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________ 

Av. Costábile Romano, 3194  -   Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 

Fone (16) 3434 6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERDIZES-MG 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
Processo n. 5000907-13.2020.8.13.0498 

               
 

 
 

 
 

 
                                         BANCO BRADESCO S/A, já qualificado 

nos autos da ação em epígrafe, que move em face de JOSÉ 

FRANCISCO SERIBELLI e outra, em trâmite por esse Egrégio Juízo 
e Cartório, vem com o devido acato e respeito, à douta presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada da devida guia de distribuição 
da carta precatória no valor de R$ 505,15, para que seja realizada a 

avaliação do imóvel. Ainda, em cumprimento ao despacho, anexo a 
matrícula n° 2.817 objeto da avaliação. 

 
 

 
                                        Nestes Termos 

                                       Pede Deferimento. 
                              Perdizes-MG, 28 de outubro de 2020. 

 
 

  CLAUDEMIR COLUCCI                  VICTOR COLUCCI NETO           

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de PERDIZES / Vara Única da Comarca de Perdizes

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5000907-13.2020.8.13.0498

[CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

AUTOR: BANCO BRADESCO S/A

RÉU: JOSE FRANCISCO SERIBELI, TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): mandado 01 cumprido.  

PERDIZES, data da assinatura eletrônica

Avenida Gercino Coutinho, 500, PERDIZES - MG - CEP: 38170-000 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
-Manifeste-se a parte autora/exequente em prosseguimento, ante 
a devolução da carta precatória de avaliação. 
Nada Mais. Guara, 19 de abril de 2021. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 20/04/2021 07:04 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0300/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "-Manifeste-se   a   parte   autora/exequente   em   prosseguimento,   ante   a   devolução   da   carta 
 precatória de avaliação." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 20 de abril de 2021. 

           Luciano Farias Vidal 
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 Foro de Guará  Emitido em: 22/04/2021 07:31 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3235   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "-Manifeste-se   a   parte   autora/exequente   em   prosseguimento,   ante   a   devolução   da   carta 
 precatória de avaliação." 

           Guará, 22 de abril de 2021. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o exequente não se manifestou em termos de 
prosseguimento. Nada Mais. Guara, 08 de junho de 2021. Eu, Luciano 
Farias Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

79
B

F
27

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 F
A

R
IA

S
 V

ID
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 0
8/

06
/2

02
1 

às
 1

4:
57

 .

fls. 391



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
RUA CARLOS DE CAMPOS, 260, Guara-SP - CEP 14580-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Documento de Origem: Tipo de Documento dos Dados da Delegacia << Informação indisponível >> - 
Número Doc. e Dist. Pol. dos Dados da Delegacia << Informação indisponível 
>>

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Por ora, certifique a serventia se consta na carta precatória o laudo de avaliação 
do imóvel, cobrando se necessário. Após juntado nos autos, intime-se os executados/proprietários 
e diga a parte autora. 

Int. 

Guara, 10 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 11/06/2021 09:05 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0482/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   certifique   a   serventia   se   consta   na   carta   precatória   o   laudo   de   avaliação   do 
 imóvel,   cobrando   se   necessário.   Após   juntado   nos   autos,   intime-se   os   executados/proprietários   e   diga   a   parte 
 autora. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 11 de junho de 2021. 

           Kelly Fernanda de Paula Guimarães 
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Solicitando devolução de mandado - ref. Processo nº 5000907-13.2020.8.13.0498
(VOSSO) - 1000095-63.2017.8.26.0213 (NOSSO)

LUCIANO FARIAS VIDAL <lfvidal@tjsp.jus.br>
Sex, 11/06/2021 09:12

Para:  pezsecretaria@tjmg.jus.br <pezsecretaria@tjmg.jus.br>

Bom Dia.

Solicito a devolução do mandado de avaliação expedido na carta precatória em epígrafe, por esse D.
Juízo, tendo em vista que a deprecata fora devolvida sem o laudo de avaliação do imóvel matrícula nº
2.817 do CRI de Perdizes/MG, e sendo essa sua finalidade (avaliação do dito imóvel).

Solicito, outrossim, informar na resposta que se trata de documento para instruir o feito nº
1000095-63.2017.8.26.0213 (nosso número)

A�.

LUCIANO FARIAS VIDAL
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Ofício Judicial da Comarca de Guará
Rua Carlos de Campos, 260 - Centro - Guará/SP - CEP: 14580-000
Tel: (16) 3831-3280 - Ramal 30
E-mail: lfvidal@tjsp.jus.br
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Retransmitidas: Solicitando devolução de mandado - ref. Processo nº
5000907-13.2020.8.13.0498 (VOSSO) - 1000095-63.2017.8.26.0213 (NOSSO)

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@zimmta-in01.tjmg.jus.br>
Sex, 11/06/2021 09:12

Para:  pezsecretaria@tjmg.jus.br <pezsecretaria@tjmg.jus.br>

1 anexos (33 KB)

Message Headers;

This is the mail system at host zimmta-in01.tjmg.jus.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<pezsecretaria@tjmg.jus.br>: delivery via
    zimmbox01.tjmg.jus.br[200.225.231.115]:7025: 250 2.1.5 Delivery OK
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 Foro de Guará  Emitido em: 14/06/2021 09:00 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0482/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3377   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   certifique   a   serventia   se   consta   na   carta   precatória   o   laudo   de   avaliação   do 
 imóvel,   cobrando   se   necessário.   Após   juntado   nos   autos,   intime-se   os   executados/proprietários   e   diga   a   parte 
 autora. Int." 

           Guará, 14 de junho de 2021. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Num. 1028689954 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDEMIR COLUCCI - 14/10/2020 10:24:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101410244842100001026522218
Número do documento: 20101410244842100001026522218

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000095-63.2017.8.26.0213

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Prazo para Cumprimento: trinta dias

Valor da Causa: R$ 211.913,39

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE GUARÁ/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PERDIZES/MG

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do 
Foro de Guará, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO DO IMÓVEL REGISTRADO NO CRI DE PERDIZES/MG 
SOB A MATRÍCULA nº 2.817 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [vchu7t]. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): JOSÉ FRANCISCO 
SERIBELI, Brasileiro, Casado, Agricultor, CPF 864.975.538-00, Rua JOSE BONIFACIO- Após 
nº 98, 430, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Claudemir Colucci, OAB nº 74968/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guara, 18 de 
agosto de 2020. José Adalberto Borba de Oliveira, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Num. 4095733013 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IARA DA SILVA DIAS - 21/06/2021 15:45:55
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de PERDIZES / Vara Única da Comarca de Perdizes

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5000907-13.2020.8.13.0498

[CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

AUTOR: BANCO BRADESCO

RÉU: JOSE FRANCISCO SERIBELI, TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    Ofício

PERDIZES, data da assinatura eletrônica

Avenida Gercino Coutinho, 500, PERDIZES - MG - CEP: 38170-000 
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Num. 4095733015 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IARA DA SILVA DIAS - 21/06/2021 15:45:57
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limbra https://webmail.tjmgjus.br/h/printmessage?id=90954&tz=America...

Zimbra pezsecretaria@tjmg.jus.br

Solicitando devolução de mandado - ref. Processo n°
5000907-13.2020.8.13.0498 (VOSSO) - 1000095-63.2017.8.26.0213
(NOSSO)

De : LUCIANO FARIAS VIDAL
<Ifvidal@tjsp.jus.br>

Remetente : Ifvidal@tjsp.jus.br

Assunto : Solicitando devolução de mandado - ref.
Processo no 5000907-13.2020.8.13.0498
(VOSSO) - 1000095-63.2017.8.26.0213
(NOSSO)

Para : pezsecretaria©tjmg.jus.br

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

Bom Dia.

sex, 11 de jun de 2021 09:12

Solicito a devolução do mandado de avaliação expedido na carta precatória em epígrafe,
por esse D. Juizo, tendo em vista que a deprecata fora devolvida sem o laudo de avaliação
do imóvel matricula n° 2.817 do CRI de Perdizes/MG, e sendo essa sua finalidade
(avaliação do dito imóvel).

Solicito, outrossim, informar na resposta que se trata de documento para instruir o feito n°
1000095-63.2017.8.26.0213 (nosso número)

Att.

LUCIANO FARIAS VIDALLogotipo TJSP 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Oficio Judicial da Comarca de Guará

Rua Carlos de Campos, 260 - Centro - Guará/SP CEP: 14580-000
Tel: (16) 3831-3280 - Ramal 30

E-mail: Ifvidal@tjsp.jus.br

AVISO - 0 remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e enderegamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas
internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP). são proibidas e passive's de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não foro destinatário, saiba que a divulgação ou copia da mensagem são
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

I dc I 14/06/2021 08:19
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Num. 4152327996 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IARA DA SILVA DIAS - 21/06/2021 15:51:43
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062115514295400004150225364
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de PERDIZES / Vara Única da Comarca de Perdizes

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5000907-13.2020.8.13.0498

[CÍVEL] CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)

AUTOR: BANCO BRADESCO

RÉU: JOSE FRANCISCO SERIBELI, TEREZA APARECIDA FORONI SERIBELI

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s): Mandado de avaliação cumprido.  

PERDIZES, data da assinatura eletrônica

Avenida Gercino Coutinho, 500, PERDIZES - MG - CEP: 38170-000 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARÁ
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
- digam as partes sobre o laudo de avaliação juntado aos autos, 
às páginas 397/404.
Nada Mais. Guara, 22 de junho de 2021. Eu, Luciano Farias 
Vidal, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guará  Emitido em: 23/06/2021 09:14 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0538/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "- digam as partes sobre o laudo de avaliação juntado aos autos, às páginas 397/404." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 23 de junho de 2021. 

           Áurea Lúcia Retuci Motta 
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 Foro de Guará  Emitido em: 24/06/2021 09:05 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3362   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor do ato: "- digam as partes sobre o laudo de avaliação juntado aos autos, às páginas 397/404." 

           Guará, 24 de junho de 2021. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
95

-6
3.

20
17

.8
.2

6.
02

13
 e

 c
ód

ig
o 

7B
05

38
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 M

O
T

T
A

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

06
/2

02
1 

às
 0

9:
05

 .

fls. 407



 
 

 

Av. Costábile Romano, 3194 - Ribeirão Preto–SP  -  CEP 14096-275 
Fone (16) 3434-6500     -     colucci@coluccimarques.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO n: 1000095-63.2017.8.26.0213 

 

 
 
 
 
 
     BANCO BRADESCO S/A, por seu 
advogado infra-assinado nos autos da Ação de Execução movida em face de 
JOSÉ FRANCISCO SERIBELI e outro, vem, com o devido acato e 
respeito à presença de Vossa Excelência, manifestar concordância com a 
avaliação judicial realizada via Carta Precatória na comarca de Perdizes-MG 
(fls. 397/404), e requerer que após o transcurso do prazo da intimação, que 
sejam designadas datas para hasta pública do imóvel penhorado, com 
nomeação de leiloeiro da confiança do Juízo. 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Ribeirão Preto, 24 de junho de 2021. 
 
 
CLAUDEMIR COLUCCI      VICTOR COLUCCI NETO 

OAB/SP 74.968               OAB/SP 238.342 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000095-63.2017.8.26.0213  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco Bradesco S/A

Executado: José Francisco Seribeli e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANO PUGLIESI LEITE

Vistos.

Fl. 408: diante da concordância do exequente e silêncio do executado, homologo a 
avaliação de fl. 403.

Considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais e 
a satisfação do direito do credor, conveniente a aplicação do artigo 831 do CPC, promovendo-se a 
alienação eletrônica do(s) bem(s) penhorado(s). 

O ato deverá observar o disposto no Provimento nº 1625/2009 do CSM, naquilo em 
que não ficar modificado ou explicitado pela presente decisão. Além da agilidade na conclusão da 
venda e na maior possibilidade de êxito nas arrematações, a alienação judicial eletrônica 
promoverá a redução das custas processuais, pois, conforme regulamentação editada pelo E. 
Conselho Superior da Magistratura (CSM n. 1625/2009), todos os custos referentes à alienação 
judicial eletrônica (como a verificação do bem oferecido à venda, eventual dívida pendente perante 
os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema 
de acessibilidade e de segurança do site, divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em 
jornais de grande circulação, intimação de credor hipotecário e da Municipalidade ou do Estado em 
caso de dívida pendente), correrão por conta e responsabilidade do gestor abaixo nomeado, que 
deverá tomar as medidas necessárias para a alienação do(s) bem(ns). 

Até cinco (05) dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao exequente 
apresentar diretamente ao gestor (e não em juízo), o cálculo atualizado do débito, que será 
considerado para todos os fins de direito, notadamente para os fins ligados aos leilões/hastas 
públicas (eletrônicos). 

A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada 
em 5% do valor da arrematação, observando-se que em seu valor não está incluído o lanço 
vencedor (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009). 

Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar 
os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação 
do lanço (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guará
FORO DE GUARÁ
1ª VARA
Rua Carlos de Campos, 260, ., Centro - CEP 14580-000, Fone: (16) 
3831-3280, Guara-SP - E-mail: guara@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Fica consignado, ainda, que se o credor optar pela não adjudicação do bem, nos 
termos do art. 876 do CPC, poderá participar das hastas públicas e pregões, na forma da lei, em 
igualdade de condições com os demais participantes, dispensando-se a exibição do preço, até o 
valor atualizado do débito.

 Outrossim, observo que eventual valor excedente deverá ser depositado no mesmo 
prazo e que ao credor incumbirá pagar o valor da comissão do gestor em caso de arrematação em 
hasta ou leilão, na forma antes mencionada. 

Nos moldes do artigo 20 do Provimento 1625/2009, o auto de arrematação somente 
será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do 
Provimento. 

Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob pena de 
nulidade, todos os requisitos legais do artigo 886 do CPC, com destaque para eventuais recursos 
pendentes de julgamento, ônus, gravames, bem como créditos hipotecários e dívidas fiscais sobre o 
bem ofertado, que serão de incumbência do arrematante, além das despesas gerais relativas à 
desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (artigo 24 do 
Provimento). 

Em segundo pregão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 
avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo), na forma do artigo 13 do 
Provimento CSM n. 1625/2009. 

Fica consignado, ainda, que o segundo pregão deverá se estender por no mínimo 
vinte dias e até o prazo para a finalização do ato, como definido em edital, sempre observado o 
prazo abaixo determinado para a finalização do ato. 

Por fim, observado o Comunicado CG nº 926/2009, que traz a listagem das 
entidades credenciadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo para realização do leilão 
eletrônico, e diante da indicação do autor,  nomeio para atuar nestes autos “LANCE JUDICIAL" - 
Lance Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda, que deverá ser contactada ( fone: (11) 
3522-9004, e-mail: www.lancejudicial.com.Br) para as providências necessárias à realização 
da alienação judicial eletrônica do bem penhorado nos autos. 

Intime-se.

Guara, 25 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guará  Emitido em: 26/08/2021 11:03 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0839/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   408:   diante   da   concordância   do   exequente   e   silêncio   do   executado,   homologo   a 
 avaliação   de   fl.   403.   Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais   e   a 
 satisfação   do   direito   do   credor,   conveniente   a   aplicação   do   artigo   831   do   CPC,   promovendo-se   a   alienação 
 eletrônica   do(s)   bem(s)   penhorado(s).   O   ato   deverá   observar   o   disposto   no   Provimento   nº   1625/2009   do   CSM, 
 naquilo   em   que   não   ficar   modificado   ou   explicitado   pela   presente   decisão.   Além   da   agilidade   na   conclusão   da 
 venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a 
 redução   das   custas   processuais,   pois,   conforme   regulamentação   editada   pelo   E.   Conselho   Superior   da 
 Magistratura   (CSM   n.   1625/2009),   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   (como   a 
 verificação   do   bem   oferecido   à   venda,   eventual   dívida   pendente   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de 
 conservação,   material   fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site, 
 divulgação   das   hastas   públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   intimação   de   credor 
 hipotecário   e   da   Municipalidade   ou   do   Estado   em   caso   de   dívida   pendente),   correrão   por   conta   e 
 responsabilidade   do   gestor   abaixo   nomeado,   que   deverá   tomar   as   medidas   necessárias   para   a   alienação 
 do(s)   bem(ns).   Até   cinco   (05)   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá   ao   exequente   apresentar 
 diretamente   ao   gestor   (e   não   em   juízo),   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será   considerado   para   todos   os 
 fins   de   direito,   notadamente   para   os   fins   ligados   aos   leilões/hastas   públicas   (eletrônicos).   A   contraprestação 
 para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação,   observando-se 
 que   em   seu   valor   não   está   incluído   o   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Desde   já, 
 fica   consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos   judiciais   das   guias 
 emitidas   automaticamente   pelo   sistema   eletrônico   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e   19   do   aludido 
 Provimento).   Fica   consignado,   ainda,   que   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   do   bem,   nos   termos   do   art. 
 876   do   CPC,   poderá   participar   das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei,   em   igualdade   de   condições 
 com   os   demais   participantes,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito.   Outrossim, 
 observo   que   eventual   valor   excedente   deverá   ser   depositado   no   mesmo   prazo   e   que   ao   credor   incumbirá 
 pagar   o   valor   da   comissão   do   gestor   em   caso   de   arrematação   em   hasta   ou   leilão,   na   forma   antes   mencionada. 
 Nos   moldes   do   artigo   20   do   Provimento   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente   será   assinado   pelo   Juiz 
 de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão.   Em 
 caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do   Provimento.   Deverão   constar   no   edital   de 
 divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de   nulidade,   todos   os   requisitos   legais   do   artigo   886   do 
 CPC,   com   destaque   para   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento,   ônus,   gravames,   bem   como   créditos 
 hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   que   serão   de   incumbência   do   arrematante,   além   das 
 despesas   gerais   relativas   à   desmontagem,   transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo 
 24   do   Provimento).   Em   segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação 
 (atualizada   pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o   laudo),   na   forma   do   artigo   13   do   Provimento   CSM   n. 
 1625/2009.   Fica   consignado,   ainda,   que   o   segundo   pregão   deverá   se   estender   por   no   mínimo   vinte   dias   e   até 
 o   prazo   para   a   finalização   do   ato,   como   definido   em   edital,   sempre   observado   o   prazo   abaixo   determinado 
 para   a   finalização   do   ato.   Por   fim,   observado   o   Comunicado   CG   nº   926/2009,   que   traz   a   listagem   das 
 entidades   credenciadas   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   para   realização   do   leilão   eletrônico,   e 
 diante   da   indicação   do   autor,   nomeio   para   atuar   nestes   autos   LANCE   JUDICIAL"   -   Lance   Consultoria   em 
 Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda,   que   deverá   ser   contactada   (   fone:   (11)   3522-9004,   e-mail: 
 www.lancejudicial.com.Br)   para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação   judicial   eletrônica   do 
 bem penhorado nos autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guara, 26 de agosto de 2021. 
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           Walkíria Regina Garcia Peixoto Telles 
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Nomeação - Processo Digital nº 1000095-63.2017.8.26.0213

LUCIANO FARIAS VIDAL <lfvidal@tjsp.jus.br>
Qui, 26/08/2021 13:39
Para:  LANCE JUDICIAL <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (83 KB)
Senha do Processo [1000095-63.2017.8.26.0213].pdf;

Boa Tarde.

Sirvo-me do presente para in�mar o nobre gestor de leilões eletrônicos de sua nomeação nos autos
em epígrafe, encaminhando senha de acesso. Saliento que os autos aguardam vossa manifestação.

A�.

LUCIANO FARIAS VIDAL  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Ofício Judicial da Comarca de Guará
Rua Carlos de Campos, 260 - Centro - Guará/SP - CEP: 14580-000
Tel: (16) 3831-3280 - Ramal 30
E-mail: lfvidal@tjsp.jus.br
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Retransmitidas: Nomeação - Processo Digital nº 1000095-63.2017.8.26.0213

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 26/08/2021 13:39
Para:  LANCE JUDICIAL <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (39 KB)
Nomeação - Processo Digital nº 1000095-63.2017.8.26.0213;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

LANCE JUDICIAL (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Nomeação - Processo Digital nº 1000095-63.2017.8.26.0213
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ENC: Nomeação - Processo Digital nº 1000095-63.2017.8.26.0213

contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>
Qui, 26/08/2021 17:58
Para:  LUCIANO FARIAS VIDAL <lfvidal@tjsp.jus.br>
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br <nomeacoes@lancejudicial.com.br>

1 anexos (83 KB)
Senha do Processo [1000095-63.2017.8.26.0213].pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a), boa tarde!
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo de nomeação desta Gestora e procederemos com as
providências de estilo.
 
Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos autos.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
 
 
A�,

     

Realizando Leilões desde 2009 
contato@lancejudicial.com.br

      (13) 3384.8000 (WhatsApp)
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                           www.lancejudicial.com.br  
                                 

Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
De: LUCIANO FARIAS VIDAL [mailto:lfvidal@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quinta-feira, 26 de agosto de 2021 13:39 
Para: LANCE JUDICIAL 
Assunto: Nomeação - Processo Digital nº 1000095-63.2017.8.26.0213 
Prioridade: Alta
 
Boa Tarde.
 
Sirvo-me do presente para in�mar o nobre gestor de leilões eletrônicos de sua nomeação nos autos
em epígrafe, encaminhando senha de acesso. Saliento que os autos aguardam vossa manifestação.
 
A�.
 

LUCIANO FARIAS VIDAL  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Ofício Judicial da Comarca de Guará
Rua Carlos de Campos, 260 - Centro - Guará/SP - CEP: 14580-000
Tel: (16) 3831-3280 - Ramal 30
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mailto:adriano@lancejudicial.com.br
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 Foro de Guará  Emitido em: 27/08/2021 10:03 
 Certidão - Processo 1000095-63.2017.8.26.0213  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0839/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3483   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Julio Cesar Manfrinato (OAB 105304/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   408:   diante   da   concordância   do   exequente   e   silêncio   do   executado,   homologo   a 
 avaliação   de   fl.   403.   Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais   e   a 
 satisfação   do   direito   do   credor,   conveniente   a   aplicação   do   artigo   831   do   CPC,   promovendo-se   a   alienação 
 eletrônica   do(s)   bem(s)   penhorado(s).   O   ato   deverá   observar   o   disposto   no   Provimento   nº   1625/2009   do   CSM, 
 naquilo   em   que   não   ficar   modificado   ou   explicitado   pela   presente   decisão.   Além   da   agilidade   na   conclusão   da 
 venda   e   na   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   alienação   judicial   eletrônica   promoverá   a   redução 
 das   custas   processuais,   pois,   conforme   regulamentação   editada   pelo   E.   Conselho   Superior   da   Magistratura 
 (CSM   n.   1625/2009),   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   (como   a   verificação   do   bem 
 oferecido   à   venda,   eventual   dívida   pendente   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material 
 fotográfico,   movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas 
 públicas   no   meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   intimação   de   credor   hipotecário   e   da 
 Municipalidade   ou   do   Estado   em   caso   de   dívida   pendente),   correrão   por   conta   e   responsabilidade   do   gestor 
 abaixo   nomeado,   que   deverá   tomar   as   medidas   necessárias   para   a   alienação   do(s)   bem(ns).   Até   cinco   (05) 
 dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão,   caberá   ao   exequente   apresentar   diretamente   ao   gestor   (e   não   em 
 juízo),   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será   considerado   para   todos   os   fins   de   direito,   notadamente   para   os 
 fins   ligados   aos   leilões/hastas   públicas   (eletrônicos).   A   contraprestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo 
 gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da   arrematação,   observando-se   que   em   seu   valor   não   está 
 incluído   o   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009).   Desde   já,   fica   consignado   que   o 
 arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos   judiciais   das   guias   emitidas   automaticamente 
 pelo   sistema   eletrônico   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e   19   do   aludido   Provimento).   Fica   consignado, 
 ainda,   que   se   o   credor   optar   pela   não   adjudicação   do   bem,   nos   termos   do   art.   876   do   CPC,   poderá   participar 
 das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei,   em   igualdade   de   condições   com   os   demais   participantes, 
 dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito.   Outrossim,   observo   que   eventual   valor 
 excedente   deverá   ser   depositado   no   mesmo   prazo   e   que   ao   credor   incumbirá   pagar   o   valor   da   comissão   do 
 gestor   em   caso   de   arrematação   em   hasta   ou   leilão,   na   forma   antes   mencionada.   Nos   moldes   do   artigo   20   do 
 Provimento   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente   será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva 
 comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão.   Em   caso   de   não   pagamento, 
 aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do   Provimento.   Deverão   constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública 
 eletrônica,   sob   pena   de   nulidade,   todos   os   requisitos   legais   do   artigo   886   do   CPC,   com   destaque   para 
 eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento,   ônus,   gravames,   bem   como   créditos   hipotecários   e   dívidas 
 fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   que   serão   de   incumbência   do   arrematante,   além   das   despesas   gerais   relativas   à 
 desmontagem,   transporte   e   transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo   24   do   Provimento).   Em 
 segundo   pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   (atualizada   pelos   índices 
 adotados   pelo   TJSP,   desde   o   laudo),   na   forma   do   artigo   13   do   Provimento   CSM   n.   1625/2009.   Fica 
 consignado,   ainda,   que   o   segundo   pregão   deverá   se   estender   por   no   mínimo   vinte   dias   e   até   o   prazo   para   a 
 finalização   do   ato,   como   definido   em   edital,   sempre   observado   o   prazo   abaixo   determinado   para   a   finalização 
 do   ato.   Por   fim,   observado   o   Comunicado   CG   nº   926/2009,   que   traz   a   listagem   das   entidades   credenciadas 
 pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   para   realização   do   leilão   eletrônico,   e   diante   da   indicação   do 
 autor,   nomeio   para   atuar   nestes   autos   LANCE   JUDICIAL"   -   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais 
 Eletrônicas   Ltda,   que   deverá   ser   contactada   (   fone:   (11)   3522-9004,   e-mail:   www.lancejudicial.com.Br)   para   as 
 providências   necessárias   à   realização   da   alienação   judicial   eletrônica   do   bem   penhorado   nos   autos. 
 Intime-se." 
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           Guará, 27 de agosto de 2021. 

           Antônio Motta Júnior 
           Chefe de Seção Judiciário 
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